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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNTÔ
CNPJ: 06.1 72.7201000t-10

NIO DOS LOPES

Avenida Presidente Vargas, No.446, Centro, Cep 65.730-000 Sto Ant. dos Lopes- MA
CNPJ n' 06. 172.72010001- 10 / Home page: www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

E-mai l: prefeitura@stoantoniodoslopes.ma.gov.br

DISPENSA

Processo Administrativo no DATA

152303-0001 1510312023

DISPENSA OO2I2O23

OBJETO: Solicitação de autorização para instauração de Procedimento de

Dispensa de Licitação destinado à contratação de pessoa fisica para prestação

de locação de um imóvel para funcionamento da Secretaria Municipal de

Educação.

VOLUME UNICO
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TNME# #l ,,pL,*ory u.ri§tEç!.:al.;ú 6AíÂ,:&'t @ tt*lzo23 +lriurc
m172720000110 DP32023 OP 3 2023 02743308303 06/06/2023 ENVIADO

êFa?el+ 9P e9?3 €ê7.*t?et4{\? w9çr2.t2+

Total Procedrmento: 3

páE r r)a I c3

CODIGO DE,^LTE\TICIDÀDE 69d7712í-Í,r.t)J3;c-liltt!§jlbq3 rl00í)l

EX'I'RA'TO DE ENVIO

íki.0ô':í)23.- 06,,0ó..:0t.r
ENI ID-{-DE: PRfFflIUt(A Ilt.l}lClPi\L - 061i2?)rn00l Ií
.DÁi.{ Df, (xr.{.ÇÂ(}: 0n 06 2r)23 l0i5l:ô0



& Éíró Do Br^aílo
rnEÇIAIDEGO}fÍAS

Resultado

id conlÍatacao cpíenvio data envio cpí
€xclusao

data stâtus

DP32023 02743304303 06/06/2023 EN!IADO
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Cadastro Licitante
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ESTADO DO MÀRAI\IHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N' DATA

1510312023152303-0001

REQUISITANTE

Secretaria Municipal de Educação - SEMED

DESTINATÁRIO

Gabinete do Prefeito Municipal

ASSUNTO

Solicitação de autorização para instauração de Procedimento de Dispensa de

Licitação destinado à contratação de pessoa fisica para prestação dos serviços de locação

de um irnóvel para funcionamento da Secretaria Municipal de Educação.

Sdúo Ârtôíb do'

Avenida Presidente vargas, N".44ó, Cenúo. Cep 65.730-000 - Sto Ant. dos Lopes- N'í,'\

CNPJ n' 06. 172.72010001- l0 / Home page: www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br
E-mail: prefeitura@stoantoniodoslopes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.172.7201000t-10

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Processo Administrativo no 152303-0001

Aos 15 (Quinze) dias do mês de março do ano de 2023, procedeu-se a

abertura do processo no. 152303-0001. Com este fim e para constar, eu, Márcia da

Silva Lima, lavrei o presente TERMO DE ABERTURA deste processo

Administrativo para a realização de Dispensa de Licitação, que tem como primeira

folha a de no 01, que corresponde a este termo.

tní^.,^ Ào- \\- \,,^

Santo Ant&úo doj

MARCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo
Portaria no. 025/2021-GPSAL

AUTUAÇÀ o
I{" PROC

Ft.

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADo Do MARANHÃo "-'i'!'i11:-:i"irilr.:-,: ., '1 ..". ..-

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-10

N'PROC
FI,

Sewidoí

Oficio no 049/2023 - SEMED
Santo Antônio dos Lopes-MA. l4 de ruarço de 2023

Ao
Ilustríssimo Seúor
EMANIJEL LIMA DE OLIVEIRA
MD. Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes/1VÍA.

Assunto: Necessidade de locaçào de imóvel para instalações da Secretaria Municipal de

Educação.

Excelentíssimo Senhor Preleito,

1. Cumprimentamos cordialmente pelo presente, ao tempo em que vimos infonnar que o

Município de Santo Antônio dos Lopes precisa locar com urgência um lmóvel nas

condições adequadas para funcionamento da Secretaria Municipal de Educação. para

atender as necessidades deste Município.

2. E comum acontecer alagamentos em prédios públicos em período chuvoso. No entanto, o

prédio onde sediava a Secretaria de Educação deste município sofreu nos últimos dias.

alagamenlos com perda de varios equipamentos.

3, Por essas razões. solicitarnos a autorização de V. Ex.' paÍa que seja locado novo imóvel

localizado na Rua 01. n" 09. Ilairro Santo Antonio, Santo Antônio dos Lopes, Maranhào.

bem como suas benfeitorias e pertenças. cujas características se mostram adequadas para

utilizaçào da Secretaria Municipal de Educação, de interesse desta administração.

Características do imór,el: Frente: Medindo 11,00 (onze mehos), limitando-se com a Rua
0l;
Fundo: Medindo I 1,00 (onze metros), limitando-se com Circinato Silva Alencar;
Lado direito: I\,ledindo 32,00 (trinta e dois metros), limitando-se com Edinalva Silva
Alencar;
Lado esquerdo: Medindo 32,00 (trinta e dois metros), limitando-sc com o Sr. Antottirr
Raimundo Cruzl

4. O imóvel possui áLrea total de edificação de 223,12m2, conforme laudo de avalição, par-a

Íins de instalaçào provisória da Secretaria Municipal de Educação.

l-ocalizaçào: Rua 01, s/n, Baino Santo Antonio, Santo Antonio dos Lopes -MA.
Cep: 65.730-000.

Av. Presidente Vargas,146, Centro - Santo Antonio dos Lopes - MA
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PREFETTURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS
CNPJ: 06. 172.72010001-10

AUTUA
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LOPE

'. trirrio Cos

e5. Tendo em vista dar continuidade de instalação provisória da Secretaria Municipal
Educaçâo, surgiu a necessidade da locação do referido imóvel. Desta feita, o inróvel

acima descrito foi o que julgamos melhor atender tais necessidades, pois possui as

características necessiírias para a instalação, com espaço suficiente para instalar cada

setor que compõe a da Secretaria Municipal de Educação. localizado na Avenida

Castelo Branco s/n. Trizidela desta cidade.

6. É inegável que a Secretaria Municipal de Educação - SEMED, não pode ser instalada

em qualquer lugar do órgão, haja vista que depende de certos fatores: alguns próprios do

tipo de atividade da instituição, outros devidos à instalações e situações dos predios.

lndependenlemente de qual sej4 deve-se ocorrer um planejamento para localiáJo de

modo que permita atender rapidamente o fluxo de movimeniação das pessoas.

aj ustando-se as necessidades.

7. Outrossim, outro aspccto esscncial para instalação da Secretaria Municipal de Educação

é a adequação de capacidade volunétrica do ambiente para a finalidade da seção. Assim

sendo, no presente caso, a área total do estabelecimento é de 425,00m'? (Quatrocentos e

r inte e cinco metros quadrados), ocupando toda a rírea do terÍeno, no qual irá facilitar o

espaço, objetivurndo conseguir melhorar a produtividade, ao mesmo tempo em que se

otimiza a gestào de atendimento.

E. Nesta perspectiva, o imóvel objeto de eventual locaçào para instalação da Secretaria

lvÍunicipal de Educação está situado na Rua 0l s/n, Bairro Santo Antonio nesta cidade.

sendo de fácil acesso, e se adequando perfeitamente as necessidades da Secretaria

Municipal para o fim a que se pÍetende tanto pela localização geográfica (que

condicionou a sua escolha), quanto p€la utilização que atende as finalidades precípuas

da contratação pretendida pela Administração.

9. Encuninhamos junto a esta solicitação, o laudo de avaliação técnica e memorial

descrilir.o do respectivo imóvel. elaborados e encaminhados posteriormente pelo setor

de engenharia do município desta prefeitura, apresentados em anexo.

A prescnle conlrütaÇão será por meio de dispensa de licitação, no qual está fulcrada no

inciso X, arÍ. 24 da Lei 11.666/93, senão vejamos:

".1tt. 24 - É (tispensdvel a licitação:

X - pora compra ou locaçilo de inuível deslinado ao alendimento das Jinalidades
precípuos da Adminislração, cujas necessidades de instalação e localização

condicionem a sua escolho, desde que o preço seja compatível com o valor de

mercado, segundo avalioção prévia".

Sem rrais para o momento, renovarnos nossos votos de estima e consideração

r\v. Presideute Vargas 446, Centro - Santo Antonio dos Lopes - MA

Págin,a 213
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ESTADO DO MARANHÂU
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT'O
CNPJ: 06.172.72010001-10

Respeitosamente.

ANTÔNIO DOS LOPE::ffi
AUTUAÇÃ o
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RATMUNDA sorfuUol,Ho NAscrMENro
SecreÉria Municipal de Educação.

P ortaria 008/2021 - GPSAL

Av. Presidente Vargas 446, Centro - Santo Antonio dos Lopes - MA
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ESTADO DO

PREFEITURÂ MUN]OPÀI DE SANTO

C?iPJ: O6, 172.720/0001-10

PORTÀRIA N" OO8/202I- GPSAL

O PREFEITO DO MUNTCÍPIO DE SANTO ANTOMO DOS LOPES, EStAdO dO

Maranhão, uo uso rtas atribuigões que Ihe confere a Lci Orgiinica do municÍpio de Se o

.Ant6nio dos Lopes'MÂ e a Lei Municipal N" O2 de 27 de Janeiro de 2Ol7 qu,e ' Dispõe

sobre a Reorganização Ádminislratita do Município de Santo Ántônio dos lopes, Estado

do Maranhão, cria cargos de provimento em comissão etunções gratifrcqdds, define os

respectivo.J símbolos e Jixa os valores dos subsidias correspondmles; du'ibui

competências aos órgãos e dos seus dirigentes e dá outras proütlêncix, revoga a Lei

Municipttl n" 03 de 14 de Agosto de 2010 e suas albraçôes e ü outras providêncios'.

RESOLVE

Art 1". Designar RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO, poÍtadora de RG

0373E6082009-0 SSPrlvÍA e CPF 43 3 .1 5 1.353-M, servidora integrante do quadro efetivo

d6 6rrniçfpie, p4a ocupar o cargo de SECRETÁRIA MIJMCIPAI DE EDUCAÇÃO do

município de Santo Antônio dos Lopes-MA,

Art. 20. A Secretária Municipal de Educação seÉ Ordenadora de Despesas do F'undo
Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Brásica e dc Valorização dos
Profissionais da Eduoação-FUNDEB.

tut. 3'. Este PoÍtaria entrará em vigor ía data de suâ publicação, revogadas as disposições
€m contráÍio.

GABINETE DOPREFEII'O MUNICIPALDE SANTO ANTONIO DOS
LOPES-MA, 04 de Janeiro de 2021.

/aL 8*,-'n'lyeIrA
Prefei Municipal

AUTUÂÇÂ o
N. PROC

Ft.

Avenida Presldênte varBas, NQ 446, cenÚo, Santo Antônlo dos Lopes-MA - CEP 65.73o4o0



Art. 2'. Eslâ PoÍlaÍia eílrará êín vigor nE dal6 dE sua publk É0. rêvogld8 .s
disoosiçó...m coatrárb.

GAA|NETE 0O PREFEITO M(x{lClPÂt DE §A,.TO Át{TOt{ltC OOS LOPE$ À
D4 dê Jenrlo d6 2021.

Pí,iÍa2 dê1
9073699E-7 §SP/MÁ ê CPF 745.107. í 1&87, perá odrpár o c.roo ó€ DIRETORA

OO DÊPARÍAMENTO JURIDICo do mmhlplo d. Sdtto Antônlo dos Lopot I4A.

OLÍlo.Oícld EÍÍinho E dléo n' 21fr21 PuUlc.çlô: oSroírm2t
O PREFEITO OO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPÊS, ESTâdO dO

irümhàq no uro ds! Efíbitlçõ.s qu6lhê coníbl! a L€i Or!ânlcô do m(Ú cldo de
sânlo AÍrtônio do! LoDalMA e a Lol f,lunlclgol l,{o 02 dê 27 da Jln.|rc d€ 2017
qur 'DE@. sór€ 6 R6or!anl4!âo Âdmlnlrffiva (b i/líiclplo d, sfúo Àrl6nio
doa Lop€a, Etllúo do Í{rrerüOo. crL carEo! de proüdenlo sm cômls!âo €
íúÉ€a gíatlÍcda!. ddlnê os llapcctlvgo almboloa a ílra oô v6loío6 dos
anbaSios cDrrLpoíidantaa; rtüj coanpaBncio. ao óíE6or a âoa aaus diri{,€nb6
a dá o.rt'â! pílú(l€nd... ,rvqE â t i lúI1irp.l n'03 óe 14 dê Agúlo d€ mlo 6
arú lharsÉ.a 6 dá dXrsa pltrrtLncha.

RESOLVE

di6po6i{áe§ êm contúÍio

Elu nu6l Llna dâ Oliv€ir.

PílLito Municipâl

PORÍARI,Â'OIO'202í. GPSAL

O PREFEITO oO MUNICIPIO DE SÂNÍO ANTONIo oOS LOPES. Esbdo do
Ua€nhi5. no ulo óa6 attrigõê qE lhe cDílIrE a Ld Oígánlcâ d!, nuniclÉro dê
Sor'lo Anlôíio do! Lopcc-MA r. L.i l,trnuoâl t{.02 dg 27 da ,Jâlroiío de m17
qu. DhpÉ aoôr. â Â.orrúta1,b Ad,fÍ Mve do MunklplD & Snnáo A ôri)
dot Lopês, Eclado do Ma/cnlr,/tro, críà .r,tgo^t da pôinenlo on comissão e
lunções grallllcrat's, dríne os rolpocÍIvos slnbolos e Ílxa os vrrorEs dos
tul'ardios corrlglrordanlsrj dfiàil êo?IprLtidôs rôs ôr!úos e ros sêús di,gerÍês
a da oütas p,Ü,idéÍ,El€q ,eyqa a Lêl tt[rolct,al tf 03 dê t 1 .b A?tosto tt 2O1O e
ôu.ê dtá,e9,Éê. da oún pwilt&tc*g.

RESOLVE

Âí! ?. À Socíetáílâ Uuntcipd de Seúdê ê Ssnaamento É€.á Ordenadoía d€
Doap€ras dar d€mria conla6 públlcrs. aêndo íesponâávêl pale G€stáo €
Movlm€nhÇão dEs Contra Benúí66 de PraíôtfurE Muntctpál dê Sânlo Antônio
do3 Lopê6/MÀ CNPJ n,.06.172.720r000t-10 e Fundo Muntctgal de Saüde €
SEnesínenlo, CNPJ: t L7,15.309rc00t27.

O PREFEIIO OO MUNICiPIO DE SANTO ÂNTONIO OOS LOPES. EStâdO dO

M5Íanhào, ÍE u6o daú eMbuçõâ. quo lho cor rÉ a Lêl OEânrcâ do nurüíFio clo

Santo Àntônlo (b6 Lope6-MÂ o E Lar Munlci98l N'02 d6 27 dc Jânôlro da 2017
quô DiÊpõ€ sobE á R€o.ganlz.Éo AdminlrlEtiva ô MunlcÍCo d. Sênlo Antõnio
dos Lop.s, E3lâÍlo do UâÍãnháo. cíir caruto3 de provlmunlo am cohrls8áo ô
fun(éÊs grrliÍcádas. dollnâ oE r.apcclivos slmbolos o llra oÂ valorsG dot
slbsldbs coaÍEpqúênlc.i aübul coílpaÕrdra ao6 órga6 c â6 leus dígÊnba
ê Ílá oulrü píovid&rcis§, rÊrtgs a LC i/hnlcFel n'03 de 14 (l! Â€o.lo de Zo10 â
6uâ! €llEÍEÉ€r a dáoutBs p.ovldêndâ!'.

arl. 1.. Oe6igúr.í FRÂNCISCA MARÍÀ SOUSA CARvaLtlO OOS S^NÍOS.
,otuóôrâ de RG 166820S2001-6 SSPTMA â CPF 825.978.503.9r, seívrdoÍâ
inEgránG do quâdro 6fctúo do munici9io. pára o.rlpár o cárgo ds SECRETÁR|a
OA MULHER do MunicJpio d. Sânb Aíónio d@ Lopês-MÂ

AÍt ?. E5lá Port Íie .núará 6m vigoÍ na dalâ da sue publicâçáo, íêvogadas âs

Emanuol Lim!.ra Ollvelr.

PORTAruA tf OO7,2O2t. GPSAL

RESOLVE

Aí. 1ô. Nom.ár HADILLA DA SILVA CÂMPOS. poÍr.dôlr d. RG 03104339200&2
SSP/MA € CPF 033.891.51330, pâ,e ocuper o c.rgo tt. SECRETARIA
MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL, JUVENÍUDE E TRASALHO dO
munlclpo do Santo Ântôrüo drÉ Lcp€el/lA

Art 2'. a Sêc€táriâ Municipol de fusirlânoia Soclal, Juv.nEda a Ír.bslho rró
OÍdenadorr d. D..pô6as do Fundo Munlôlpâl de A8sblàncle Socbl,FUÂS,
conÍoÍmg â.t 67, prrágráío único da L6l Munlclpal quo 'Dlspõô aob.c o §isbme
Unico de AsÉldência Sociel rc munidpio da S.nto Ariônio do€ L(p€s € diá outrEr
Fovidências'.

Ernanuel Llm. d. OlvclÍr

RESOLVE

Ârl. 1o. Oe!i9n6r RAhTUNDA SOUSA CARVALHO NASCTMENÍO, pqt do.â d.
RG 037386OE200$0 SSP^,IA 6 CPF 433.t51.35S.04. !.ívtd6! tnr.g.mt€ Gto
quadrD 6Íalivo (lo municipio, pa.a oqJpar o csrlD d€ SECRETARIA MUN|CIpAL
DE EOUCAÇÁO do municlpio de S6nlo ÂnÍ|nio d6 Lop6túÂ

Art. 2.. A Secíêtád5 Municipâl d6 ÊduEção B€É Ord€nsdorâ dê Dêspêses do
Funclo Munlclpal d€ M6nul€nÇáo 6 Dêalnvolvl[tánto dê EducáÉo Eástcâ 6 dê
Veloriz8çEo dos PíoÍEsionaBdô ÉdscaçáoFUÀDEB,

Ari 3'. Esta Po.tEri. êotrsrá am vigoÍ na drt. de sua publc€Éo. íevogâdas 63
disposiqóê! em coílrádo.

GAEINETE CICI PÊEFEITÔ MUNICIPÂL DE SA^ITO ANTôNIO OOS LÔPE9-MÂ.
04 dê Jânêko ale 2021,

Enrânual LlÍha rL Ollvcl/a

PORTAHÂ I{' OOgf2O2í. GPSAL

OABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÂNTO ANTONIO
.o! quâtÍo dQ§ do maê da ianaio (b ano dc oob mil € vinta e u

IOPEgMA.
UTUAÇAo

N" PROC
Ft.

An 3c. Eslâ Po.ráíia entrâ,.á eít vigor rls dEb dê Eue pllbticáÉo. rêrr adâs es
úspoerÉ€r â,n conhatu.

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAL OE SANTO ÂNTONIO OOS LOPE$MÂ,
04 dê Janeiro dc 202'1 .

Art. 1'. Nom.ar MARIA LIMA OA SILVÀ NERES poíladoÍa de RG
0000354a309t3 SSP/MA â CPF 890.1e8.703-78, p6rá ocupar o coÍgo dc
SECRETÁR|A MUN|CtPÁL oE SAúOE E SANEAIIENTO do munlctpio de SEflto
Â,llüâflb do8 Lop€./M^'

PORTARA X.008ri!02r - cpSlt

O PREFEITO OO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, E6iôdO I'O
MâÍânhâo. no U8o dâ6 aldbuições que tho conerê â Lêi Orgánic5 do mrlnicípio do
santo Antônio do3 Lôpo3-MA e á Lêl MuntctpEt N. 02 da 27 de Jândro d§ 2Oi7
que Obpõê sobíô 3 RêoÍigeni"áÉo ÁdÍrünlstrôtiyâ do MunêÍDio do Srito Arün.6
do! Lopes, EStado do Ma'snhto, crta ctrgos de p?ovtmanto om clni8aiD a
tunçõ.6 grllificld!.. dâfiÍr€ os rüpcoth,oô limbolo! c ílra o. vab.€r do6
3ub6ldôG .ôrÍ€lpon(bnl6t etsDui co.tlp€tándâ! aoi ió.Eáos o aoa Go!.D drh|.lità!
€ dá oulrà! prDvidaíxj6, íevogr r L.Í Munlcipal n.03 dc t4 dr 

^{aslo 
de iúto a

sua6 dtê.açô!É a da orr!Íâs oaovld&ldaa'.

Art 3ô. EstE Pqrrn! antrrÉ êm úgor na dria d€ 6us prblicaçào, revoúEdas as
dbgoiç6E3 êín aonüáno.

OABINETE DO PREFEITO MUI{CIPAL OÊ SANIO ÂNTOTIIO OOS LOPÊSMA.
0a d.jen ilo d. 2O2í.

Emsnuêt Unlâ dc Ollvolrã

PORÍAIIA X' Oi I'202í. GPSAL

o PREFEITO OO MUN|CIHO AE SAMrO ANTONTO OO9 LOPES. Eliedo do
MEÍrnhão, no uso dsa atíbul;6o5 qu6 thr coníeís E Let Ogânlcâ do mrmEipio dê
Sãnto Ánlónio dos Lopes-MA e a Lêt Muntcipd N. 02 de 27 de Jsn.lrô dê 2Ot7
q)a Disp& &bn t Rooryenizeçao adoinistnwa ú Munlctpb d. sa/,to annônto
doc Lopes, Eslo<to do Mà.anhào, criâ árgos d. ptovimanto cm comissào e
lunçõês gralitica<lss, <lcnne os rcspêctivos st.ítbotos €, tixa or vrlor€§ dos
súô9ldtros conêg,ordcrrês; dtibti coolpotéír]cias es órglios e ao3 $u§ dirgrortês
e dê oúios Droyicltncias, t€wg@ a L.i Muai.ipat ni 03 dê t4 do Agoío de mlo e
suas afra.a@s 6 dá out?a! pr@ t*Éi.n.

an. ro. Nom6rÍ AÉcto fl^lros MouRA. gortâdo, dê RG ol31732o2OOO-1
SSP/MA 6 CPF 001,772.87l-6Ít,0.n ocuo.. o cárgo dô SECRETÁa|O
MUNICIPÂL DÉ TR-^trgTO, TRANSPORTE€ E UOBTLTOAOE do mun,cÍpb dê
3ü.o ÂnÉnb do. Lor-.MÂ

an 3p, ElG Portad! ant !ná €m vlgoí na óalr d€ sue puulqrçâo. íavogod6s as

PreÍoilura Mudcip.l de Srnb Áõlonb do§ Lcp.3 - MA, Áv. píeddênl! VálE!!. 4ztÊ. Cêntío. Smto ÁÍto. o do! LopêB - i/blantüo . CEp: 6S73G0OO
wfi-3bânElirabdogc!. !.oo.,bí

olárb OÍ..iât Et€EíIco do Muicipio - S€croraíi6 M.Jnidpd d. FtútrFrento ê admtnt.t açào - dom€stornbn odoCop6.má.gor.b.
Ed* rcmo21
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ESTADO DO MARANITÂO,
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.172.72010001-10

SOLIGITAçÃO DE LAUDO DE AVALAçÃO TÉCNICA

S.itoftfiodoú

AuruAÇÃo
M PROC

llAo llmo. Sr. Lázaro Fernandes Pestana
Engenheiro Civil do MunicÍpio
CREA no 058312/D-MG \

ASSUNTO: Solicitação de Laudo de Avaliação Técnica do imóvel situado na Rua do

lmpério, s/n, Centro de Santo Antônio dos Lopes/MA, para eventual locaçâo.

Prezado Senhor Engenheiro Civil do Municipio,

Solicitamos a Vossa Senhoria a elaboraçã o de um Laudo de Avaliacão
Técnica, acompanhado de registro fotográfico, do imóvel, bem como memorial

descritivo, situado Rua 01 , s/n, Santo Antonio, Santo Antônio dos Lopes/MA, cujo objeto

é eventual e futura locaçâo pela Administraçâo pública, para sediar a Secretaria

Municipal de Educação deste municÍpio.

Frise-se que no laudo, deverá conter as características do terreno, sua

localizaçáo, formato, dimensões, área construída e condições de aproveitamento,

características da zona, padráo do logradouro, situaçáo e serviços públicos, seu tipo,

distribuição das peças e fins de utilização, qualidade dos materiais empregados em seu

acabamento, estado geral de conservação e por fim a media de valor do mercado para

sua locaçáo.

Outrossim, solicito o encaminhamento célere a esta Secretaria municipal, com

vistas à apreciação por parte desta autoridade das informações e valores previstos na

peça técnica citada, para a continuidade dos atos administrativos subsequentes

necessários.

Certo do vosso entendimento e compreensão, nos colocamos à disposição
para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Santo Antônio dos Lopes/MA, í0 de março de 2023.

\u"*'; *t
MARIA LIA SILVA E SILVA

Secretária Municipal de Planejamento E Administração
Porl. 00412021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 1 de I
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ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAT DE SAi'TO A
CNPJ z o6. 77 2.7 2010001-10

PORTARI,.{ N' OO4/202I- GPSAL

RESOLVE

AU
PROC

TUAÇÂo

teao fut&úo dos

O PIUJ,I:EITO DO MLJNICÍPIO DE SANTO À}..ÍTONIO DOS LOPES. [StAtIO iiCr
It'Ír.r,iriíí1. l:o riso dls arrir-.uicôes que lhc co,têrc a L ei orgâruca d. municlpi' rle Sarr:o
'/'\r1ônio dos Lopes-N{A e a Lei À4unicipal N" 02 de 27 cre Janeiro de 2017 quc , Dispti.
çohre a lleotganizaçiio Ádministrariva do Município de Sonto Antônio dos Lopes.. E.stiatkt
,lo ,\4co'unhão, cria r:argos de provinrcnÍo em comissão e funções gratiÍicadas. tlel)ne ,,,
]'especlil,os símb«io.s e .fixa os valores clos 

'uhsídios 
corresp<»ttlenrc,s: uírii.tirr

L"otnr)erànti t aot irgãos e aos seus dirigentes e dá ,u,ds protitrência-s, tevog' u I-c:
)"íunit'ipul n" L)3 de J 4 de Ágosto de 2010 e suas aheraç6g.1 t dá ot trns protidéncias. .

Art. .lo. Nomear j\.ÍA RIA l.IA SILVA E SILVA. portadora de RG 2560291?-00., _t\
SS P,',vÍA e C.PF 02i.433.01t3-Qi, p36 ocupar o .*g" i" Secretiiria iVlruricipal dcPlaneihrnenro e Ailministração do município de Saoro Ãiôri O* I_opes_lvÍA.

r\rt 2" ,{ Sccr-ctÁr-ia Munir:inal de planejan_renr6 e i\dntinistração :;erá Ltr.delarJorl ,Jti).:spesns das ,.:o,tas ;.rúblic:rs. sendo responcav"t p.1,, G."ra, e I\4o'ime,tação das Cont:sl]ancár'ias da prefeirura Municipal dc Santo ;;;;;; l.opes .- MA. CNp.r N.0ô.'l 72_7t0ir)00 1 - r r).

enr c ot1

€stâ?orÍaÍia cntrará em vigor rra data de sua publicação. revogadas as disposições

r opES-M,q. riâJij*,Ti.3pÀEFErro MrrNrcrp^r DE sAr.'!.ro ANroNrô D.rs

t-l: ,ví(vetra
palctunlM

Ayenidà presidente Vargis. Ne 446, Centro, Santo Antônio dosLopes-MA - cEp 65,73O.00o

A



t,I ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO A
CNP t : 06. 17 2,7 2olo001-10

!-lrto AntffD do5

AUTUAÇÃL

EDITAL DE PUBLIC^CÃO
N' PROC

Ft.

Servidor R

Pclo presenre tjDlTAL DE pIlillicAÇAO. o PreÍeito Munrcin;idc SANTO ,ANTONI0 D()S LOPES. Estarto ,ltr tVÍaranhão, ENIANUEL Ll\{A DLOt.IVEIRA. no irso de suas atribuiçôes previstas Da l-ei Orgânica do Município, faz .-rbera todos os habitantes de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA, às aurr,ridnde:
nrunrcipais e estaduais. e a quem intercSsal possa que, PUBLICA a Portrriâ n,' 004 rít
04 tle Janeiro de 2021 que nomeia MARIALIA SILVÁ E SILVA, portatlrra de Il{,:5fii291200-j-{) SSP/MA e CpF 027.433.083_03 , parn ocupur o cargo de SecrctáriaiUunicipal de llanejanento e Administração do municipio de Santo Antônio rlasÍ,opes-MÁ. para que doravante passe a uger em seus efeitos legais. E, paÍa .iue, l(arnanhà. nào sc aiegue ignor&rci a, faço público o presente Edi tai que será afirado emiocal <.le crrstunre c di tãcil acesso ao públíco e publicado no Diário Oficial dr.: Municipioi.ic Santo ,{ntônio dos Lopes-IvÍA IJou a Portaria n" 004-GPSAL de 04 de Janeiro de2021 por publicada

(N1I]INE]'E DO PREFEITO DF]
[-Ot,l:]S. Esrado du Maranhão.04 de.Ianeiro ariOZt. -'

PI]BL]QUE.SF

R-EGISTRE-SE

CUMPRA.SE

SAN]'O ANTONIO DoS

// / ,/,
í-ftL

tveva
Municípal

Santo Antônio tJos Lopes-i\{A, 04 de Janeim de ?(r2t

ú1.<it

CERTIFICO, que ncstzt data publiouei c regrstrei a pressnlc.ortaria n,, r)*.!GpsAt. d" 04.d" i;;;i;ãl"Iiiri ,#i"eio de Editat. rend. sirir.,atlrado rrm excmpla*o .4ir:unt a" p+aio ào pr"ti,.*r'ür,i,.ipar. pubricaao no Íli/rri.
lll;;:1, "" 

Iíunicipio tlu santo +,tônro dãs ;;;;;d'J:l",nais locais de acess,r ao

Maria l-ia Silyo e .gifua
§ecretdriâ Mrl]1icipal rie

Planejârnento c Actm inistrrrLSo

Ávênida P.esidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio do s l-oDes-MA - CEp 65.73t) OOO



Diádo Olclal EleEoõi@ EditJE f 42021

AUTUAÇAO
N" PROC

FI

-^.l

'"r #, d,,a&í
. -' '**íÉ',{- +

Diário Ot ! Ele ICGI IaG

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes

tíst:túidó rela t " l/L i.Iril]-n1íio.nq!.-Lrrr5Ítdi:il7 Â oL'liqi''r2o:lS:"1ÓÁn(Útr1ÚdosLopnE't''a OS,OVZUZ{'

. ri.-rt,,,:1 Fl3irôÊir^ rli ljrrrcir,-^.:;aniô AnLoÍ14 d.ê LÔp€§ _ MA.

'.-..ir.,,Ê1. iÊ I'J: Ol6 /jF Ôr de Íj,rírít,.rê 2í1; Êt.lrs:v.1Ét€ nâ Ío'rà
. . . r.r -.:, :r _r, L,--rl.ir.-.la 

^..rini6tÍàÇr. 
Uú.h !r+tc l$uÍn.i3o

i . :,rrr.,:, -...j OiãI r:,ilcirr :l§lrárrc. d? S4 nr Anlúrio nos I .ru! Don€rso sEr

.,<!li4!r., r"o.es d? Ilrr'e'. !'3ultt r:FrJ:rcqo
. rr i .. .i d.,a..rnicl.sl,F-, ía aov.h,
rr-ia ÊÉsqurr2 F,Í qualqJsr l§rntD ú utill:sCõo dB [lnuê. áce_.Sê

-i . ,;l'n r itô3,rl$rcdcrloPês.ôle 9ô'.' fÍ Aq ccrrsúlls6. p$4uisí§ ê deÍnloid
...1'd{ ;r.c!ÊD.r.áturtocü'dePerderté Je .urJlqÚêÍí-ddãstro'

r r.:tD,10E
- Í-í,.rtura Nllrnlcltsl d9 ftnlo Anionli ürô Lopc:_ fiÂ
r-,.jt- rJ5.í,:-i2o,,rC'Jl-lO, P,cr.rD tmeflê Iriã de ajheslr (BE l

i EncÊrÍ,lD 
^v. 

Pr€sidênie V5'gâ5, 4-46. Ce'Ií! Sanlo Anionio'do5 LopEB :
' !.. r{ àl- 'lF 6571+A10

-r:rríôoe_ (ctl) 366fts1191 E-.!TlãI .iúIqlrloàriE riccloslopê§.Úá.gov.br
r. ",4i Àl!áilnrn'od€slü,ar nÉ g)v b'

Gabinete do Prefeito
!ltÊÍÂRtÀ tf 003/2021- GP6Âl

rr l,FÊÊEITD DO rJrr.rNlc FIO OE SÀ{TO 
^NÍCNIO 

DOS LOPES, r5tado do

tia.innilc nc uEo das â1Í,b!çi1e4 que lhê.onÍere a Lei OÍqânica do rruniclpro de

sz'nl \nt!-1no iói Lôpss_ln,l . 2 t.!, {inicipal li" 02 do ,7 de Jânê|rc de 2017

,.. - !,À]., 1)!,,n. nec.!B.ú1çAr tt.titó!.Ít.iiv. d.Ilu4Éipbdê Sanlo A,nâaio

. ,,,.,ii JJ,r,,Ést)...Ce.,es at.ihüi n t)êtérr:ia.^ dÉ úrgàos o â(Ú scus ir,/ÍgerlEs

' ., ... i,a! dêrriás. í-,) 1,, ê !.ê' ttt4.rci F aí D' i)3 d ê i 1 .1e âlasÍo Ce 20 1 O e

. ,.: )tt.t:el, :, e tlá.ut.a. L:rvtlé,t.;td..

,i ro fila Podanâ ênlrâÍá Êm vra.r ra dala de §uá publc€çêo, rsvogadas as

;.1:,!.@r ê. .otrÍádi.

,ê -(iJ\EÍE DC PHÉt:lÍ!) Ir.,]UI\ilalPÀL DE sANTO aNÍONIO OOS LOPE§-MA
.1 re Jàn--Ír C. 2021

§ltssÍdiG r rÊsponden@§; âtÍlDul c§mpeténclas áÚs órgÉo5 c a's:Ê's ' !-

e dá outÍâs ptovidênclss, rsvoga â Lê Munrjpâln"03 de 1'1de A§oi' D 1r'

slres âltêraç!€s e dá outtBs pmürlénciôs'.

RESOlVE

Art. 1' N.n,eâÍ irARlA t lA.5l!vÁ ! S|LVA p.:iâCorâ de âG 
'5i10:!l; 

I)' -'

sSPitJA ê 1.jr'F n27,13J C8.l'01 EàÍa ocupar o .ârgD de 'qF:'iR:r À I

UU TL,-|FAl Ot |LANÉJAtu,r'{Tu r (Dtlltllsl RÁC \O d. ,r'u '. Í ^' .

aolônro dos LoPss-V A

Aí. ?. A Secrerâna Municipâl (E! Plánqameoio e AdGhiEtràÉ'J írm rJ Ú": -r'

de Dsspesas dââ cont6s públicâs s6ndo rê3Pênsávcl p'lâ r'e r'

Movimentaçàô das Conlâs Bsncánâs dê P'elêituÍ3 Msnlc'pâl cc Fr "r' ' '

dos Lopes -.. turA. CNPJ Ni D6-172-7241ffi01-1Í\

An. 30. Esrs poÍtâriá êírÍàrÉ sm vlgor 
'1â 

dã!ã cs sua !únl:-rÇãú, ,.-,t.
dlsposlçõ€s em crntÍáíc.

GABINEIE DO PRÊFEÍÍO MUNlclP^L DE SANTO ANIONIÚ ll'rli Lr''r

C)4 do.lâne'Íô.ls 2021

C PREFEITO OO MUNICIPIO DE SÂÀIÍO ANIOI,II(I DOS LLTPÊi h ,,
MeÍenháo, no L.,so das BtrlbuiÉes quelhe@'reÍea Le Ô'láni':!rl' 'r .r;: .,

Santo Anlônio Oos LopBçMA e a Lêl Munrspâl ilí 02 tit: Z't n4 ta'err 1) -
que 'Dlspôe sôoÍê á R€oÍlenizâçfo Admrnist_àtve do íúunrcrprD L'ê 5ir' 'r
dos Lopes, Estado do Mâlânhão, cri! c€Ígos d€ provim.^lo êm :::'
rurçOe! gralificqdas- daline o§ rêsPectivôs §rmbolos e iixa .3 r.i.rr" r

§ubsídios .oíe3pond6nte6: airibui compêlêndês ãod ór8ão.! a aês ',rI,1 ' ''
ê dá oulÍâs Dr@idência3. Íêvbqs E L6i Municipal t' 03 de 14 ílê aqr8h' ' í, lr
6uás âjlê.açóes e dá íirtrâs provcl6ncià3 -

Emanuel LiÍná dê OIiv€!Íâ

PORTARIÂ N' OOC?021. êPSAL

RÉSOLVE

EmanuelL na oe Oliv.Àa

PORTÂR|A it' 006/2011- GPSÂL

O PFEFFiÍo UO MIJNICiPID DE SANTO ANIO.llo OQ5 L'- É: ] ! "
iulaÍ hao, nu u.ô dâ6 alribuiçó6s que lla mnlere B 'â Orcãntra ':'r irrr ' '

Sênl,ô Antón o dos LoDcl,-MA . â Lêi t,{un'crpãl N" 02 du ;7 dÊ iÂr."i i
quê 'Drsp6s sobre ir Reô.ganizEção Admiôistítiva ,lu tuttrrlcipro d-' !n''r .

doc Lôoês- Eslãdo do Mâranháo. ÇÍtÊ;aíq6 dê p'o,lmcntü.ír r'-:_
rurÇccs gíaÍÍ6c.5, deÍlnô 06 rôspccíY.e
subsid os côÍrespôhdentê§: àlÍibur compêlêndas áÉe óroãns e,.' .,'r" lir'
€ d€ outraE DhúdÉnclâs, revogE â Lôi Municipàl n' c3 dà I 4 dê Ac!.'r ' I '

suâs slteraçõês ê dá ouEês pmvúànclâs.

.r i I t.,rfú.rÍ Êr1l LA irÁlÁNNI- I l^,lA I.EAL, ooí4.êrâ dú RG C13:92?l?rllG'l

. r r."1 d -P ljt.E2l9._,.04, pâ ã ui.Jr'ui r :d:-,.j .rr: sLcRÊrú'lA
I,r."Àrl(ilP;,L !r: ORÇÂMEl.lÍC É FINAi(ÇAS .l.r mu-icipú de Santo 4fl1úrrl| dos

À.t. 1, Nonle€r RICARDO AUGt-rsl() IIUÂRTE DOVERA rorta.lr. .r,.

8086320461 SEJLTSP/M^ e íjPF 9,6.9!6.740_r2 iâÍâ :r .,a'1,
PRocuRÁDoR Dc lvttNlciPlc d€ santo Àntônro dus LÍ{)es-[lA

_. 1 2' ,i S.cr€tâi? I\,luni.ip.l de O'FIr'êrlê e F!ná.çãs seÍá CrdeItôdolâ de

úerDesas dás ;onrâ6 publir,1. seirdo r!6lo1sãvcl pÉlo C4s1áô e Movrm.ítáção
:1 a.ünrá< Eincâíiâs da Prelê(urs Ír4rur. oâl dê 5ãn1ô Antónlo dos Looes - MÀ

r.i.rFt ltr fiô r7: 720/0s01-10.

An 20_ Esrã Pônâía erirrâm em vigcÍ ns data ds sua Frblicação revDqr'lr-
dispos çoes em düár'o.

GÁSINETE DO PREFEITO MUMCIPÂL DE SÀNTO ANTONIO I.IC!] I,'I ''
ac qulro diãs do ÍÉi ds JáíEúo do ano dê dois ril € v nts e ul!

€Nnuet trm. de Olivêlrs

t'.-ln IÂf{a N'oodlru?1- r'iP6ÂL

. - p!FÍ:irc! Eo LNlclplc or sÀNro ÀNTDNIO Dos LoFEa, Eslâdo do
rir r'. -rr&', nr Lso Jê. ;xÍil,xi!,res q!Ê lhê coif6r6 ê L.i ogâniêa do murbíPio dà
.r. -:^ /.-'lôili .ros -!pês-MA ê á I n, rrÍn : 5C N'02 de 27 .lé Jânei.o dê 2Oí7
.,.._ ';.r'"1t,eàReorsâni/n1n,Àri! illrád!á do lvunickic de Sahtrr An6nio

, i L,rreí. :.i.n. -J. \iaranhà., rJ!à târgDs dB provlrrenlo c|n urnlrtào ê
i ,:.-r rÍalrílr.iêi il,,ír,,,: o: r.:DÉcti;'r::irnhrrk! Ê'irâ @ vslorc-: Cos

RESOLVE

aí. 1'. NoÍn€ar SÁMARA C^RVÀLHO soLrZA Dl^s pÚ'!u-r"'r

pr.iêtlrâ v!nr. iÀr ê 52n to Àr:rnir, d.. L ,xe.: - N/ A Av |, -sslíeÁtô vdrqas. j4!r ceí|, o- santÔ AÍíon,o do§ Lul,+r3 _ MEEnhsn _ 
' 

F F 
': 

S / 'rt}ÚÚÚ

â*.!1 , -toJl:od3Êlcpcs Fa.g(lv hÍ

!.,ár!,r1frlíEtErorcono M,r,,.i, !.nÍêrs:iÉ r.tui Fr,.r Jt i{êr €Jáúenro ê AJôinr§t, oçá. ' n.rrrdsloânt rniodêsloíJeÉ m Êov t
FlúL io 2120i .

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICI PAL
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LAUDO TÉCN|CO DE AVALTAçÃO DE LOCAçÃO DE
IMOVEL URBANO
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Secretaria Municipal de Obras Habitação e Urbanlsmo
Rua Maria Dlas, ne 148, Bairro São Vicente, Santo Antônlo dos Lopes- MA



ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAI DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

Súb^,tt&S.16

a

RESUMO AUTUAÇÃO
N'PROC

FI,

Data da Vistoria: 13 de março de 2023.

Sollcitante: Prefeitura Municipal de Santo António dos Lopes - MA, Secretaria Municipal

de Educação

Objeto Vistorlado: lmóvel situado na Rua 0í, no 09, Bairro Santo Antônio, Santo Antônio

dos Lopes - MA

ObJetlvo: Determinaçáo do atual valor de locaÉo.

LOCALIZAçÃO: Rua 01, no 09, Bairro Santo Antônio, CEp - 65730-000, Santo Antônio

dos Lopes - MA

Área da Edificação: 223,12 m2

Tipo de EdiÍicação: EdiÍicação tipo Íesidencial, com vários compartimentos

Avaliação: Valor de Mercado para locação: de R$ 3.000,00 (Três mil reais).

SecretaÍla Munlclpal de Obras Habltação e UÍbanlsmo
Rua Maria Dias, ne 148, BalÍro São Vicente, Santo Antônio dos Lopes- MA
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Secretaria Municipal de Obras Habltação e Urbanlsmo
Rua MaÍia Dias, ne 148, BairÍo São Vicente, Santo Antônio dos Lopes- MA
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s-rto 
^rrtô.ío 

d6

í - TNTRODUçÃO:

O presente trabalho tem por objetivo, determinar o justo valor de locação de um imóvel
residencial, situada na lmóvel situado na Rua 01, no 09, Bairro Santo Antônio, Santo
dos Lopes - MA, e que será alvo de maiores detalhes adiante. AUTUAÇAO

N' PROC
FI

2 - METODOLOGIA:

Para o objeto em pauta, sem dúvida o Método Comparativo Direto de Dados de M
atendendo ao Grau de Fundamentação le Grau de precisão le o mais adequado e o que
apresêntará melhor resultado.

Tal método e definido pela NBR 14653-1, e 14653-2 - Avaliaçáo de Bens (parte 'l: proce-
dimentos Gerais e Parte 2: lmóveis urbanos), da ABNT - Associação Brasileira de Normas
Técnicas.

3. PRINCÍPrcS E RESSALVAS:

3.1. o Laudo foi elaborado com estrita observância dos postulados constantes dos códigos
de Ética Profissional do coNFEA, conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronoriia,
e do lnstituto de Engenharia Legal.

3.2. o avaliador assume a responsabilidade sobre a matéria de Engenharia estabelecida em
Leis, Códigos ou regulamentos próprios.

3.3. Não Íoram efetuadas investigações especíÍicas no quo concerne a defeito dos títulos,
invasões, hipotecas, superposições de divisas e outros, por não integrarem ao objetivo desta
avaliação.

3.4. No Laudo de Avaliaçâo apresentado presume-se que as dimensóes constantes das do-
cumentaçóes oferecidas estão @rretas e que o título de propriedade é bom: - subentende-se
que as informações Íornecidas poÍ terceiros são confiáveis.

3.5. os honorários proÍissionais do avaliador, não estão de forma alguma relacionados à con-
clusão deste Laudo.

3.6 - Todas as opinióes, análises e conclusões emitidas neste laudo, foram baseadas nas
informações colhidas através de pesquisas e levantamentos efetuados, admitindo-se como
verdadeiras as informações prestadas por terceiros.

3.7 - Partimos do princípio de que toda documentação apresentada se encontra com informa-
ções corretas.
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3.8 - consideramos, para fins de avaliação, que o imóvel se encontra livre e desimpedido de
quaisquer ônus ou dívidas ou impedimentos judiciais ou extrajudiciais que possam influenciar,
de algum modo, na posse e usufruto imediato do mesmo.

N" PROC
Fl.

4. DEScRtçÂo Do tMóvEL

o imóvel proposto para rocação de funcionamento do prédio da SECRETÀRA DE EDU-
cAÇÃo está localizado em via pavimentada, com rede eletrica, iluminaÉo pública, internet,
proximidade de prédios de utilidades públicas entre outras facilidades.

Neste caso a sua localização a que se destina é muito boa devido ao fácil acesso e as
boas condições da via.

Trata-se de uma ediÍicaÉo tipo residencial com vários compartimentos posicionada fron-
talmente para a Rua 01, composto de: garagem, sala, cozinha, banheiro social,03 quartos
sendo 01 suíte, área de serviço, e edícula composta por banheiro e 02 depósitos. seus ambi-
entes possuem piso em cerâmica normal, em bom estado de conservação, paredes com pin-
tura em tinta plástica PVA, foro todo em gesso, banheiro todo em cerámica, demais áreas
com piso cerâmico e azulejos com rodapé, também em bom estado de conservação. As es-
quadrias são em madeira e alumínio. o estado de conservação e aspecto geral é considerado
bom.

Frente: Medindo 11,00 m (onze metros), tendo como divisa a Rua 01;

Fundo: Medindo 11,00 m (onze metros) tendo como divisa circinato sirva Arencar;

Lado direito: Medindo 32,00 m (trinta e dois metros), limitando-se com Edinalva silva Alen-
car;

Lado esquerdo: Medindo 32,00 m (trinta e dois metros), limitando-se com Antônio Raimundo
Cruz.

5 - ÁREA DO IMÓVEL

conÍorme informações obtidas no levantamento realizado, possui o imóvel uma área de:. Area do terreno: 352,00 m,
. Área da edificação: 223,12 m2

6 - CARACTERTZAçÃO DA REGÁO

o municÍpio de santo Antônio dos Lopes - MA, rocarizado a 296 km da capitar são LuÍs,
viveu momentos de prosperidade muito grande no período de imprantação do comprexo

Secretâri a Municipal de Obras Habltação e Urbanism

AUTUAÇAO
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termoeletrico, o que ocasionou um inflacionamento dos preços de bens e serviços e q
reflete ainda hoje mesmo que em números menores.

-05 1ZD-MG

AUTUAÇAO
N'PROC

SE FI

O imóvel em questão, localiza-se na Rua 01, próximo a praça de Eventos e possui uma
área condizente com a necessidade do município, o que facilita seu gerenciamento e controle,
por se tratar de um setor que requeÍ constante a@mpanhamento por parte de quem o gere.

7. AVALIAçÃO FINAL

Levamos em consideração para determinação do valor de aluguel mensal do imóvel ampla
pesquisa no mercado imobiliário, tendo sido feito os tratamentos estatísticos considerados
adequados para o fim.

Foi utilizado o método comparativo por fatores, pois a quantidade de elementos não nos
permite a utilizaçáo de tratamentos mais elaborados.

Com comparação de dados de mercado de outros imóveis com caracterÍsticas similares e
acompanhando a situaÉo do mercado local atual opinamos pelo valor de R$ 3.000,00 (Três
mil reais) para locação mensal deste imóvel.

8 - TNFORMAçÔES DO pROpRtETÁRlo DO ffióVEL

Nome: ELINALDA ALENCAR STLVA
Endereço: Rua 01, no 09, Bairro Santo Antônio, Santo Antônio dos Lopes _ MA

9 . ENCERRÂMENTO:

Afirmo estar ciente das condições do imóvel descrito acima, me colocando à disposição para
quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 14 de março de 2023.

Elaboração Técnica:

lÁzlno r
Diretor de Departa

CREA -
Obras e Engenharia

Porlaria 03412021 - GP-SAL
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ANEXO I - Relatório Fotográfico

SecÍetaÍia Municipal de Obras Habitação e Urbanismo
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Fágln.4 dê6
04 dê Jansi.o dà 2021 .

Diáío oÍcial Eleróni.o Edíçâo n. 9tZOz1
íiÁBiNETE DO pRÊÊEtIO MlrN
0/ oe Ji,f4to 4. 2c2.

Psblhâçãa: 1/rr0rrÀ)2í

Emânud LImã dê otivei.a

ICIPAL OE SANTO ANTONIO OOS LOPÉS.MÂ
AUTUAÇAU

PrêÍeío túunicipât

PORTÀRIA N' O2€i/2021. GPSAL

O PREFETTO E)o MUNtciptO DE SANTO ANTONTO DOS LOpES, Eslado do
Marànhào. no uso dss êhibuições que the coôfoÍ€ a f"i Organ,* Oo.un,".,Oa J"
S€nlD_ AntónÍo dos Lopss-MÀ e a Lsi Municrpal No OZ ,t" Zt o. ,t"n*- d. iOiique Dispõê sohrê ê Reoryanizeçáo Admhis\ativa do uudctpd aa Sano aiinnd:s 

lope§. Estado do MaraAhéo, cia cargas de yovihenlo em c.úis$ào,túhções gratihêêdas, derne os rospecüvôs §tmhatos E hn os ,zr).es djrl
srósidros corrpspondêrrê s . atnbú ronpeÉnLÊs oas r gr.r :. ;os ,! d.j r,rçê. ... .

a dà ot l.Es ptovdéneias rceôga a I et MLnaoat rô A-. 1. -J ,. ao.s:r , 20,( .

suas allerações E dá oultas Drcviléncias

RESOLVE

Án. 1' Nor'ên tRtSVÁN|A PERE|RA STLVA ooftàdoriâ) de RG O.39273l2o,lcs
SSP/MA e CPF 926.178./53-34. para ocups. o car9,. ds COOROFN^Í)OR DE
OE PARI AMENTO de S6nto AnlóôÍo dos Lopês_MÀ.

Í^-r:._E"]:::i:T:l "rá 
êrn visor lt€ dârê dc luo ass.nâ,urá. rcr'oi.-Ja: .,

orsporsçoe6 €m conrâdo

GASINETÊ OO PREFEITO i,,IIJNICIPAL OE SAI.]-IO /.i:-JIJIO DIJS !í/PL:S À,I;04 de JanoiÍo de 2021.

EÍnanüel Ll.na dê Otry6tra

PORTÀRIÂ NO 0262021- GPSAL

PREFEITO DO VUNICIPIO DE SÂNTO ANfONIO DOS LOPES, EiIJOO :(Mâr6nhào. nousodss âlí;buiçoesquethe rôníors ê Le. O,g;n,,l .(. n,.,{,D,- _..S.ahto Ahtónfo doe Lopêí-MA e á Le, Mun c pêt N, Oz o Zt o" t^,, ,,, 
"" 

,,Ci-.qu€'Írr§pt€soó.psReo.gêdizaçáoAdmttusuanvad,,.,,-.,,",,."5,"r'i.i,:,,,,

l:: ::o-.:: ::.,:r? * uàrcnhàó. uú càtsos oe o.,,,;:;;. :,:,::,:::::.,:,'tunç-oês gtatt câdas, det,ne o, respêctivas srnDor..s e ,r\cs bstdios cotrêspondentes_ altiOut compolénçàl
s dà outíê s pío;úà n.,a s.,â".;; ; ;;:,'';';;;: "::r:i :\""TkX"i l!"f"i,i :sr/as eflêíâlrrê§ e dá ôulras prcvidências,

RESOLVE

AÍ1. 1!. Nomea. CONSTANTE MARrtNt
ol/ô99JJ52(ro9á ssp/MA s cpF oou.oro:.s-'lto 

po'ri1o'{c, " ôü
cwere oe siaüÇo; á;;5:i j .:;:"ií#;'"'. . .,,: ;:- " , , ,

Er anuol LiDa d€ Otivorrà

9úe oisDõ. s.b/e a Ra..slrtz

PORTARIÁ NÓ C31/2021. GPSAL

O PREFEITO DO &I(JNICIPIO D
Maranhaô no .rso dês êúibu çoês
san(o 

^ntónio 
dos LoDes-À4A e a

E SANTO ANTONIO DOS LOPES
.tue lhB canÍerâ s LeiOBâ.icô.to municipro dê
Lej Munrcrpal No 02 d€ 27 ae Jarcto de 2017

eçàa Atlnnstraüva do Ltuh'cípto (te Santo Antón^)

N' PROC
FI,

t)o5 l.ot.3, L;tà.i,.) ,h tir,j nháo, cna caryos de provtmenta en com§sào e
err oial'r .a..rs. 76rine Ds n,spoctivos símbotos e fi,f, as v)lores dos

/rr).5 ..'rrsponde"tss athb| compêtêncês aos ô tgàot e aos *us diigenlos
c da õLtti,i rtoudaactas, tuvDça r LeíMunldpalno 03
rrá s a/r./:9Lr:s e j,r o, ,:ra s Drovrl,4icias

de 14 de Agêsto.ic 2O1A e

Ar! 20 Está portaris entraÍa em viqor r|a dàt;
orsposçóês êÍn coniráno 

I de 5uà 
"s<{raiurâ' rÊvcaJoàs J

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAL DE S]
04 de Jânetro dê ã)21 

. -..._..,",, *--rANTOANIONtoD(JsLopEsMA

Eàbnuêt Lim! d. OÍvêtr.

PORTARIA N" O3O/2021, Gf}SAL

O-PREFEITO DO MIJNtCIptO 9g g4ry16 411grtO t,OS _op[s. :s.a.,o doM-Branhâo, n0 uso das €trbuiçôos que "e contorê a Lei ,,rqan,!a co run . r,á ãesgnlo AntÔnio dos Lopês-MA e â Le Mun,crpai N. o, 
". z, o" ,"r"r" """j.i)qne O/sAiê sobrg € Reo.ganzáçáo Aomi,s;ativa do M,.,,,",";" ;;;;;-r" ;,;;,,,;dos Lopcs. Estado do MaraâtÉo, ctia cnryos A. p.", 

^.^o "_.."à.,iir., "IunçÓes grali cados. ctêíthe os rcspoct.v-s stmooto. p t.ta 
", 

*.;"r;;substclto9 coflEspohdênes: àtritwt cor'peÉnc,as nos o.géus e Jos seus {rrr.lerrEro oa-out as prcvidénc,as. rcvoga â t e, M@cipat nn 03 ;,, ,, 
";^'r;,;;;y;:ri.l )suas dle.4õcs e dá ol,tras Drcei(tái..É<.

RESOLVE
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-Estã 
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RESOLVE

An. 10. Nomear GEYStELLE coSTA MACEDo At\roR V poítâdor(a) dE RG035754tj(,2oo8C SSp/MÂ e CpF OS4.1SS_413_11, O"r. ;"rp", ;';:; ;;ASSESSOR tNSTTTúCiONAL dê Santo António dos Lopos-MA.

^Íl 
,r Lsri Porlrns i:iúnr) rrrÍr v,gor na itala ie sua assinâtura, r€vogádas asl ril).n.lrrt L,nr ca.úJr.

C^tilNE rÉ OO pREfElÍo MLt\ICtpAL DE SANTO ANTONTO DOS t-OpEStüA,
Oa dê Ja.cro *s 2021

Ehanuet Lims dê Otrvcirô

PrcÍeiro rúunrcrp€t

,iBIA9tAl.o.03d2o2r:6PSrr
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MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

ASsuNTo: Autorização de abertura de processo administrativo para locação de imóvel.

Senhora Secretária,

Com nossos cumprimentos, este gabinete apreciou positivamente a conveniência e
oportunidade da solicitação, por meio do expediente encaminhado pela demandante a este
gabinete, trazendo em seu conteúdo a necessidade e relevância para contratação de pessoa
física para Prestação de serviços de locação de imóvel, visando atender às necessidadês da
secretaria de Educação. Portanto, ApRovo a vossa solicitação feita de modo a atender as
necessidades da referida Secretaria.

CoNSIDERANDo, que os argumentos e documentos apresentados a esta Autoridade
Superior, preliminarmente atendem a requisitos legais básicos;

CONSIDERANDO a conÍirmação desta autoridade signatária da conveniência e oportunidade
da solicitação;

ÇÀo

PoÍ fim, no uso das atribuiçôes que a mim foram conferidas através da Lei orgânica
municipal. AUToRlzo a deflagração do procedimento de contrataçáo Direta por meio de
DISPENSA DE LlclrAÇÃo, na forma da legislação em vigor, visando a efetivação da despesa
requerida.

Para tanto, encaminho a vossa senhoria, afim de que proceda a todos os atos
legais necessários e pertinentes à matéria em pauta, conforme determina a regisração em
vigor.

Gabinete do Prefeito Municipal de santo Antônio dos Lopes, em 15 de março de
2023.

á*.0à*{.^o,^*. I\
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Sento Antônio dos Lopes/MA
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A
Seúora
MÁRCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo
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Seúora,

Veúo por meio deste encamiúar a vossa seúoria, solicitação da Secretaria

Municipal Educação - SEMED, aorovada pela Autoridade superior. para tanto autorizo o

prosseguimento com a abertuÍa de processo administrativo por meio de DISpENSA DE

LIclrAÇÃo, cujo objeto é a contratação de pessoa fisica para prestação de serviços de

locação de imóvel visando atender às necessidades da secretaria Municipal de Educação.

Sem mais para o momento, reiteramos nossos sinceros votos de apreço

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antonio dos

Lopes - MA, em 15 de março de 2023.

',.-''-',+. 

",* V. -,)k
MARÍA LIA SÉVA E SILVA

Sec.Mun. de Planejamento e Administragão

PoÍ.: no 004/2021- GPSAL

1

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

tt



t, ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTôNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.t72.72010001-10
DEPARTAMENTO DE DIVISÂO DE DOCUMENTAÇÃO E PROTOCOLO-GE

*à
íêrto Ân6íto doÍ

UTUAÇÃO
N'PROC

FI

CERTIDAO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 152303-0001 DATA: 15/03/2023

NOME/RAZÃO SOCIAL DO INTERE,SSADO:
\{unicipal de Educação - SEMED.Secretaria

DESTINATARIO:
Gabinete do Prefeito

ASSUNTO:
ContÍatação de pessoa fisica para Prestação de serviços de locação de imóvel visando
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

Nesta dat4 recebemos a documentação inerente à instauração de procedimento
Licitatório para execução do objeto retro mencionado, composto pelos seguintes
documentos:

l. Offcio da Secretaria de Educação (fls.02104);
2. Portaria da Sec. de Educação (fls.05/06);
3. Solicitação de Laudo Mercadológico (fl.07);
4. Portaria e Publicação da Sec. de Administração (fls.08/10);
5. Laudo mercadológico (fls. 1ll21);
6. Portaria do Responsável técnico e Sec. da Pasta com sua publicação (fl. 22);
7. Despacho de Autorização (fl.23);
8. Despacho ao Setor de Protocolo (fl.24);

DOS AUTOS:

Certificamos para os devidos fins de direito, a AUTUAÇÂO do processo
administrativo acima identifi cado.

Desta forma, em juízo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeridade à
tramitação dos feitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu
MARCIA DA SILVA LIMA, servidora pública deste poder executivo, lawo esta
autuação naIÍesente data.

MARCIA DA SILVA LIMÁ
Chefe do Setor de Protocolo
PorÍ. n" 025/202 I -GPSAL

t.rír;.^ À^.

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

1 t.l



ESTADO TX) MÂRAN
PREFEITURA MUI{ICIPAT DE SANTO
GPu, : O5. 172.720rbO01-1O

PORTARIA N" O25/2O2T- GPSAL

RESOLVE

O PREFEITO DO M{INICÍPIO T]E SANTO ANTONIO DOS LOPES, EStAtiO dtr
irtarsnhão. no uso das atribuiçôês que lhe confere a Lei orgiânica do rtrunicípio de santo
Antônio dos l,opes- lvl,\ e a Lei Municipa, N" 0Z de 27 de J.aneim de 2017 q'e , Dispõe
''sobre u Rcorgunizttção admiaistruliw do Municlpio fu sanrc Ántônio tloi Lopes, Estatlo
do tvaranhão, c|ia cdrgos de prouimcnto en comissão e funções grdllilodus, define os
respeÇlh'os sfmbolos e Jixa os valores dos subsidiot; correspondenres: atr.ihúi
comrytênciat aos órgdos e aos seits dirigentes e dá outras lr.o1)idências, revoga a l*i
Municipal n' 03 de tl cle ,'lgosto de 2010 e suas alreroções e ài oulras pro:;idhiciaí.

5 lto Mrtofu

AUTUAÇÃ o
N' PROC

Ft.

Àrr. In. Nomear uÁncte DA SILVA LIMA poflado(a) de RG 023360202002_-i
StSP/l\,Í.{ e CPF O32.977.96.i-09, para ocupâr o corgo de CHEFE DO §E.IOR DE
PROTO(l(JLO de Santo Anrônio dos Lopes-lvlA.

AÉ. 2'Esla Portaria entrani em vigor na data dê sua assinatrra rcvogadas as disposiçõesem contriário.

GÂBINETI Do PREFEITO IVÍr-TNICIPAL DE SANTO ANTONTO DOSLOPES-M/I, ú4 dç: Janeiro de 2021 .

!. ,/i ! ../
i.-', -i'',1 . ; lij
'"ffilÍ#'ím*á.jjià'-^.

. Prâf€ito Mrnicipal

Âvenidã Presidente Vâígás, Ne 445, Centro, Santo AÍttõnio dos Lopês-MA - CEp 65.73G0@

t



ESTADO DO MARAÍT
PREFEITURA MUíUICIPAL T'E SANTO
CPNI: 06.172.7zolom1-10

'rarto Antfi{d d!ô
AUTUAÇAL

EI}TTÁLDE PUBLICAÇÃO

PUBLIQUE-SE

RIGISTRE§E

CUMPRA-SE
.;, ..i .., ;,

nx";É, 
lln *-jo" (V (''r,'--r'

PrÉfeito Mmicipal

SANTO ANTONIO DOS

N' PROC
FI,

S. ido.

OLIVEIRA. no us', (g srraq afisuiçôes previstas na Lei orgânica do Municipio, faz saber
a iodos os habitantes de sANTO ANTÔNIO DOS LopEs-l\4A, as auorirladcs
rynicqais c esladuais, c a quem iqteressar possa que. puBI-IcA a portârir n. 02s de
91_1"-:!:l:!- de 2021 que nomeia MÁRCIA DA SILVA LtMÀ porÍedo(a) de RG
023360202002-5 SESP/MA e CPF 0iÀ977.96S-0S, pe- ocuprr o cargo de CIIEFE
D() sE'I'oR rlE PRorocoLo, para que doravanrc fasse ariger em seus efeitos lcgais.
E, para que, no amanhã. não se alegue ignorârrciq faço púbrico ã presente Bdinr que-será
allxado ern local de costunie e de fiicil acesso ao público e publicedo no I)iário otici:ü
do r\{unicípio dc Santo Antônio dos Lopgs..MA. Dou a poriaria n.02S-GpSAL dc 0.1
de Janeiro de 2021 por publicada.

Pelo p,resontc EDITÁL DE PUBLICAÇÃO. o prer'eito Municipat
de SANIO ANTONIO DOS LOPES, Estado do Matanhão, EMANUEL LlM..\ bt-.

GA.BNETE DO PREFEITO DE
Í,OPES. t^lstado do Mararúão, 04 de Janeiro de 2021 .

aEgl;f'lCO, qlre 
Tesrâ daia publiquei e regisrrei â prcseÍrrePortarie n' 025-GISAL de 04.de ia-neiro ae :OZi p.r.-i*o de Edirat, rerrdo sido

1f5_ad9 um exem ptar no .4trium do prédio d, p."f.;;;'ú;n;c;pal, publicado no Diátiooiicial do }Í,nicípio de saúto Antônio dos r"p".-ruu, .:J"mais locais de acesso aopúúlico.

Santo Antônio dos Lopes-MÂ. 04 de Janeiro dc 2021 .

Silt'a ? .gilva
s Müniclpel de

PlaoejsmenÍo e 
^dÍrrin 

istraaãô

Avenida FÍestdÉnte VaÍg3s, Ne /+46; Centro, Santo Antôôlo.dos Lopés-MA - CEP 65.73O-OO0

t,



Pírtta 2 dÊ 6 Oúi,.Onctit Et tóí&, EdiçEo rtr úa2í púh[.áçào: t4m1a2oa1I En.ân,rrhârnênto do DroceÊso devbâmêhtê thEÚ|rrrto . auto.idEdê 
--ó-pãÉiÉfo 

oo uUrrclHo OE S NTo AtWoNIo OoS Lc,rFS. Est .J í,,:i'iÉnoÍ clm PÍopo€b dê hqnologsção MaÍanhã;, no uso das rtdbuhô€§ qu6 rhê .ooE€ e Ler orgánicâ do rnúrr: !.ã i r

ã;;,;.*H;;1*:;g.;ff"'*ffi."jj:-:[,"H..Í"y:"tr3: il""#f!ffiffi##i.**#ffi:,ffií;".:X,,j;,.
dâ rtcÍei,,.'ê M-nrdp,ldo s, "" ^u0.. 

o06 Ç.)"^ ::^:??": ::!ú? h yL'anhêô. ca,o tersos db ptov'ap tu .n .\-.-:\. .
tl/,lçoe' grelthi.6éAs, d.Iínê O! re§pêcaivos §/mbo,o3 a k$

^rr 
7 E§:o Po'taÍiê cnrrará 6m visor nE.,ara de sue pubricáçâo. íi..hdo #ffif#ffii::Lt?:ffffmilZf;","rl]li,i""l,iÍ: l;,;,r'í'qâdus irs oisDosiçÕ€s u., conkáÍro 

s*s dren,õcs e dà dn""§ ,,oFdi-áaco,s.
T'*sê §tnr iâ 

REsofvE

.:,(EI\K TE DC PIILFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÀIÍIONIO DOS LOPES.M/T
r.,l .lL Jú rÍirL, dê 20rj

Enrêür r Li à dê otirena

Pr6íe't.r [1]tri.ipât

r,.rÊÍÂtrtÁ \. c:0/20: i _ GPsAt.

: ,-ÂE:Etro DC ÀturrtclpíO Dt §AtiIO A\,OÀJ|O rrCS topt.S, Esrâdo do, !:I.iõlãit nrr u:ô d:s ar.rburçôes q(]e tho conEre a I .io.se".oo" 
";ú iã..',nJ.^ ,rrno dq Lnpà+Ma e à Lê, Mu.,cr9êt N. O, A. ), * Unn" i{ Áii.tr u . prt\t si\Dtê d Heorgs,t2açuo Aomntst.ãiaa dc Ht nq,po.ta Santo Aríüúo,r,\ lrpÉ,s, 6§r:dc ú) Meraohâo. cria u,,)* t. O_ri..A. ". *^,i.,riZ'ttçces qíat:i.ades, defne.s respêcliyos E/r.Itt>otos a tixa os vatoms Asr ivil rês LrrcsÍ:ordêrlc5i âtílô, corrpêré,rrras âars *g,aos e aas *us ailígreates.1 íi ) attêr ír:ariürÊias. ràl.og! a Let Mu\biolt n 03 a. t t o. laoa, a.áõti..lras anfirções ê dá odas pruvt!ét1clê.s. .

IIFSOLVE

1rll..l !:.,s.,, vÂNt^ iraRtÂ sousÀ ALENC^R, Fortadars de RG0ú00,'2s0c89GÍ ssp/MA rl cãF 33r.8gs- r 3. 22. sâ.o". rirrg,rrÀ ã. ,,r.aãi,íerrvo, pâra ocrpar o .raÍ!o dr sEcRÉrÁRta uulrcrpri rolúxir-à'ÉEr''-,CÂCÀ(J.o lnunEíoro d. Sanl,o Ârtónb Jor LoDês.MA

i,l.^l i-"lill,,T," *,,.aÍÉ e,r, v.!or na dac dô ersrnarur€,.êvosads§ as1;ê.rr4res 4h contrá.r.

/ irr_ÊTE .'â ppEF:-tro uuNÍctpAL OF SA.l,tO AMONto Dors t.opr-s_MÀ, lê r.1 eúo de:O2i

Erunuêl Lim, dâ Olvcira

P!)RTÂi.tlA NC 019/2C2,_ GPSÀL ,

I nRaFrr-Íu DC rúUNtClptO DF SANrO A|.|TON|O DOS LOPES, E§tado do1:],il r:,n, r:c 
1âs 

drÍtbu(c€6 qn,j rr.€ corrors a rciorsántcà do nunkJrio dê
.,,_::1,,::l:.: .:*.MA e a Le, Mun,ê,r,âr r,r- o z d" i, ro t"i_^í{ioilz

,ntrâêÉu Ádh,1rsttêtNâ da Mnrcipio dc ssttto An/d,nk
',:..::.::: * M.).,nhào c,;s careos.tc t,ovihêaia.- 

"",,Àr"-",eúnr ns ,éBocc:tvos sh Lll?rs 6 ly., Os ./árorê5 dos

", ;.. I* :::":jll1i1,: àtibu,, oÍtpêtô,c1à6 ãot oteáo." ;*;;;;;
::. :.:..:.:: -"::::1:-. ": *eool a LEt uunidpat -r ú dp 14 da aqoso ú-mla ê

3 provtdànr les

.l;,. ,l,'l':,'l]?:: t*r^§ EE M(,urA. roÍtàdoÍ d€ RG 77roaz ssp/MA Dlez-tz, çàta dê sEcRErÁRro uurtrcrpÀirrr,(rNro DE oBRAS, HAE.TAçÀo r u,ieaNrsuo o" 
^.^,i,r" o.làfr,\'linÉ í,x Lopês-MA

1 ,r 43:â Porlaria enlrá.á í)o vigor ne díta.lâ s6srnâtu.a .êvogadaB âs'i,,,li!,{oês ern.ortÍ$lio

ÂÍt. 1'. Nomê SINDOVAL OtAS Í)E LtUA FtLiiU. pr.àd]la\ .r., :
O3a2762820094 SESP/MÀ ô CpF Oí0.290.003_s2, poro uo,p.,, r..r, ,,
DIRETOR DE 

^LTUOXAR|F^DO 
E pArRtMoNtO de sànro Ânlófi. d.s . {,

Arl. 2. Esta Po.ir.á cnhará ên. v.gor ná daiâ d€ süa asshalun
oEpo6rçüê 6m contâlo.

Em.nuâl Liru d. Oiv.kâ

F'ORTÀRIA N' 02}202í. GPSAL

PREFEITO OO MUNICIFIO OE
Msràhilo. no u6o dás âUibúÉe.
Sánlo AntônE do6 LopaltvlA e â

GABI''IEIE DO PREFEITO MUNICIPÀI
04 d€ Jânãm dê 2021 _

DE SÂI{TO ANIONIO LI(Js ICPÊg.I,.i

AUTUAÇÃO
N' PROC

Fl'

quê lhê confêí6 a Lei OrgániÇa dc mhci]o ,.
Lei Muhrcipat N. 0z do 27 de Jânciro dÊ ?ir1,quê D/:úpõe soôrr á Reorge,Éâçào Adnn^istativa tb Mundipio.to sanÍ. Ar!,i.;,,doÉ top.s, Esrado do cíle corgos .1e p.ovim.oto êd con:.:,i:, -tuhÊõas grcuticac,âs, spectvoa §/rrbolos c frxâ ôs vâtú2:; .i.rsrásíaix êorrE§pordenlosi Err?.ôui cornÉtGnêes &s óügros e âo§ soL,s dÍ,ê dii uttas uwKlrncl,l9, /!'tpgÊ ê LeÍ Muhtcipal D. Aj de ti de

SAHTO ANTONIO DOS LO

.-qFIINTIE OO PRiI EIÍO I,IUN'CII'AL OE SúNÍO AN |ONIÔ DOS LÔPES:T',Â.r+ !e lcnciro de zot l

Êmnnu.l Lilns .rê O}yêtrâ

DOt.l I aRr^ Nu o2l,2r)21 - c tls^l

GAAINETE DO PREFEITO MUàICI PAT DE sÂNTo AMToNIo Dos LoPÉj I,1^Gl de Jenciío de 202.t .

E.lanuel Ltlnâ d. OIv.ír.

PORTARIÂ N. 025/?02í- ôPSÂL

O PRFFÊITO DO MIJNICiPÍO Or 6A\T0 AMTCNrc OOS I OPES, ESI,'JC ü -Mãíânháo, no tEo dhs ar/ibüç6€s ou. thà ójr
sanro Anronio om r_op-es--ff ; ff ;""ffi :fi ,i;'.:'!iiff"ffij";i;qr-! O,§p6€ soà.E , rfeoíg.tizr.Ào Aúni.,àtue b NúhictDto tte Sãntc Aüttab
!o"_!eocr, Ssreoo ao Mêtanhõo crie cac,os de 

"^",,,*"" ";;;,,;;iÀ;':ruírgluê§ gratrácâdss. d€f.r,ê os rerpecr,y;s si m.,otos e tua r" r","-r;:§rrô6ádos @/rE§poíúâatês: abbu @ítptürcias ecso.gáos e ios eus d,nu.irÃ3e-oe oluÍêr p,Nidên.ias, rcu"ge . Lci Mun clpat no oJ ;" ,, ;;*";;;;";;:§uas altbraçAes e ch out Eâ Ó,oí,tté,rcies,.

RESOLVE

##.Hffi Hrhffi "d. 
jtH#fr :ã:1".3,?.?:H:SÉt:ii;,r

Arr 2c E-Blá Pn üâr8 enrârá em vbo. Íi.r dô,1a oê sUa êssi4atu,i, tlrcg,,r . ..dh.FosrÉd cm entrlno

GABINETE OO FREFEI]O ML,NCIPAI DÉ SANIO ANTOIIITJ )'S.O:F:\.I.IÁu4 de JanêE d€ 2o2r .

ED.nu.l Umâ dc Olve,r.

sUê6 a daçôês a dá

RESOI.VE

Arl--ío Norneâr SUANNE L|MA Ot aLf\CAH ()LtVEtrü\ po,.àt..,á , 
^t).gr)_2r.5mr.g sFSp/MA e cpF o,o ssz zr:-ãii.,l, ;;;; " , .CHFFE DE RECURSOS HUMANOSoç Sânto 

^nrOnio 
ios Looey|\4a

Aí. 2' E_3iÊ Pfftanâ entràÍB em vgoí 
^a 

dã:â de eun âssnâturá,qlllloÀç6es eír corÍÍáÍio

rrrcÍetu.:r runrndp tC€ Sanrr 
^nton,c.L! 

Loçés , i\rÀ. Áv- pre§i!entc Varg6, éa6. Cênúo. Samo Anonb ü)s tor,.ê _ t a.anhêo_ CÊp:65710-UOO
irii, o o6dârEr,íóni.ô (!o r,r-*". 

"**"",ff.'SJ'il **"#:trSH 
" 
r,*.o. r,oõoârêadoÀDdodopã.ó!.sov.br

Edi(á. no ry202t



iÍ*k
Í-SI,,I.D0 DO IVIARÂNHÀO
PI(I]FEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ÂNTÔNIO IX)S

CNP,I: 06. I 72.72010001 -10
ú!§*:,,

AUTUAÇAO
N' PROC

FI
SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREçO E DOCUMENTAçÃO

A SÉ. ELINALDA ALENCAR SILVA
Rua 01, S/N, Bairro Santo Antonio - Santo Antonio dos Lopes- MA

ASSUNTO: Solicitação de Proposta e Documentaçáo do imóvel situado na Rua 01, r,''
09, Bairro Santo Antonio - Santo Antônio dos Lopes/MA, para eventual locação.

Prezada Senhor,

Solicitamos o envio da proposta de preços e documentação a est:r
PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, referente ao imóvel situado na Rua
01 no 09. Bairro Santo Antonio - Santo Antônio dos Lopes/MA, bem como os
documentos pessoais do proprietário do estabelecimento.

A proposta de preços deverá especificar: as características do imóvel, valor
da proposta de preço para locação e o prazo de validade da proposta.

Deverão ser encaminhados juntamente com a pÍoposta de preços coJ,ra
dos documentos exigidos no Anexo l.

Fazem parte da presente solicitação, os seguintes anexos

ANEXO I - Relação de Documentos Necessários paÍa ContrataÇáo

Certo do vosso entendimento e compreensão nos colocamos à dispo-srç.' .

para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Santo Antônio dos Lopes/MA, '15 de março de 2021i

Wü&

/-
MARIA LIA SILVA E SILVA

Secretária Municipal de Planejamento E Administração
Porl, 0O412O21-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-NIA

l)ágina I de 2



, l,

,:*#fw
Es'rADo oo mlunnÃo
pREFErruRÂ MUNrcrpAL DE sANTo enT ômo rm rIffi§

CNP,I: 06.172.72010001-10 .- .:::]: '

AUTUA
N' PROC

FI

QAO

ANEXO I

nemÇÃo DE DocumENtos uecessÁRtos

. Documentos para Pessoa Fisica (também do cônjugê no que
couber):

'1 Cópia do RG e CPF (solicitar a pessoa);

2 Certidào Negativa do lmóvel (Setor de IPTU da Prefeitura).
3 Certidão Negativa de Trrbutos Munrcipais (Setor de IPTU da Prefeitura),
4 Certidáo Negativa de Tributos Estaduais;
5 Certidáo Negativa de Tributos Federais;
6. Certidáo Negativa de Tributos Trabalhista;
7. Declaração do INSS/FGTS (modelo disponível setor de Contratos);
8. Certidâo Negativa de debito das Faturas de Energia Eletrica e Água e

Esgoto do lmóvel
9. lndicação de Dados Bancários do Locador ou do Procurador para qual

conta será feito o pagamento.

Documentos do lmóvela

1 Cópia da certidáo de registro do imóvel ou na real impossibilidade de juntada

da certidão de registro do imóvel, cópias de outros documentos comprobatórios
da propriedade do imóvel, a ser avaliados no caso concreto;

.? Certidão negativa de ônus sobre o imóvel, atualizada até dois meses antes da

assinatura do contrato.
:J Declaração anual de quatação de debitos de energia elétrica;
4. Declaração anual de quitação de débitos de água e esgoto;
r: Certidão negativa de débitos condominiais, se for o caso.

.\r enrda Prcsidcntc Vargas. N'.146. Centro. Santo Antônio dos Lopes-N{A

Página 2 de 2



I

.,*
ESTADO DOMARANHÃO "iri:ii:'i "'.:

PREFEITURÂ IVÍUNICIPAL DE SANTO AITTOMOD()s
A$Ai

CNPJ: 06.1 72.72010001-10r.r,rí* Ar ônio dos

JUNTADA DE PROPOSTAS DE PREçOS E DOCUMENTOS DE HABILITAçAO

PROCESSO ADMINISTATIVO NO 152303.0001

Junto aos autos do processo administrativo no 152303-0001, que tem por

objetivo a Conkatação de pessoa Íisica para prestação dos serviços de locação de um

imóvel para funcionamento da Secretaria Municipal de Educaçã0, a PROPOSTA DE

PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 15 de março de 2023

l,r* ; !r* .,.r*
MARÍA LIA SILVA E SILVA

Sec. Municipal de Planejamento e Adminisúaçã0.

Port. No 004/2021 -GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



PROPOSTA

AO
SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÀO
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes (MA)
Av. Presidente Vargas no 446, Centro
Santo Antonio dos Lopes- MA CEP:65.730-000

AUruA
ÇÃo

f.,1. PROC

FI

Apresento ao (a) Secretário (a) Municipal de Planejamento e Administração. a

rninha proposta em obediência à Solicitação de Proposta de Locaçào emitida pela Secreraria
Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antônio dos Lopes/MA. atendendo
integralmente às condições estabelecidas, nos seguintes termos:

I. DADOS DO LOCADOR:
NON,IE: ELINALVA ALENCAR SILVA
CPF: 702.425.423-87
RG: 1.477.012 SSP/MA
ENDEREÇO: RUA 01. S/N, BAIRRO SANTO ANTONIO - SANTO ANTONIO DOS
LOPES- MA.

2, DADOS DO IMÓVEL:

a) A localização do imóvel objeto da presente proposta localiza-se na Rua 0l no 09, Bairro
Santo Antonio, Santo Antonio dos Lopes- MA.

b) O prazo para a entrega do imóvel em funcionamento e com todas as adaptações necessárias
será de até 05 (cinco) dias a contar da data da assinatura do contrato, após ciência de que a

proposta for aceita.

c) Area: 223,12m'
d) Valor do Aluguel Mensal: R$ 3.000,00 (Três mil reais)
e) Valor do Aluguel total l2 (doze) meses: RS 36.000,00 (Trinta e seis mil reais)

Declaro que o valor desta proposta coÍresponde ao valor previsto no Laudo de
Araliação de N4ercado emitido por Engenheiro Civil, conforme consta na Solicitação de
Proposta de Cotação emitida pela Secretaria Municipal de Planejamento e Administração.

Santo Antonio dos Lopes- MA, l5 DE MARÇO DE 2023

ELINALVA ALENCAR SILVA
CPF: 702.425 .423-87



DEC!-ARAçÃo oE coMpRA E VENDA DE CASA

Y:NDEDoR: 
Jo8É LEMos slrV4, RG no@í803:rÊsp(p!, CpF n.g!, r€sidente e domicitiedo No povoâdo rrGl*-,cípio de: santoLop€§ CEp 65730000, no Estado Maranháo.

AUTUAÇÀO
N' PROC

839..í84.813-

Antonio dos

n -42-

COMPRADOR: EUNALVA ALFCAR. StLvA, tdeÍrridade no 1É7?r0ípsSp/MA, CpFn'!02'428'423n,r, residente e domicriada na Rua; oí - baiÍro §anto Antonio - senÍoAnlônio dos Lopee _ MA.

As paÍtos eclma ldenüíced.§ Ém, enúg cl, Juctas e acertada3 o pllrsentecoRtrato de comprs e venda de Imóver, ou" ""'*"* peras cráu§uras segu,núose polas condlçôês descÍltes no presênte.

O presente contrato tem como OBJETO à venda uma propÍiedêdê, vende realizadaentrc VENDEDOR e COMpRA@R uma Ca
frentee fundo, 32m lateral dirrlta e esquece

8ê com es Segulntes dímens6g8: ílm de
fundo: frentc com rua 01, lado clireito

t
com o(a) sênho(a) Edinalve Silva Atencar, lado esqueído com o(a) Antonio Raim undoCruz e Íundo com o Senhor Circinato Sllva Alenc€r. cujo valor já foi recobido e quallhe dou plena gêrêl e incvogável guitaçâo, âo mêsmo têmpo lho transnro todos osdireitos, o domÍnio e a posso que vinha exercendo alé a dâte de vandE, razáo pelâqual por meio desta declersção, o direito do compredor sobrc e posse dorefeído

vENDEDORIA):

CoMPRÂDOR(Al

TESTEII'IUNHA 1:

,4 .,)

", ./ t I \,'!I

JOSÉ LEMOS SILVA

cPF N"g{g4gú!!gÉ{

EL!ilALVA ALECAR SILVA

cPF N.702í26.423$7

,]

L,.)

TESTEMUNHA 2:

t



AUTUAÇÃ o
N' PROC

FI
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?CDER. JUDICiARIl-I
JUSTIÇA DO TRAEÀLH')

AUTUAqAO
N'PROC

FI,

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR,ABAI.EIST

Nome: ELINALVA ALENCAR SILVA
CPE: 102 . 425 .423-8'l
Cert.idão n' : 10785128/2023
Expedição: L5/03/2023, às 08:45:59
VaLidade t LL/Q9/2023 - 180 (cento e
de sua expedição.

oitenta) d1as, contados da data

Certifica-se que ELINâL\rA ÀLENCTR SIL\,À, Ínscrito (a) no CpF sob o n"
702.425.423-81 | NÃO CONSTÀ como inadimplente no Banco NacÍonal de
Devedores Trabalhistas,
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Traba1ho, acrescentados pelas Leis ns," 12.44e/2Oll e
L3.461 /201'7, e no Ato 0!/2022 da CG.IT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabelecimento s, agências ou f il.iais.
A aceitação desta certidão condlclona-se à verificaÇão de sua
autenticidade no portal do Trlbunal Superior do TrabaLho na
InLernet (http: / /www.tst, Jus,br) ,

Certidão emitida gratuitamente.

rN§oRlrÀçÁo TMPoRTÀ}{TE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabarhistas constam os dados
necessários à identi ficação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Just.iÇa do Trabarho quanto às obrigações
estaberecidas em sentença condenatoria transitada em julgado ou ern
acordos judiciais trabarhistas, incLus ive no concernenLe aos
recolhiment.os previdenciários, a honorários, a custas, a
emorumentos ou a recorhimentos determinados ern rei, ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério púbrico do
Trabarho, comi-ssão de conciliação prévia ou demais tltuLos que, por
disposição legal, contiver forÇa execut,iva.

s uljrs --,1.-s ' .irrdr-rd.,. ,rr:. b,



GOVERNO DO ESTADO DO MAR.ANHÃO
SECR§TARIA DE ESTADO DA FAZENDA AUTUAÇAO

N' PROC
FI,

CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

No CeÉldão: 054051/23 Data da Certldão: '1510312023 08:44:43

CPF/CNPJ 70242il2387 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realizaçáo das consultas procedidas no slslema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a242, da lei no 7.799, de 1911A2002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tlT6utos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certldão: 120 (cento e vlnte) dlas: í 3/07/2023.

A autentlcidade desta certidão deverá ser conffrrnada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no ltem "Certldões" e Em seguida em 'Valldação de Certidão Negativa
de Débito".

CERT]DÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpresrão1 1 510312023 08:44:43



GOVERNO DO ESTADO DO MARAN.HÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

AUTUAÇÀO
N' PROC

FI,

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVTDA ATTVA

No CeÉidão: 018394/23 Data da Cerildão: lStOgl2OZg 0B:45:4S

CPF/CN PJ CONSULTADO: 70242il2387

Certificamos que, após a realizaçáo das consultas procedldas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei no 2.231 de 291121'l'962, subEtenclado pelos, 240 a 242, da lei
no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve no artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de outubro de

r-i6 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: í20 (cento e vlnte) dlas: 13/07/2023,

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no endereço:
http://portal,sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida om'ValidaÉo de Certidão Negativa
de DÍvida Ativa".

CERTIDÃO EMMDA GRATUÍTAMENTE.

Data lmpre§são,t 1 5to3t2o23 08:45:45
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ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPÀL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

§ãnt4 Ántô b do§

DESPACHO

A Sra-

PAULA DAIANNE LIMA LEAL
Secretária Municipal de Orçamento e Finanças.
Departamento Financeiro de Santo Antônio dos Lopes - MA

Nesta

AUTUAÇÃo
N' PROC

FI,

ASSUNTO: Solicitação de informações sobre disponibilidade orçamentária, bem

como a classificaçâo orçamentário-financeira do(s) recurso(s) para custeio da

despesa requisitada nos autos do processo administrativo no 152303-0001

Senhora,
Venho por meio deste, solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a

disponibilidade orçamentária, bem como a classificação orçamentário-financeira

do(s) recurso(s) para custeio da despesa referente ao Processo Administrativo no

152303-0001 e declaração de adequação orçamentária, cujo objeto visa a locação

do imóvel situado na Rua 01, no 09 Bairro Santo Antonio, Santo Antônio dos

Lopes/MA, para instalação da Secretaria Municipal de Educação.

O valor total para execução do objeto, com base em avaliações do setor

de engenharia deste municipio e proposta de preços do pretenso locador será de R$

36.000,00 (Trinta e seis mil reais).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima

identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o

ensejo para reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administraçáo de Santo

Antônio dos Lopes, Estado do Maranháo, 16 de março de2023.

J* i; rrll* 
,»l^

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração.

Port. No 0042021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 1/'l
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bnto Antônlo do5

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE S
CNPJ: 06.172.720l0001-10

"i9ttjf Ê*,a:"y,.:,.-.- *. -, - 
-riyrÉ+ffirr ;:

ANTO ANTÕNIO DOS

ÂIAI\INE

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTIIRIA AUTUAÇÃO
N' PROC

Ft.Ao
Ilmo Sro.

RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA

Contador Geral

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

PAULA

ASSUNTO: Solicitação de informações sobre disponibilidade orçamenúria, bem como a

classificação orçamentiírio-financeira do(s) recurso(s) para custeio da despesa requisitada nos

autos do processo administrativo n' 152303-0001.

Seúor Contador,

Veúo por meio deste, solicitar a Vossa Seúoria que informe sobre a disponibilidade
orçamentária, bem como a classificação oÍçamentáÍio-financeiÍa do(s) Íecurso(s) para custeio da

despesa referente ao Processo Administrativo n" 152303-0001 e declaração de adequação

orçamenúria" cujo objeto visa a locação do imóvel situado na Rua 01 VrU Bairro Santo Antonio,

Santo Antônio dos Lopes/)vlA, para instalação da Secretaria Municipal de Educação.

O valor total para execução do objeto, com base em avaliações do setor de engeúaria
deste município e proposta de preços do pretenso locador será de Rl§ 36.000,00 (Trinta e seis

mil reais).

Para tanto, encamiúamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para

reiterar nossos votos de elevado apreço.

Santo Antônio dos Lopes - MA, l6 de março de 2023 .

Atenciosamente,

LEAL
Secretrá.ria Mturicipal de Orçamento Finanças

Portn' 00312021 -GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 1/1



I
l+ ESTADO DO MÂRANH

PREFÉ ITURÂ MUiIICIPAT DE SANTO ANT
E CPN I I 06 - L7 2.7 ZolO00 1-1O

,*,

lrnto rrí&rlo dos
AUTUAÇAC/ ,

N'PROC
Ft. --T7-

POR TARIA trr" 00,1/2021- GPSÀL

O PRL,FEITO DO MUNICFIO DE SANTO A}{TONIO DOS LOPí Si. I' I
do ivÍararúâo. no uso das atrib,ições que the conf'ere ii Lci Lrt.g;rnica do rrr*rrr,..;;.
Santo ;\ntrinio dos [.opes-JVIA e a Lei Murricrpel Ài. 0? ri- .]7 dc .raneiro Íic .lL) i
' l--titl-.õe tobre ã RcorgrlnizüçAo .4dmini,ytttttir:rt do il44nic,ípr,,- tltt ,lanig .ltiiitit;, t ,

Lctpes, 5t1or7, tla l{ttranhão. cria cargos Íle proviÍtento em comissiit, t. :itj,,
.erd|licúdL;s, dc-rine os re.çpactivos símbolos e jixa os vorore\ .ro.\ .\,1!-\
r,.'rrt:po detitts: ntribui cOmpetências úos.órgãos e ãos.\ett' dirilentes t: Jti i,,,,,
Jtrov<lâncio-r. revnga a Lei Municipa! n" 03 de ll de Ágosto de 2010 e suas rrltetiriit.-
dri, ;t, ltu.t 

1 
»t t taJ[ na. i,7g' .

.\;i. ''. ).onrcar t,.,\r_iI-;\ D;\i.At\Nt, L.ll\JA L,EAl., porrâdôr de RG 0l3-Sg.1232U0(r-,1SSPIÀ4A c CI) l- 9.11 g-2.t _94 j_U_4, parâ ocupâr o cargo dc sccretáfia Municipal dcOrçâmÉnto e I'inanças do município de Sanro Antôniã dos Lopes_MA.

\rt. 2'. A ScÍ.retária Municipal de Orçamenro e Finanças será Ordenadora dc [)e r,r.das c(,rrias prrhlisx5_ sendo responúvel pela Gestào e \4ovimcrrtnçào j.1r r 1,BancÉrias ,:la PrcÍeitLrra Municipal de Santo Atrtírnio dos I6pes ._. 14,À. L.l\l!,.t :rJír I 72.710100(tt -t 0.

RE.SOI-VE

Art 3 '.
L:m Cr)t]

fJta Portaria entlará em vigor na ciata dc sua l)ublicação. revogadas as Crspcsi,-.i,:

GABINETF. DO^ PRIFEITO MUN-ICrpAt. DE SANTO AN.|O\JrO i,. ,I-i)PÍ:S-ivl.\. {t. Ce .laneiro dc 2021.

L'A *;,;dj{ra, ,im,*i,
Prétàiio J\luricrpot

'/ ,/
t+i L.ta'_/:a i. t"

Avenjda Pràsidente Vargas, Ns 446, Centro, SaÍrto Aútô nio dc. s topes-M A - CEp 65.730-Cir
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pio" tàz snt'r..

r accsso ao püLrlil L,

o.s Lopes-IíA, I ),1: . L

ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNTCIP
CPNJr (8.172.7201000

AL DE SANTO ANT
r-10

e suas atribuiçôes previs135 nu;*i Orgârr ica do N4u oici

5amo ,4rtônb úa

AUTUAÇÀu

EDITAL DE PUBLICAÇÃO
N" PROC

Fr_

Sê.vidor Rê

Pelo presente EDII'AL DE pUtsLICAÇÃO. o prefe;rô \lunicide SANT{) ANTONT O DOS I-OPES Estado do Ivíaranhão. EMANIIEI. L1\l^ i()t.lVElfu{. no uso tl
ir todlrs cis hahitetr tle SÁNTO ANrôI.Íto bôSLOJ']FS-\,íA. âs autorídade.rn ur;:c,pa is r_. estrduai_s. c a queni intere§gar possa que, PUBLICA a portrria n,, ítí)l-GPS.{L dc 0{ de June iro de 2021 que nomeiâ PAULÁ DAIANNE LIMÂ I-E.,\L,partarlar de RG 0l3592232000-4 ssP/MA e CPF 9Zt.t}t.g4344, para ocupar 0cargo de Seu,el;irirr i\,Iunicipel de O rçamento e Finanças do município de Sanlo.\ntôuio dos Lr,pes-X{Â gcnrlo Ordenadora de Despesâs das deIItais coDtâs públic,rs,s-en.lo respoE.ráveJ !.rtla Gestão e Movimen tação das Contcs Barcárias da Prefeituralíunicipal dc San Éo .4nt6nio dos LoPes - MA, para que dorn1'ante pas_se a viger ol,ieus etêitos Íegâi§ F.- para que. no arnanhã- não se i..l egue tgn():ârrcia- flaço pLit,iir,:,.]r \'-!cnte hdttal Jtre será afixado effr local de cosh.tm e e de Íãcipublicado rro l)iário Oficial do Município de Sanro Anrônio dPortaria n" 003-GpSAL de 04 de Janeiro de 2021 por publicâd

PLIBLIQtJE..SE

REGISTRE.SE

a

ÜABINFTE DO PREFEIIOt (ll'[:S. É.íad,r do Ma;arúào. 04 d" J"""ir";;;if DE SANTO ANTONIíJ Dí ),{

e, ct_rM_PRÁ_sE

. r)/ ,.

i:;;';1,:;;r'ignO,
pÉfeito Municip

,,i7,
{!

I\rel
al

i-,14ti*

txi:t:J.:.T;ff HJ#::*:[:i;"*#,,r,:,Jff ililÍ,ffi .üllli;fl* Mttlrlciniri re s,nt(

Sanro Antôrrio do§ [,(,pes_MA, 04 .ie .faneiro .le f (]r l

Mqria lia .fih,q e Silva
Secrerária MunrciElâl riF

t'lanelanrca.o e Admirrisrraçna

AvÊnicje presid ente Vargas, rya 44g Centrô, Sânto Antônio dos Lopes-MA - cEP 65.730-ooo
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I

I rio Oficial Eletrônico
,
a

Prefeitura Munlcipal de Santo Antonio dos Lopes Mrit
lnsl hrrdo p.l' l Í-r iillr k 'prtf,t: írt6 d. rlr rte Orrr brú d.,tO tI Ân,,Fd,(,iô.2,202iSnfroA.roh,ú.i,)sLoO"*-rO,OrrOrn6#

. à ' .....J Êtcx.4n u dD [/u{,. hi. .,e rá.r., Âôror|lo dos ,orrsê - MÂI , r"r.o ,41â Lê Nô 01t_ nc 4{: dÉ Outubr! di 2O!7, €xctrrsivamsúê D ,ôfirâ
êler!. .à, é r 

'mê 
puú[É;,i o dâ À;",n,isrr.r+ãô r]k$ dâíà Munt {i6.

' . r(i,q, do DrárE Lír,;r ir-r u..r! de sá,rtuÀirri.tio dos I oÍ,€s pod.ráo §eíI ..c.G!lts,rds arÍàver Ur r.rê,^Ár, ro: rrstr, ,ô oêUuinr. 6nd.rcço:irl' r'dóm rt.drronrcc.{+e\ I rr 7r' t,Í
irrr, t6sq,r'!à tE,rD s util,-:rÇào de f,ttrn!. s.6asoflr.s ,dom stâohlonrci{1s!ôPrr_m..qov.or Às mnsutta:, pêrq!€o. c dowdad.r dê ú!.s;u aEutto e r.de,6.iÉnte dn qüdl|lfr..l.lãstm.
Et$rloaDE

, r, êíL-il tra rÀÍic/pal d. Sarto Âtr{.nio doê LoDn5, _ i4q,trlj r06 Ii,.720rJrlc1-!a, pÍEÍettú Er,a reti tn, d€ Otvsrz (B,Sr)

:lr'eÍjlo ^! 
Presden:., VàrgâÀ. ár4. C"ntÍD rianló 

^ílo;n 
aos roper _I r.l,..a .1,áú. .-Ftr 65j,jo-nív,,

I Ê |:rr: , }',) 3óub I i?l ÉrBt dn.l.ãsiodrc,ododopo§.íra lov.br5'- -\ r s.ü3it.}|ncdJslôIfq -, ,!! Lr

Gabinete do Prefeito

subsldrcâ consspon'ilxrlês àtrtbut cdroêl€noâs a(§ó.oâos i n,)s !r,
ê di oulrrs prMdétruo!. rovogs a L6 Munr+st n" 0t dc 14 t- ar
suas alle'âçôEs e dá ouk36 proMdénc;às.

RESOLVE
euruaÇÀo

N'PROC
..: FtAn. ío- \bÍrtleÍ MAFIA LIA StLvÀ E StLvÀ, F,râccrã .?

S|IMA e ceF o?7,11108? 0:r, )âr.r o.upar q ia,í.tlulJlclr4 DE Pl ArtEJArllE!I( i AUÀatNtsrRÀ. a, . ,,,,

^'Iú{c 
d.< I .r,àF+rA

Ad ê A SLssráíre M,trü,{.!i cÊ FriíÊ,Er€í,ro Ê Âd.ni.,!n Li ,
de Despes.r dâ6:or,rs puEl .as s6nÍto rcsÊ3r!.ir.,
M.rvimentá;áo ca6 Cr/,tâs Êtô1r9,,as ds p,êÍc hJra r.rr,r.r. oJ

'jí:s Lop€s - MA, CNIrJ N..L tf2 '21rrtl-1-l

Aí. i14 :sta Po árta êorrrá ..n vrgo{ nr côla oú .$ir. nüir.r.r
d'§Fosçõer 

',nl cántr3Í J

in'aRtÁ ri. ooJt2o2l- Gr}sÀL

'Ê - I r' Lri- r,t!Í, jrptr- LE 3ArrÍrl Á\rítNtr-_l nos Lr-tpEtt E3la.rJ Í,o:ri Í É.,r,.4i í,re lhe ...ntrr, f .,,r,"nu,..,i. _,,n. rro i^r. trr1,.,. ILrÊô.r11 €:rí..Mun,.!,,t r.l rri-rj€:7d( t,_4stro.!+ 2ú,7: à t)- t.t:c.rtr, r fiàjttl;t:tzaçÃ. A\lnt .tíntle r., Ur4i,tto fs \.ô!o 
^.;;rio5 i i b, t \i2;1r d( tt:rt.âiaa i.ià t::aD|,)a rúvj»n,. eri, .êãlscrio ê. .t,r. tú!t,: ..,8s íei,re cs rêsrr.tr rlas snaol.s t, lixa or vsio,/ês dos,.!ttjlttí.ê.Fottt1",ttes;dr4rui.orrt.ted.4saos,tr!lt,»eaosseu;anoentas

' ,t. cr: ) . t,r*tJufuAs ,êyogr a Lq M naFel . e i):, o" ,a O. agn"to O.áOnõ".,! rr :/i?rdl'ty: . dá ü/rr!t. Fôvt4r:n1?.

t I " 
_ 

f ,lú,r cr. PAIILÀ DAIÁi,INF I tí\nA I F4L. oo1.d.xâ de RG 01 t5g22326ro0-{, ,ú^ . (:rF !21 F21.tjÀ.1 q14 naÍ. i.:ru!., ,, .à.qc d€ SECRETARTA' \11..{PAL DE O ?ÇÂUEe r.-! É HN:NÇA!, r,, T14(,Íh (!e :;,inr5 Anri,-i, {hs

.,: .'' i .r-ri^.J,rr.1r4,(,p3r ,r. r.,crr,errr r , ãrÊ, sê,â c,dênrdoÍà dc!,, |.'a:,.r..!ri;l p(ldtr,d:. \êr1o rÉsponsâiAl fr. c"u*, 
".r.""i"J"-: i jr.r< brn,!,h! da P,r.re u6 trlunrrt4ã,,te nJ,il,j antôojo dce Lunás _ Àt/.,'Jr.: tt. tth 1t) -)ot.r_ tÁ 1tl

i -._ tstl príeln r?ntrerá m vrq.), ,1á d€te de su. uubtcação, -êvDgâdâs â5',.p.rtrÕq en, 'o.tán i

:jr i r:'tÍf r){: pÊEF ltro MUNtCtl,At. oE S^r.rTO ÁN rONIO OOS LOPES.MA- , r.i tr_,:í,..1

',,,, L .1rl(l i-'t,vrtr l

', r!i ÍâlitÂ !,1, i!Írr'i2|lt GpSAL

. Í,r F.r rr j r,/r -|lJl,- rto aF sAt,]r/r j:.ÍoNl,l uo:, l(JÊES. tsst5.rô,r.-.: .',1 riçLcrrr.,hê.,,.'"..,,-,,,,,.,",."r.-.,.,;,,;.,.

i r,i/,ê s.b ê à R.irg!.rt.>âÊo ÀiFhrshâ1.t rtc r,,luní,:rrrc dê Sdãto Ah!ório1),!,.r Esrd. i. l!járã-iáo_ cri, cârg!. dc p: )vrmcn:o er" .orn,""au i, !, r rrôr í, rd:! dêí.. :r..ixj.,tô! 5 fr. o. v5to.ê! doa

GAAINETE OO PREFETIO MUNtCtp ! DE gqNro À\ÍoND nL:.,. L
O{ dâ Jône@ de 2O2t_

Erú.r(lel LtÍr€ dc oltvllrr

PEfstú MuDEpâÍ

PORTARIA X" OO5I2D2I. GPSAL

Ll lkFrrrTíJ UC ttUNtCiflO rh S^NIO ANTON|o nos .lrEl
tlãranhào_ rô u.o Í:ns slntiuLçó.s oue hc c(rÍore a tE ar,qá,xca r,io 1r-! ,:.r 'lo Àn!ôn., io-i L x,c v|Á c J (er Mun|c|;et N, ôr {ê t-,t€ -,JÍ,-, , - .que'lrrsp@ IobÍs â RuuEsnrrrcão AdmmErauvia dc trrn,urpn ^ê 5r.r ,.
rJrE Lopcs Estârjc do Muránh9o criâ cslgns dê |.rosíê,,i1 có ,
n nçõês grar rcoos3. rlofinê os respecr,v;s s:mbotos ê í,ra o., r . .
su rdc coíêsnondê4tesj àmtxr compêlêocras aos orgão. " ,"" .,,,,jê dá ÔlÍÍâ§ pío\rítándE§. ràuoga a I ê, Mun,opal n!oj dc i L,F . r ..
5uâã álleÍaçô.6 e dá outrã Droü.tên.E

RESOL\E

AÍt-l-o. N.meâr RTCAROO AUÊr1S-to nllÁH rE DCVÉp,1. : , , .

4086320431 SE"USr,/,VA 4 CpF (r16 9q, IAC.; í:..,.t
PROCURÁDOF tr(l ltr-)rltatprc íJÉ Srnro Alr.rnFl

1' '" :'' ' , r r'ê." JE ruá ,'u- a -.cEEo!, óc! sr,..n!rúx,

GABINLIE JO PÀETEIÍO II(/MCIPÁL Df §ÁTITO ANI 
',I]I'-.II 

i*s quatÕ dér dc r€§ cê Jârtrr,,io án. dê dnr. ,r,r r I ni_ : u _

Ema.úcl LiÍns ds Otvetrí

PGíBitâ Mrnlcjpal

PORTÂNIA iI' OOONO:H. GPSAL

o PREFEITO DO MUNtClptO Dl. sÂNlo cNToNtô 3OS LOp:; _ 
,.Mârêêrrãn m .r*, ítm ârrhuÍóe., .irr lho cmÍ,r... â Ler Orgjni.n _r, -rf , ,

SantÊ Árron., iior LoDss.M^ c.r Lcr M,riclrlil No 02 de.^? (to -rê.. .. :.,.tue ]a!t!,? s.inc a Reo,gâr. zêçr,/ Admin :;t.atrá (k, Mln,.lrno oê a, r, ;.,;(lL1LLr,r.,. -st1d4 Jo Vs, ra6áo rrLr crroô\ do crovirnqíto err rôr ,.rt,ec roi irn,Dotôs, hr.
§übsidrB .ôE1qC.ít.., Êtllru, , oIOeêrqE sos ór!áos e ,tô§ sêus 3,í!..rr, .

I 1l !Y,,"' o-,J.^E" yq.?á. :dr Mun,.,pd 11 o:,r. r.r,j, \e.s,o .,.,sua! âll&,rio6s ê ír oukàs t,turidékra..

RESOLVE

Aí. rc. NomêaÍ SÁMARA caRvar.Ho souza Dl^s. pôÍtâr! j

ATOS OFICIAIS OO PODER EXECUTIVO MUNI CIPAL

I rt"( l rE À'un'' r?' c t :,',!_' {rt(! 
'H) .1o! I olhi ' r..Á. ÀJ í+esrdente vã.qá* 446. ôêrrÍ! sanrí, a,nôi "o íG r (Í..- r1arÊ hi. cÊF rq;1íLr-

tJlá'r,i)fcliih:!'i-].c.Lil'...,,.-..*,",*."i["Ij?,T.ffiç".,",",.',."
Errcàê .ô 2,[Oâ



irrrollrúíúdo6
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CNP I z O 6.17 2.7 20/000 1- 10
SANTO ANTÔ Nro Dos

CERTiDÃO N.056/2023

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n.o 010202/0-0, no
uso de minhas atribuiçôes legais e em cumprimento às determinagões da Lei
Complementar Federal no 10í , de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realização da
despesa pública, CERTIFICO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para
atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no valor R$ 36,000,00 (Trinta e seis mil
reais)., a ser empenhado, conforme quadro abaixo:

t Classificação Orçamentaria

Orgão 04- Sêc. Mun. de Educação
Unldade Orçamentária 04.0í- Sec. Mun. de Educação - SEMED
Funçio 12 - Educação
Sub-Funçõo í22 - Admlnlstração Geral
Programa 0037 - Gestãô de Polltióã ilíAdmlnEír€-5ocãraf
Projeto Atividade 2.009 - Manut. e Fúnclón. da Sec. dê Edúc-çãõ
Classlfi caçõo Econômica 3.3,90,36.00 - Outrog Serv, Têrc. Pessoà Flslca
Fonte de Recursos í500í00í00 - Receltae Eãlrnpostos e - Educação

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
( X ) Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal no 8.666/1993 e ao Orçamento-Programa
do Exercício de 2023, está incluída no Plano Plurianual 202212025, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 16 de Março de 2023

Rubem ga usa
Contador Geral

CRC/MA n.s 010202/0- 0

CERTIDÃO DE DOTACÃO ORCAMENTÁRh
N'PROC

FI,

antoobjeto visa a locação do imóvel situado na Rua 0'l s/n, Bairro Santo Antôni
Antônio dos Lopes/MA, para instalação da Secretaria Municipal de Educação

o

Avenida Prêsidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



.,ii tri AfltónÍo do5

ESÍADO DO MARAN
PRETEITURA MUNICIPAL DE SAÍI'TO

CJINJ z 6.172.7 ?-O lfi ,01-10

PORTÀRIA N" 021/202I. GPSÁL
AUTUAÇAI

N. PROC-a,A2
doí Re._-c 5;

O PREFEITO DO MLINICÍPIO DE SANTO ANTONÍO DOS LOPES, EStAdO dII

I\,larznhão, no uso dss atribuiçôes qrr lhe contbre a l-ei cngônica do municipio de SautL,.:

Ântónio dos I-opes-MA c a Lei Municipal N" 02 de 27 de Janeiro de 2017 que 'Dr'rlvie

stthru u Reorg1trizuçdo Ádministrativa do Municipio de safúo Antônio do,s Inpes. l!"^tur.l,,

Io Mdranhão, üia cur4os de provimenlo em comi:rsão e .l'unções gratificados, dtflttt os

resttetlivos imbolos c .íi,.a os talores dos suhsitlios corresporulenles: utrihui

contpetênciat aos ótgdos c ttos se s dirigcntes e dci outru proúdâncias, ret'oga tt Lei

Municipal n" 0-1 de !4deAgostode2010esuosoltir ções e dà outra§ providêncid-r'-

RE§OLVE

..\(. 1". Nomear l{UBEM FI(ANCISCO BRAGA SOUSA, ponador' de RC

00ú10OE95698-5 SSI'IMA e CPF 018.574.833.32, paÍa ocupar o cargo de DIRETOR D0
DEPARTAMENI O DE CONTABILIDADE de §anto Antônio dos L,opes-MA.

Art, 2" Eía Portaria sntuaní em vigor na data de sua assinalura, rerogadas as disposigôes
€m col)trário.

GABINETE DO PREFEITO I,IUNICIPAL DE SANTO ANTONTO.T-IO§
LOPES-ivÍA. 04 dc Jcneiro de 2021 .

- ,i,t i,';i.', .1 ' j-' J -' '..

' +.1;-;iít i;i,iã;-du,uliÍ;'-
Preféito Municipal

Avenida Presidente VãrEas, No 446, Centra, Sãnto Antônio dos topes-MA - cEP 65.73o-Lroo

3



t,
ESTADO DO

PREFEITURÀ MUNICIPAT D€ SAIÍÍO

cPfü: 06.172.1.:10/mO1-10
,.x,'Jr êrúdod6

EDITAL DEPI}BLIC.AÇÃO

I'elo presente F.DITAL DE PUBLICAÇÃO, o P'"feito Ir'tunrclpa

Lle -§ANTíj ANTONIO DOS LOPES' Estado do Maranh§o, EMÀNIIEL LIMA I')F

OI.IVEIRÂ. no uso de suas àtribuiçôes prev t§ta.g na l,ei Orgânica do Município, faz saber

.r todos os hahitantes de SAF'IT0 ÀNTôtilo »os LoPEs-MÂ. à5 auÍoridatles

nrunlÇtpà is e estoduais" Ê a quem iuturessar possu que, I'LIBLICA a Ptrtaria n' 021 dtr

04 (le Janeiro dc 2021 que nomcia RtiBEM }'RÀNCISCO BRÂGÀ sousÁ,

pr)rta rtor de RG 0{10100895698'5 S§P/MÀ e CPF 01t.574333'32' Pàra ocuptr o

cB rg{J dc DIRETOR DO DEPÀRTAMENTO DÉ CONTABILIDÀDE de Santo

Àntônio don LoPe*-MA. Para que doràvânte Pas§e s vigÊÍ em seus efeitos legais. E, Para

q rre, no amanhã. não se alegue ignorància faço Públ ico o pÍe{ente F.d,iral que será alixado

em local dc côstume e de fáci I ecesso ao Publico e publicado no Diario Ofioial do

lr'tunicípio de Santo Antônio dos Lopes-MA. Dou a Portaria no 021-GPSA|" de 04 dt

Janolro de 2021 Por Publicad&

G,ABINF.,TE DO PREFEITO DE SÀNTO

LOPES. Eslado do Maranhão. 04 de Janeiro de 2021 .

PUBI-IQI.JE-SE

REGISTRE.SE

CLTMPRA-SE
..!

''|i,,í;,;; í,'.{i; it;ib i i:fi i!;" " "
PreÍeito lr{uniciPal

ANTONIO D(-)Ii

CERTIrICO' gue nesta data Publiqueí e ÍÊgistrei a presentc
poÉrria n. 021-GPSAL de 04 de Joneiro de 2021, por meio de Edital. tenrlo sitjo

afixarlo um exemplar fio Attiuta do Predio da Prefeituta MUnicipal, publicado no l)iárjo

oficial do Município de santo.Antônio dos Lopo-MA e demais locais de acesso irtr

público.

Santo Antônio dos Lopes-lvlA, 04 de Janeiro cle l0l I

Srurr e Si/va
lâ Munielpcl dc

Planejamento c Adminis!-ação

412FI

UTUA Ãoc

Re

M PROC

Âvê11ida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, santo Antônio dos Lop€5JviA- CEP 65.73O{IOO



AUTUAÇÃO

Iriárlo oíclc E|àr.ÚlicE.Edlçáo r' s2o2t

NO PROC

Ft.

ServidorR "it§

;íffiÉ'
t#.t-

Diário Oficial Ele IGO
I

Prefeitura Municipat de Santo Antonio dos Lopes - MA

lnsttLri.!DrÊlãL-4,Vrr,.ÍPriNdlÉ11é'!(!',r:LrE''tl':01,,ÀnnEdç:io-9120?lSírlÔÁnlÕrrÔdostoEEs-NA1á'Í01

EXPEI'IEIIÍE
il ri-,,Jrrii"L, er.,-t* do llufliíiiPtô cê sânro Aílonl? írue Lop€s - MA

, - iáo per3 L€r Àt d10 .lê 09 ije outubro de 2í1;. ercluelvârreit6 na l'mâ
érrÍ.inicà, ê :re FLbI..*áo .1. 

^dminlêtâÉo 
t irdtõ d6tê ilrEiPio'

/, aE RVO

' i. , .r,íÉs do Diáxô oíiÉlêl EleÍônl.o do Sênlo AntonÊ dôs Lopêe FodeÍrio sêí

i"s,,ltF.ias âlíavês da internel, poí málo do scgulnta EndEÍ6ço
' " , arrrnrr.'cdtl.+es ma 'rõ! h,.

, , :ru rÊs4,1i34 pôr qualq(er teÍmo a rUi:açãó d6 íiltío', âêês§ê
I ':Fr rtr,ni.slaântonrodcLEc me §ov bi As cÔnellas. p6qúãs€ dotrloâd
I r1..1-- acc§soqralúiLo ê lnde.e,üslÊ dÊ quEl$lEr êàdesbo,

'_'_'u'' ''a,cr. írle Sd"tL' 3"ro,un rl 'l,"s M4
, r'.r nF !7r;iii!a^i:1 lrt,.^Fírú ErrânuolLrná Ce OrvÊ@(Fliqul

: I ,r+,eLo /'." t'res dárr€ 'úr.i2- ü6, C:€r!!o Santo Antsro dot LoIe§'
,... : êu t_F:. .57 iO.ori

I !iéíDn.. (:r.J) l6E6n 191 e-má.I. iom{3stôântonx}coslopes.ms gov.hr
, .1,. 

",".,'tdrudNtoê€s 
qn q.v .-

üabinete do Prefeito

Art 10. Noíár ALAN KÁsslo !-lrrA LEAL. poínúoÍ irÊ tiô tl(ir"'r
SSP/VA c CPI- o;1.939.103_95 râra ov.rLt.i'c InrçL n+ ' F,':-

DEPÂRTÀI,IENTO DE Í]LOURÂOS HUiíANOS E FINAÍ!ÇêS J! !:'T:'

Àrl 2í Ec!â F'orrânã Bnlrêrá eó vigôr.rê da:a de s'É âssirrátrr. ':,oq':1
dEÍ»siçõas et' cúnlrár o.

GABINETE DO PREFÉ.rO MUNICÍPAL OE SAIüÍO ANTOTIIQ T'I]iI I '']I í

04 dê Jânerío d€ 2021.

EmEmlel Lhlâ dê Ollvel.â

PORTARIÀ No 002/2021- GPSÂL

NoMEtÁ o pREnrrÉlRo E A EoulPE DE Air(llÔ Ev LlcllA.)õEL i 1 .'
NÀ MOD IIDÂDE PIIÉGÁO IPRÊSEIICIÂL E/OU ELETRÔNIC'-II NL; i:I'1It] '

DO PODER EXECUTIVO DO ['UNICIPIÔ DE SÂNTO ANTONIO DOS L'IÊI :'
DÁ ourRAs PRovloÊNclAS.

RESOLVE

o PREFEITO DO i/IIINICIPIO DE SANTO ÀNTÓNIÔ DOS LÚFFS i..I''tI.
Mô.aôhão, no Lrso dss eEibuEões quc lhe coíÍerê s Lei Orpâ.ic-a d! ntrtr ir,if I 'l'
Sânlô Antônio dos Lopê$MA,

'-r iF-irô nô r,rL,NtcjPlc DE sÁNTo 4uíoNlo oos LoPES, Estsdo do
,i'i !íiiaô. no usc úai ütrln,,Ç.ê3 q',e lhe ccnÍere ê Lc Or9árr ctt dc munÊipio de

:,Ên1r Àniôrto dc Lopes [lÀ e a ler Nlrn]-'pal N' 02 dc 27 dê Jàncno dâ 20,7
! . :,rcÉ. ibie e Rwga1lzsçÃo Aémtd-<t.zrivd íro Muncipo & srnlo anlórr,tl

).- L..tt. E,tãca do llérênhêo. cti1 Ldgo. de D@wmantÓ em.etuisáo e

i',-.cõ.i t:Íàtifica.tas, dcftE os rásp€ctivos §illbotos -r ffra rs v€lole§ dos
. js,Jr js . oÍrêspÍj;d4íies ) aLrbu competéndas êas orgãos c áos sers úÍ,géíle§
p 1., )utt<l.j ttirvtdêncjss. t voga 2 La, Muncp. n" A3 Úe lJ de AqosÍo de 2O1O e

."âi êlLatarÃLi é tlil dthas ptu,íééncÉe

Art'r". NoTIIEAR HERNANE LoPES ALENCAR. lítscrta no Dadssrro tiJ, ii
Pêssoe FisiEe - CPF sob o n'035.2É2 603'89 e lG soh o N' nla:T,r.. l

SSP/MA, Í,âfir êxêrÉer â íunçào de P'c-g.reiro.

i i_r4.rÊtÁ rl. Jir/?o2r-(:DSÀL

íi!.SOlVÉ

Emâniiâl Lima de Olivcirã

rrr ri l.rÁ L;0rrr?021 GF-sqL

aí.2" DESIGNÂR s sNidor€. JUUO ÀrÀRlNl-lO DA slrr'4. r''i''' i' '
quãdE peÍm€ncnlb dcts Muhiolpi:\ ('-anc fsâ?6' 6o3_E0'j5l i_r-Í l'- ' ' '

o nà 489.48.1.033.20, c no RG sob (] r'- 1'555.136 SSP/I,{A e I'ii :1,i .'.
SllVÂ, pe(€r.:êntê Ào quadro Êerrânêniê í'*,stc Mú trJpro(cún.1tr3:n r'
no CPF 6ctr c 1' 007.0â4.r515O. c no RG s§h ú rr" 019.\ti257rcrr.: 1 :

pâíâ êxeroeÍêm â tun+áo dê Dê bros da Ôqdipo de aporo nd -i,r'i) I 1 I '
1 0.520/2002.

.. I ,. I,]ÕTNâET BUBb'M FRANCISCO BRAGÂ SOUSÂ, POTIâdOT dB RG
r(r r r8s569&5 SSPTLIA e CPI 0'4.574 833-32, ÊEr€ oÊupaf o Cârgo de

' ,l,Er,rE rir, r)l-ÊARTAMENTO DE CONTABILIDÂDE dê Sanlo Antôhio dos

Art 3"- O PÍêgo€iro ê EquiEts dê Apoio da Preíe{rtro ÁIurriolrl ' ê s I lli
dos Lop€s-MÀ têm ã funçêo ttê Íêatizáí os pocê$sos hí ii3 Lrr !r- ' lil
licjtações Êibliàs n6 mod6lklâde Pegão (PrEEnc'al õ/d Êl.r"'"r : '
d€mâl§ etô§ §oh â égide râ I ei n" 10 5?0/02 ê sLbíi:1àn.,i'Ê.'1. . .,
as dispciçóés dâ Ld n' 6 666, dê 21 dÉ iurrnô dà 1993 e 8llzrârie: t i'
b€m como demaiÉ legbláçóe§ e m§truÉl!Ê nolmâliYis d'r ir'bl'ã' :.
E§ado do Mârànháo que lrâtem ú, lnêtéíiâ-."i ::. Ertô t,.:rêrl€ cnirârá c úsôr ná dâtá de suá ássinârura, tevogàdas âÉ

i,.! -:.res ein íEflirê-io

,.. r]: i E Ir!:l PFEFEITo JvrrNlclP^L IJL -qaN IO ÂNÍONIO OOS LOPES_MA.

- .ê ,ar.lr rt(j 7ri?1

Ârt 4". C€bs €o PrêgôBib a r-Dôúçáô do P.egáo I, ;i tquit' , ,r" ,1-',

êm lodai as 'âsâs dc procês§o iiciLltoÍio.

ArL 5'. Ao Frê.Jo6rro EbB.á, êm êsp!:c;r'

, , r.. r !t r'] l]a niirNlciFlc I)E sai\jTo Á1..1-Tartllc oÚ5 LÓPES, Estâdo do

rir': ,,_rr n , ' s., a.: ainhriçóês qu6 !hê {iurlere a Lci OÍgánin do muniolDlo dÊ

â,.:, Artanrn co. Lope+lr,{À o â Le Úlun,clPâl Nr Ü2 d€ 27 d€ Jândo dê 2017
-, r '.n,Jr n.i4 , RcÔe.ãt."?to Áddida.aow. do
' ,: !,t!s ar,trC. Gi' i,íàraúhào ôrla cs@os de pícvimênlo ah coúissáo e
::, :.,. ;,.i|\ràttàs, d6fxrê os r€sPàdivr! :;trnLÍ)lôÊ d ltÍa oa vê)orc1 dos
.. ' .,.:. 1",:NêtFar.tstes. attlrn cõnpetê,'.iu aÕé ó49áo§ ô ác sé6 dlígrê,iês
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ESTADO DO MARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.t72.72010001 -10

.arito Ántôoio dos
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORçAMENTO E FINANçAS

AçÂA
N' PROC

À sr.a

MARIA LtA SILVA E SILVA

Sec. Mun. de Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Estado do Maranhão

ASSUNTO: Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira com base no Fundamento

Legal: Art 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF.

Senhora,

Pelo presente expediente, no uso das atribuições que a mim foram conferidas

através do Decreto Municipal nq 019, de 30 de março de 2017, com base no fundamento legal

acimâ e em estrita obediência aos ditames legais e normativos, na qualidade de ordenadora tle

despesas desta municipalidade, DECLARO que a despesa especificada no Processo

Adminiskativo ne 152303-0001, tendo por objeto a Contratâção de pessoa física para Prestação

de serviços de locação do imóvel situado na Rua 01 no 09 Bairro Santo Antonio, Santo Antônicr

dos Lopes/MA, para instalação da Secretaria Municipal de Educaçào;

Visando ao controle da execução orçamentária e Íinanceira a LRF-Lei dc

Responsabilidade Fiscal que prevê que os atos voltados para a criação, a expansào ort o

aperfeiçoamento de ação governamental, que acarretem aumento de despesa, serio
acompanhados de declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequaçào

orçamentária e financeira com a }ei orçamentária anual e compatibilidade com o plano

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. Portanto, a despesa citada, possui adequaçào

orçamentária e finânceira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o PIano

Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças de Santo Antônio dos Lopes, Estado

do Maranhão, 16 de março de 2023.

Pmdr;kcma"a&kâ
Secretária Municipal de Orçamento e Finanças

Portaria ne 003/2021-GPSAL

DECLARAÇÃO DE ADEQUAçÃO ORçÁMENTÁRIA E FINANCEIRA

Avenida Presidente vargas, Nc 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA

Página 1/1



I
ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CPNJ: 06.172.72010001-t0

ianto AntôÍto do5

DESPACHO AUTUAÇÃO
r{. PROC

Ft.
A Seúora
Raimunda Sousa Carvalho Nascimento
Secretá,ria Municipal de Educação

ASSUNTO: Encamiúamento dos autos do processo administrativo n'. 152303-0001. para

fins de elaboração de Projeto Biásico Justificativa, de acordo com a Lei Federal n'. 8.666/93 c

demais normas aplicáveis à matéria.

Senhora Secretária,

Por meio do pÍesente expediente, estamos encamiúando os autos do Processo

Administrativo n' 152303-0001, cujo objeto é a Contratação de pessoa fisica para prestaçào

de serviços de locação de imóvel para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Educação - SEMED, para que sejam tomadas as providências necessárias para elaboração do

respectivo Projeto Biisico/Justihcativa, por parte do setor técnico responsável. ent

atendimento à disposições previstas na Lei Federal n' 8.666193, e demais legislaçôes

pertinentes.

Após elaboração do respectivo documento, encamiúe-o a Assessoria Juridica
para emissão de Parecer.

Na ceÍeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para

reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antonio dos

Lopes- MA, em 17 de março de 2023.

rLiI

,)u* r' &')'r'
MARIA LIA SILVA E SILVA

Secretrária Municipal de Planejamento e Administração.

P oftaia 004 I 2021 -GPSAL.

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS
CNP.I: 06.1 72.7201000t-t0

t.

l,anl o Arúônio doo

JUSTIFICATIVA / RAZÃO DA ESCOLHA E VALOR

PROCESSO ADMINISTRATIVO No: í52303-000í

AUTUAÇÀL
N' PROC

Ft.

OBJETO: Locação de lmóvel para fins de lnstalação provisória da Secretaria

Municipal de Educação.

OADOS DO FORNECEDOR 
' 

PROPRIETÁRIO

Nome: Elinalva Alencar Silva, RG N" 1.477.012 SSP/MA e CPF N"
702.425.423-87
Endereço: Rua 01, s/no, Centro - Santo Antonio dos Lopes-MA CEP: 65.730-

000.

DADOS DO BEM IMÓVEL E FINALIDADE

Caracteristicas: Frente: Medindo íí,00 (onze metros), limitando-se com a Rua

01;

Fundo: Medindo 'l 1,00 (onze metros), limitando-se com Circinato Silva Alencar;

Lado direito: Medindo 32,00 (trinta e dois metros), limitando-se com Edinalva

Silva Alencar;

Lado esquerdo: Medindo 32,00 (trinta e dois metros), limitando-se com o Sr.

Antonio Raimundo Cruz;

O imóvel possui área total de 352,00m2 e a átea construida da ediÍicaçâo é de

223j2m', para fins de instalação provisória da Secretaria de Educação.

Localização: Rua 01, no 09, Bairro Santo Antonio - Santo Antonio dos Lopes -
MA.

Cep: 65.730-000.

Tendo em vista a necessidade de instalaçâo provisória da Secretaria

Municipal de Educaçâo, surgiu a necessidade da locação do imóvel. Desta feita,

o imóvel acima descrito foi o que julgamos melhor atender tais necessidades,

pois possui as características necessárias para a instalação, com espaço

suficiente para instalar cada setor que compôe a Secretaria, localizado na Rua

01, no 09, Bairro Santo Antonio, nesta cidade. Por isso passamos a explicar os

Td*il)"
Avenida Presidente Vargas, 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO.ÀNTÔNIO DOS
CNPJ: 06.t72.7201001-10

:. -,, , to Antôrdo rhrs

detalhes da contraÉo, apresentando a fundamentação

licitação.

I. DOS MOTIVOS DA ESCOLHA DO IMÓVEL

para dispensa de
AUTUAÇÀO

N'PROC
a--17-

Sêívidor

A escolha do Locador acima identiÍicâdo deu-se em razão das

caracteristicas e localização do imóvel, tendo em vista a necessidade de

instalaçáo e funcionalidade da Secretaria de Educação, levando-se em conta o

espaço para instalar cada setor que compõe a Secretaria, a localidade Rua 01,

no 09, Bairro Santo Antonio, nesta cidade e equipamentos a serem nele

instalados.

E inegável que a Secretaria não pode ser instalada em qualquer lugar

do ôrgão, haja vista que depende de certos fatores: alguns próprios do tipo de

atividade da instituição, outros devidos às instalaçóes e situações dos predios.

lndependentemente de qual seja, deve-se ocorrer um planejamento para

localizá-lo de modo que permita atender rapidamente o fluxo de movimentaÉo

das pessoas, ajustando-se as necessidades.

Outrossim, outro aspecto essencial para instalaÉo da reÍerida

Secretaria é a adequaçáo de capacidade volumétrica do ambiente para a

finalidade da seção. Assim sendo, no presente caso, a área total construída do

estabelecimento é de 223,12m2 (Duzentos e vinte e três, virgula doze metros

quadrados), no qual irá facilitar o serviço social, objetivando conseguir melhorar

a produtividade, ao mesmo tempo em que se otimiza a gestão de atendimento.

Nesta perspectiva, o imóvel objeto de eventual locação para

instalaçáo da Secretaria, está situado na Rua 01, no 09, Bairro Santo Antonio,

nesta cidade, sendo de fácil acesso, e se adequando perfeitamente às

necessidades da Secretaria para o fim a que se pretende tanto pela localização

geográfica (que condicionou a sua escolha), quanto pela utilização que atende

as finalidades precipuas da contratação pretendida pela Administração.

il. DOVALORDALOCAÇÂO

T,ll*^il)r
Avenida Presidente Vargas, 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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CNPJ: 06.172.72010001-10 Ãu

N' PROC,t.-7-

A presente contrataÉo terá o custo de R$ 3.000,00 (Três mil rears

mensais, por um período de 12 (doze) meses.

Ademais, cumpre-nos informar que o preço sugerido pelo locador

está compatível com a média estipulada pelo Engenheiro Municipal em seu

Laudo Avaliativo, conforme documentos anexados aos autos, bem como com os

preços do mercado imobiliário do Município.

III. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente dispensa de licitação está fulcrada no inciso X, arl. 24 da
Lei 8.666/93, senão vejamos:

" Art. 24 - É dispensável a licitação:

X - Para compra ou locação de imóvel destinado ao

atendimento das finalidades precípuas da Administração, cujas

necessrdades de instalação e localizaçáo condicionem a sua escolha,

desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo

avaliação prévia;" (gifo nosso).

rv. DAs DISPOSIçoES GERAIS

. O prazo da presente locação é de 12 (doze) meses

. A presente locação poderá ser prorrogada anualmente, enquanto
perdurar a necessidade.

Por fim submetemos os autos do Processo Administrativo n' 152303-

0001 à Assessoria Jurídica para examinar e entendendo possível, aprovar

minuta do contrato. Após analise consubstanciado por meio de parecer jurídico,

encaminhe-o a autoridade competente para prosseguimento dos atos

administrativos legais.

Santo Antônio dos Lopes - MA, em 17 de março de 2023.

},il*'yJh
Avenida Presidente Vargas. .146, Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTÔNro Do§ Lo
r;,r,rr Ântánb doJ

AUTUAÇAO

fl/rrrr,l.lÀ
N" PROC

FI.

rdorReiponsavc(

RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIi'ENTO
Secretária Municipal de Educação

Portaria no 008/202í-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, 446, Cenfio, Santo Antônio dos Lopes-MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTô
CPNJ: 06.172.72010001-r0

Santo Ántônlo dos

AUruAÇÂO
N' PROCMINUTA DO CONTRATO

e do CPF no

denominada LOCAT neste ato
brasileiro, estado civil, inscrito no CPF sob o no ,--..

FI

coNTRATO N" ........../2023
PROC. ADM. N. ........./20r:

CONTRATO DE LOCAÇÁO DE IMÓVEL QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MT,INICÍPIO DE
SANTO AIITONIO DOS LOPES-MA, ATRAVÉS
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES E O SR.

Por este instrumento particulaÍ, o MUNICÍPIO DE SANTO ANToNIo Dos LopEs-MA,
através da PREFEITURA MLINICIPAL DE sANTo ANTONIO Dos LopES, situada na

inscrita no CNPJ sob o no _, neste ato
v representada pela portadora da cédula , de identidade no

a

- SSP e do/n ou

19 e firmar
ei 8.6 de 1993 e na Lei no

s atas, resolvem celebrar o presente
cl e di seguintes:

IRA-DO OBJETO

Constitui objeto deste contrato a locação do imóvel situado na Rua 11o

_,CEP:_, medindo _ de frente; _ de fundo; _ de lateral
direita lateral esquerda; area total de _ m2, para a instalação de sede do
Depósito Central.

Parágrafo Primeiro - É vedada a sublocação total ou parcial do imóvel locado.

Parágrafo §egundo - são partes integrantes deste contrato, como se neste kanscritas
estivessem: A proposta comercial, o Laudo de Avaliação do Imóvel, o Termo de Dispensa de
Licitação, o Relatório de Visita Técnic4 e demais pegas que compõem o processo no

2. CLÁUSULA SEGLTNDA - DA DTSPENSA DE LICITAÇÃO
2.1. o presente contrato foi firmado mediante dispensa de licitação, fi.rndamentada no aÍigo 24,
inciso X, da Lei no 8.666, de 1993, que a autoriza na hipótese de.,compra ou locação de imóvel
destinado ao atendimento das finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de
instalação e localização condicionem a sua escolh4 desde que o preço seja compatível com o
valor de mercado, segundo avaliação prévia".

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO
LOCADOR

te Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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(, ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SATITO ANTõN
CPNJ: 06.172.7201000r-r0

s

silto Ant&úo &6

3.f . O LOCADOR obriga-se a

3.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destin4 e em
estrita observância das especificagões constantes nos autos;

3.1.2. Fomecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de
ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, cÍrso exista algum impedimento, prestar
os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente, para fins de
avaliação por parte da Administração;

3.1.3. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;

3,1.4. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

3.1.5, Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

3.1.6. Fomecer ao LOCATARIO descrição minuciosa do t;
vistoria para entregq com expÍessa referência aos

i
eyenfuai

3.1.7.F

F

. Manter, durante a vigênci
exigidas no processo de dispensa

mcldente sobre o imóvel;

ó de funcionamento, os sistemÍs hidráulicos e a rede elétrica.

a do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
de licitação;

RESPONSABILIDADES DA

apg

3.1.11. Exibir ao LocATÁRIo, quando solicitado, os comprovantes relativos as parcelas que
estejam sendo exigidas;

3.1.12. Informar ao LocATÁRIo quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive
com a apÍesentação da documentação conespondente.

4.CLÁUSULA QUARTA - DOS DEVERES E
LOCATÁRIA
4.1. O LOCATÁRIO obriga-se a:

4.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste contrato;

4.1'2. servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natuÍeza
deste e com o fim a que se destina, devendo conserváJo como se seu fosse;

4.1.3. Realizar vistoria do imóvel, por ocasião da entrega das chaves, para fins de verificação
minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais defeiios
existentes;

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Cenho, Santo Antônio dos Lopes-MA
Página 2 de 10
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t, ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN
CPNJ: 06.172.72010001-r0

/

Saúo Antfuío dos
Ri3pom.tíd

4,1.4. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme
documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega, salvo os
desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal;

4.1.5. comunicar ao LocADoR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumb4 bem
como as eventuais turbações de terceiros;

4,1.6. Consentir com a realização de reparos uÍgentes, a cargo do LOCADOR, assegurando-se
o direito ao abatimento proporcional do aluguel, cÍlso os reparos durem mais de dez dias, nos
termos do artigo 26 da Lei n" 8.245, de l99l;

4,1.7. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações,
provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados;

4.1.8. Não modificar a
escrito do LOCADOR;

forma extema ou intema do imóvel, sem o consqnlimento prévio e por

4.1.9. Entregar imediatamente ao LOCADOR o-S c
encÍrgos condominiais,- pagameDto
intimação, li

as à sua administração,

das instalações e equipamentos hidráulicos, e elétricos;
repíros nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas de uso

comum;

4.1.11' Pagar as despesas de telefone (se houver) e de consumo de energia elétrica, e água e
esgoto;

4.1.12. Permitir a vistoria do imóvel pelo LocADoR ou por seus mandatrários, mediante
prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por
terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 daLei no 8.245, de 1991;

5. CLÁUSULA QUINTA - DA§ BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO
5.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATÁRIA, ainda que não autorizadas
pelo LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indeniáveis e permitem o
exercício do direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei no 8.245, de 1991, e o artigo
578 do Código Civil.

5.1.1. O LOCATÁruO fica desde já autoÍizada a fazer, no imóvel locado, as adaptações
indispensáveis ao desempeúo das suas atividades.

5.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontaveis, tais como lambris, biombos, cofre
construído, tapetes, etc., poderão ser retiradas pela LocATÁRIA, devendo o imóvel locado,
entretaÍrto, ser devolvido com os seus respectivos acessórios,

Avenida Presidente Vargas, No 446, CentÍo, Santo Antônio dos Lopes-MA
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l.t ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAI\TO AI!
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6, CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO ALUGUEL
6.1. O valor do aluguel mensal é de R$
valor global de R$

:::áJllq}r.'rç!-l {.'
+e,i..t a-'

, perfazendo o

5.3. Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condições em que foi
recebido pelo LOCATARIO, conforme documento de descrição minuciosa elaborado quando
da vistoria paÍa entrega salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal.

6.2. As despesas com os encargos locatícios incidentes sobre o imóvel (iígua e esgoto, energia
elétrica, etc.), cujo pagamento teúa sido atribúdo contratualmente ao LOCATARIO, serão

suportadas proporcionalmente, em regime de rateio, a partir da data do efetivo recebimento das

chaves, após a vistoria e liberação do imóvel para rso.

6.2.1. O acertaÍnento desta proporção se dará na primeira parcela vencível da despesa após a
data de entrega das chaves, pagando LOCADOR e LOCATÁRIo suas vas partes da
parcela. Caso o LOCATARIO a pague na integralidade, a pafie'
LOCADOR será abatida no valor do aluguel do mês subseqüente À
será observada no encerramento do contrato, proBg do
no pagaÍnento do ütimo

s o
l0'( mo) dia útil do mês

q atício, ou documento de cobrança
o LOCADOR com antecedência mínima de 05

Caso a antecedência mínima não seja observada, o pagamento seÉ efetuado no prazo de
até l0 (dez) dias úteis da data da apresentação do recibo locatício ou documento de cobrança
correspondente pelo LOCADOR.

7.2.O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, do
documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR.

7.2.1, O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade do documento de cobrarça
apresentado pelo LOCADOR e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

7.3. Havendo erro nâ apresentação do documento de cobrança ou dos documentos pertinentes à
locação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despes4 o pagamento ficará
pendente até que o LOCADOR providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a LOCATÁRIA.

7.4, Antes do pagamento, o LOCATÁruO verificará., por meio de consulta eletrônicÀ a
regularidade do cadastramento do LOCADOR nos sites oficiais, devendo seu resultado ser
impresso, autenticado ejuntado ao processo de pagamento.
7.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributaria prevista na legislação aplicável.
7.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em
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conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo LOCADOR, ou por
meio previsto na legislação vigente.

7 ,7. Serâ considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancií,ria para pagaÍnento.

7.S. O LOCATÁRIO não se responsabilizará poÍ qualqueÍ despesa que veúa a ser efetuada
pelo LOCADOR, que porventuÍa não teúa sido acordada no contrato.

7.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o LOCADOR não teúa
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se
a seguinte fórmula:

EM=IxNxVP

EM = Encargos Moratórios a.serem acrescidos ao taloron

I = Índice de fó

z data limite prevista para o pagamento e a dala do efetivo

VP = Valor da Parcela em atraso

8, CLÁUSULA oITAvA - DA VIGÊNCIA E DA PRoRROGAÇÃO
8,1. O prazo de vigência do contmto seÁ de 12 (doze) meses, a contar da data de sua

assinatura, nos termos do artigo 3o da Lei n' 8.245, de 1991, podendo, por interesse da
Administração, ser prorrogado por peúodos sucessivos.

8,1.1. Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega das
chaves, mediante Termo, precedido de vistoria do imóvel.

8.2. Toda prorrogação de contratos sení precedida da comprovação da vantajosidade da medida
para a Administração, inclusive mediante a realização de pesquisas de preços de mercado ou de
preços contratados por outÍos órgãos e entidades da Administração Pública.

8.2.1. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

8.2.2. Caso não teúa interesse na prorrogação, o LOCADOR devení enüar comunicação
escrita ao LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data do término da
vigência do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis por descumprimento de dever
conhatual.

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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9. CLÁUSULA NONA - DA YIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO
9.1. Este contÍato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel locado, na

forma do artigo 8o da Lei n' 8.245, de 1991, ficando desde já autorizada o LOCATARIO a
proceder à averbação deste instrumento na matrícula do imóvel junto ao Oficial de Registro de

Imóveis competente, correndo as despesas deconentes por conta do LOCADOR.

10. CLÁUSULA DEZ - DO REAJUSTE
10,1. Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência igual ou
superior a doze meses, mediante a aplicação do (Índice Geral de Preços - Mercado - IGP-M ou

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Intema - IGP-DD, ou outÍo que veúa substitullo,
divulgado pela Fundação Geúlio Vargas - FGV, desde que seja observado o interregno
mínimo de 12 (doze) meses, contado da data da assinatura do conhato, para o primeiro reajuste,

ou da data do último reajuste, para os subseqüentes.

10.1.1. Caso o LOCADOR não solicite o reajuste até a data da contratual,. _ocorrerá
a preclusão do direito, e nova solicitação só poderá ser pleiteadp, od
interregno mínimo de 12 (dozn) meses, contado na forma prevista

ao
o

aluguel é compatível com os

continuidade da contratação mars

ZE-DADOTAÇÃo onÇlurxrÁRrl
despesas deconentes da presente contratação correrão por conta dos recursos

específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes-
MA, classifi cados conforme abaixo especificado:

Orgão 04 - Sec. Mun. de Planejamento e Administração;
Unidade Orçamentiíria 06.01 - Sec. Mun. De Educação SEMED;
Função l2 - Educação; Sub-Função 122 - Administração Geral;
Programa 0037 - Administração Geral;
Projeto Atividade 2.009 - Manut. e Func. Da Sec. Mun. de Educação;
Classificação Econômica 3.3.90.36.00 - OutÍos Serv. de Terc. Pessoa Fisica;
Fonte de Recurso 1500100100 - Receitas de Impostos e Transf. Vinc. a Educação

11.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos
orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão poÍ conta
dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em
termo de aditamento de contÍato.

12. CLÁUSULA DOZE - DA FISCALIZAÇÁO
12.1. A fiscalização do presente contrato seú exercida por um representante da Administração,
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo
dará ciência à Administração.
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12.1.1. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a Íesponsabilidade do
LOCADOR" inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vicios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade do LOCATARIO ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n" 8.666, de 1993.

12.1,2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as oconências relacionadas com a
execução do contrato, indicando di4 mês e ano, bem como o nome das pessoas eventualmente
envolvidas, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados
e encamiúando os apontamentos à autoridade competente paÍa as providências cabíveis.

12.1.3. As decisões e providências que ultrapassarem a comp€tência do fiscal do contrato
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas
convenientes.

12,1,4. O LOCADOR poderá indicar um ÍepÍesentante para re lo na
contÍato.

13. CLÁUSULA TRE
13.1. Even do

E ÇÕBs E DAS SANÇÔES

ial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres
co sujeitaÍá o LOCADOR, garantida a prévia defes4 sem prej uízo da

abilidade civil e criminal, às penalidades de:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.l, Moratória de aÍé 3Vo (tÍês por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor mensal da
contratação, até o limite de l5 (quinze) dias;

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa
moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Poder Executivo do Município de

Santo Antonio dos Lopes-MA, pelo prazo de até dois anos;

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou conhatar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempÍe que o
LOCADOR ressarcir a Administragão pelos prejúzos causados;

Avenida Presidente Var8as, No 446, CeâX:,Ot-r" Antônio dos Lopes-MA
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14.1,1, A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14,2. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
e de declaração de inidoneidade, previstas acimq as empÍesÍrs ou profissionais que, em razão

do presente contrato:

14,2.1. Teúam sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fiaude fiscal
no recolhimento de tributos;

14.2,2. Teúam praticado atos ilícitos visando a frustÍar os objetivos da licitação;

14.2.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contÍatar com a Administração em virtr:de de

atos ilícitos praticados.

14.3, A aplicação de qualquer das penalidades previstas
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa o
previsto na Lei n" 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n" 9.7

reali se-a em p.Ío_gesso

se2
.:.

il14.4. A autoridade com , na apl b

,,

da colduta;
np

c ao TARIO serão deduzidos dos valores
or unicípio, ou ainda, quando for o caso, serão

vÍí cípio e cobrados judicialmente.

(dez) dias,
competente

o LOCATÁRIO determine, a multa deverá ser recolhida no pr.vo mráximo de 10

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

14.7. As penalidades serão obrigatoriamente divulgadas no sítio oficial deste poder executivo
(www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br) e publicadas na imprensa ofi cial.

14.8, As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

15. CLÁUSULA QUINZE - DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS
15.1. Consoante o artigo 45 da Lei no 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma
de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossivel reparação.

16. CLÁUSULA DEZESSEIS - DA RESCISÁO CONTRATUAL
16.1, A LOCATÁRIA, no seu lídimo interesse, poderá rescindir este contrato, sem qualquer

ônus, em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação
imposta ao LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

16.1.1. A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais acarretará a

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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execução dos valores das multas e indenizações devidos ao LOCATÁRIO, bem como

retengão dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados, além das

sanções previstas neste instrumento.

16.2. Tambem constitui motivo paÍa a rescisão do contrato a ocorrência de qualquer das

hipóteses enumeradas no artigo 78 da Lei no 8.666, de 1993, que sejaÍn aplicáveis a esta relação

locatícia.

16.2.1. Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei no

8.666, de 1993, desde que ausente a iulpa do LOCADOR, o LOCATÁRIO o ressaÍcirá dos

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.

nteresse público, devidamente justificadas, nos termos do inciso
8.666, de 1993, o LOCATÁRIO decida devolver o imóvel e

término do seu prazo de vigênci4 ficará do pagauçnto
notifique o LOCADO& por escrito, c

16,2.2. Caso, por razões de i
XII do artigo 78 da Lei no

rescindir o conhato, antes do
de qualquer mult4 desde que

30 (trinta) dias.

16.2.2.1. Nesta hipol€set não noti
rai

R,i
não gepha

tea á n 8.245, de
restante pam o término da

impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio,
ro to sapropriação, caso fortuito ou força maior, etc., o LOCATARIO poderá

rar o contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de qualquer prévia

notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não teúa concorrido para a situação.

16.4. O procedimento formal de rescisão terá início mediante notificagão escrita, entregue

diretamente ao LOCADOR ou por via postal, com aviso de recebimento.

16,5. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o

contraditório e a ampla defes4 e precedidos de autorização escrita e firndamentada da

autoridade competente.

r7. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-DOS ILÍCITOS PENAIS
17.1. As infrações penais tipificadas na Lei n' 8.666/93 e suas alterações posteriores serão

objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem pÍejuízo das demais cominações

aplicáveis.

18, CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS
18.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada através

de protocolo.

18.1.1. Neúuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

tp€n§

frl

çm

I (uÍ,n

4l
tor
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19, CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS
19.1. Os casos omissos serâo resolvidos as luzes da Lei n' 8.666, de 1993, e na Lei no 8.245, de

1991, bem como demais legislações correlatas, e dos princípios gerais de direito.

20.CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE

INSTRUMENTO
20,1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei no 8.666/93 e alterações

posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se
-houver;, 

será efetuada na imprensa oficial, até o 5" (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua

assinatura.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO F'ORO
21,1, Fica eleito o Foro da comarca de santo Antonio dos Lopes-MA, para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o pÍesente instruÍÍrento contratual, que foi
impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemuúas para que surtam seus

legais e jwídicos efeitos.

Santo Antonio dos Lopes - MA,

Município de Santo Aníonio dos Lopes'MÁ
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes

Secreúria Municipal de ...................'..

Locataria

Locador

Teslemunhas:

Nome:

CPF n'

Nome:

CPF n"

Página l0 de 10
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PARECER JURÍDICO. LIC. PROJUR/SÀL AUTUÀÇAÚ
N' PROC

Fl.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I 52303.0001

INTERESSADO:Secretaria Municipal de Educação - SEMED

OBJETO: Locação de imóvel

ASSUNTO:Locagão de imóvel situado naRua 01, s/n, Bairro Santo Antônio em Santo

Antônio dos Lopes/MA, para funcionamento da Secretaria Municipal de Educação, de

interesse da Secretaria Municipal de Educação.

EMENTA:Contrato Administrativo. Dispensa de Licitação. Lei

Nacional n" 8.ó66l93.Possibilidade Jurídica de Contratação Direta.

Preenchimento dos Requisitos Legais. Locação de Imóvel. Secretaria

Municipal de Educação. AtÍ.24,X da Lei Geral de Licitações.

RELATóRIO

Os presentes autos foram encaminhados a esta procuradori4 para emissão de

parecer eminentemente jurídico, com a finalidade de opinar acerca da possibilidade de

dispensa de licitação na forma do afi. 24, X, da Lei Nacional n' 8666/93, para locação do

imóvel situado na Rua 01, s/n, Bairro Sanio Antônio, neste município, com o objetivo de

firncionaraSecretaria Municipal de Educação, conrorme camcterísticas exigidasno Termo de

Referência anexado aos autos.

Em resuma síntese, é o relatório.

r. DAANÀLISEPRELIMINAR

I.I SOBRE A AUTUACÀ O E REGISTRO DO PROCESSO

Compulsando-se os autos do presente process. administrativo, é possível extrair que

fora regularmente iniciado, tendo sido autuado, protocolado e registrado, na forma exigida pelo

artigo 38, caput, c/c artigo 4', todos da Lei no 8.666, de 1993. Além disso, suas folhas foram

sequencialmente numeradas e rubricadas, tal como exige o aÍigo 22, § 4", da Lei n' 9.784, de

1999.

S!ítidor

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA B-



MARANHÃO

RA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔN|o DOS LOPES
satto ÀrtHo 172.720n0U-10

1.2. SOBRE A DISPONIBILIDADE ORCAMENTÁRIA PARA GARANTIR A
DESPESA

Segundo o artigo 14, da Lei no 8.666/93, neúuma compra será feita sem a indicação

dos recursos orçamentários para o seu pagamcnto. Igual disposição é albergada no artigo 70 da

mesma lei, no que toca às hipóteses de obras e serviços. situação que é repetida no caput do

artigo 38 do referido diploma normativo. No caso ora em análise, consta nos autos declaração

da existência de crédito orçamentiírio para atendimento da despesa em questão.
AUTUAÇÀO

N" PROC
FI, -za-'

rrdorRespon1.3 SOBRE STIFICATIVA PARA A LAGRA Ão P D

A doutrina modema ensina que todo ato administrativo precisa ser motivado. No terreno

dos contÍatos administrativos não é diferente. Alén de cumprir regramento legal, como, por

exemplo, o contido nos artigos 2" e 50 da Lei n'9.784199, a decisão por contmtar esse ou

aquele objeto precisa ter uma conformação com o. interesse público, situação que só é

demonstnível a partir da motivação ou justificâtiva do ato de contratação.

Salienta-se que, em se tratando de licitações e contratos, levando em conta que os

órgãos integrantes do cont«rle extemo irão analisar a conduta do gestor algum tempo depois. as

razões que determinaram a prática do ato devem ser inleiramente registradas, para não permitir

qualquer tipo de análise equivocada no futuro. Nesse sentido, tem-se que atentaÍ também para o

controle social, em crescimento nb pais, especialmente através da constituição de

"observatórios sociais", pelas redes sociais, ou, ainda, pelos canais de transparência.

Há que se ponderar, ainda, que justificar a abertura de um processo paÍa contÍatação

significa demonstrar previamente, de maneira meaódica e didátic4 as razões pelas quais a

Administração está a contratar es:ie ou aquele objeto, inclusive quanto ao aspecto quantitativo.

Ou mesmo porque escolheu um caminho em detrimento de outro.

Por fim, observa-se nos autos do processo que houve uma consulta prévia ao

Departamento de Pakimônio do Município quanto a existência de imóvel próprio municipal

disponível na localidade éni que pretende reálizax a locação, na qual foi constatado que o ente

não dispõe de bem imóvel desocupado em se'.: acervo patrimonial. Tal procedimento é

merecedor de elogio, pois é despropositado o dispêndio de recurso público de forma

injustificada, já que em havendo imóvel disponível capaz de atender ao interesse da

Administração, a alocação de orçamento pÍrÍa esse fim não encontraria fundamento de validade.

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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2. FUNDAMENTA CÃO LEGAL DA DISPENSA

AUTUAÇ Àr,
ir. PRoc

FI,

R

Por força de dispositivos constitucionais Q«I, art. 37, CF/88) e infraconstitucional

(aft. 2' da Lei n' 8.666/93), a Administração Públic4 em regr4 deve escolher seus

contÍatados mediante previo certame licitatório (princípio da obrigatoriedade), contudo o

legislador ressalvou hipóteses em que a seleção de contratados pode prescindir da licitação, as

exceções são classicamente denominadas de "dispensa" e "inexigibilidade", e as hipóteses

legais estiÍo fixadas nos arts. 24 e 25 da Lei n' 8.666193, respectivamente.

Em outras palawas, quando a Lei prevê hipóteses de contratação direta (dispensa e

inexigibilidade) é porque arlmite que poÍ vezes a realizzção do certame não levará à melhor

contratação pela Administração ou que, pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento

formal e buocrático previsto pelo estatuto não serve ao efrcaz atendimento do interesse

público para a finalidade específica.

Dentre as hipóteses legais de dispensa de licitação encontra-se a locação de imóvel

para atender as necessidades da Administração Pública (inteligência do X, art. 24, Lei n"

8.666/93), in verbis:

* AÍt. 24. É dispensável a Licitação:

í...)

X-paraacompra ou locscão de imóvel destinado ao atendimento

das Iinalidades orecínuas da administracão. cujas necessidades de

instalacão e localizacão condicionem a sua escolha. desde que g

oreco seia comnativel com o valor de mercedo, segundo avaliação

prévia;" Destaca-se.

Vê-se que objetivamente existe previsão legal à locação de imóveis por dispensa de

licitação, no mesmo sentido é a manifestação do respeitado doutrinador Marçal Justen Filho

(Comentrírios à Lei de Licitações e ContÍatos Administrativos, 13, ed., São paulo: Dialética,

2009, pg. 3 I 0), vejamos:

"Quando a Administraçâô necessita de imóvel para destinação

peculiar ôü com localização determinada, não se torna possível a

compeúiçâo entre paÉiculares. (...) A aquisição ou locagão de

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA &
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imóvel destinado a utilização específica ou em

determinada acarreta inviabilidade de competição.

hipótese de inexigibilidade de licitação..." (Destaca-se).

localização

Trata-

Portanto assiste ao gestor público discricionariedade quanto a escolha de imóvel a

locado para nele desempeúar as atividades administrativas dos órgãos integrantes de sua

estrutuÍa administrav4 contudo, tal margem de ação, não significa arbitrariedade, pois, estão

fixados requisitos, os quais devem ser observados e comprovados nos autos em cada caso

concreto

Ressalte-se, ainda, que a contratação direta não significa o descumprimento dos

princípios intrínsecos que orientam a atuação administrativa, pois o gestor público estrí

obrigado a seguir um procedimento administrativo determinado, com intuito de assegurar a

prevalência dos princípios jurídicos explícitos e implícitos constantes no Texto

Constitucional.

Pois bem, extrai-se do dispositivo legal acima que a Administração pública é

dispensada de licitar a locação de um imóvel que lhe seja realmente indispensável, em razáo

das necessidades de instalação e localização. contu4o, para amparar esta hipótese de dispensa

de licitação, é imperativa a satisfação dos seguintes requisitos: a) destinado ao atendimento

das finalidades precípuas da Adminisúação; b) necessidades de instalação e localização

condicionem sua escolha; c) preço compatível com o valor de mercado; d) avaliação prévia.

Assim sendo, pâra o caso em questão, veriÍica-se a necessidade de locação do

imóvel para o funcionamentodaSecretaria Municipal de Educação, para isso,

analisaremos os requisitos legais.

2.1 ATENI)IMENTO DAS F'INAL ADES DA AD TRACÃO

Conforme acima demonstrado, a locaçãô de imóvel pela Administração fundada no aÍ.
24, X, e art. 26, ptágrafo único, II da Lei no 8.6ó6193 depende de comprovação de que o

imóvel escolhido é o único a sarisfazei ac necessidades de instalação e localização da

Administmção, em determinada localidade. em ÍazÃo da ausência de outro imóvel similar e

disponivel.

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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Vislumbramos no processo JUSTIFICATM DA CONTRATAÇÃO RAZÃO DA

ESCOLHA E DO PREÇO, atestando-se a necessidade de imóvel paÍa satisfação de

necessidade administrativa de órgão integÍante da estrutura administrativa da Prefeitura

Municipal de Santo Antônio dos LopeVMA, qual seja, o funcionamento da Secretaria

Municipa! de Educação, restando assim satisfeito o primeiro requisito.
AUTUACÀO
*.,"?l_67

2.2 DA NECESSIDADE DE INSTALACÃo n r,ocacÃo 'eí-
"*do' 

Resd.xí

A escolha recaiu no imóvel localizadona Rua 01, s/n, Baino Santo Antônio, Santo

Antônio dos Lopes - MA, por ser o único imóvel que apÍesenta as características que atendem

aos interesses da Administração Pública, e em razão dos motivos aduzidos pela Secretaria

Municipal de Planejamento e Administração e neste mesmo teor, Marçal Justem Filho leciona

que:

"A ausência de licitação deriva da impossibilidade de o inreresse

público ser satisfeito através de outro imóvel, que não aquele

selecionado. As carâcterísúicas do imóvel (tais como localização.

dimen§ao edificacão. destinacão eúc.) são relevantes. de modo que

aadministração nilo tem outra escolha. Quando a

Administraçãonecessita de imóvel para destinação peculiar ou com

localizaçãodeterminad4 não se toma possivel a competição entre

particulares".(JUsTEN FILHO, Marçal. (Comentiírios à lei de

licitações e contratosadministrativos. 8ed. São Paulo: Dialética,

2000.p.252).

Nesta trilh4 a Adrninistração Públicc., visando satisfazer seus interesses, bem como

observando condições mínirnas (instalações e localidade) inerentes à função desempeúad4

encontrarndo apenas um imóvel apropriado, e, desde que seu valor seja compatível com os

praticados no mercado, podeú efetivar a Dispensa de I-icitação com fulcro no dispositivo

legal mencionado. :

Nesse sentido, dispõe o ilustre doutrinador Jessé Torres:

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA &--
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"Em principio, a Administração ou loca mediante

licitação...,tais e tanms podem ser as contingências do mercado,

variáveis notempo e no espaço, a viabilizarem a competição. Mas se a

operâção tivei poi alvo imóvel que atenda as necessidades

específicascumuladas de instalação e localização do serviço, a área

decompetição pode estreitar-se de modo a ensejar e

dispensa...Nestas circturstancias, e somente nelas, a Administração

comprará oulocaní diretamente, inclusive para que não se frustre a

finalidade aacudir" (grifamos). (Comenüá.rios à Lei das Licitações e

Contrataçôes da Administração Públic4 5a Edição, pag. 277).

Destaca-se.

No presente caso e conforme Laudo de Vistoria e Avaliação, elaborado pelo

Engenheiro civil da Prefeitur4 o imóvel possui excelente localizaçáo, as suas estruturas

prediais, hidráulicas e elétricas atendem plenamente as finalidades locativas.

Portanto, verifica-se que segundo o laudo supramencionado, atesta-se a sanidade fisica

do imóvel e a salubridade do mesmo para o funcionamento, de forma a atender as

necessidades para o fim a seÍ contratada, estando presente o segundo requisito.

23 DA JUSTIFICATIVA DO PRECO

Os requisitos exigidos no art. 26 da lei n. 8 666193 são de cumprimento obrigatório para

as dispensas admitidas com base Ío aÍr.24, X, da Lei Geral de Licitações. o dispositivo em

comento prevê que o preço do imóvel deve sei "compatível com o valor de mercado, segundo

avaliacão orévia" (inciso X do aÍ. 24 da Lei n" 8.666/93). Note-se que o legislador indica a

forma pela qual a Administração deve obter o preço de mercado para justificar a sua

contmtação: a avaliação prévia.

Diante disso, não basta que os'servidores realizem pesquisa de preços de imóveis

similares na região pretendida ou consultas a publicações técnicas nesse sentido, por

exemplo, é preciso requerer a avaliação prévia por profrssional competente, na forma da

regulamentação respectiva.

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA ô-
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Ex positis, a administração providenciou a avaliação prévia do imóvel, por meio do

Laudo Avaliativo produzido por profissional competente, comprovando a compa

preço a ser contÍatado com o preço pÍaticado no mercado.

tibilidade do
AUTUAÇÁO

N. PROC
FI

Sê Fesp

Frise- se que a avaliação antecedeu a firmação do negócio avençado, o que no

caso configura-se a locação, pois sem avaliação prévia não há como aferir o preço praticado

no mercado.

Ademais, para a locação diret4 é necessiírio constar no processo a comprovação de não

haver outro imóvel similar e disponível. Dêve-se também comprovar a impossibilidade de

satisfazer o interesse público de qualquer outra mancira. Assim, caberia à Administração,

além de diligenciar a fim de comprovar o preenchimento dos reqúsitos paÍa contratação

direta com dados concretos, selecionar a melhor pÍoposta possível, repudiando escolhas

meramente subjetivas, conforme lembra Marçal Justen Filhol, é necessário constar no

processo os documentos que comprovem não haver outro imóvel similar e disponível.

Deve-se também comprovar a impossibilidade de satisfazer o interesse público de

qualquer outra forma. Para Diógenes Gasparini, a excepcionalidade se justifica pela natrreza

da atividade administrativa e pelas especificidades requeridas do imóvel, que acabam por

tomaJo um 'bem singular", nas palawas do autol:

[...] quando, por exemi]lo. a naiureza do serviÇo exige do imóvel onde

será instalado certas características (altura do pé direito, natureza da

construção), tanto ciuanto o é a localizaçào (próximo a um serviço já

instalado), por exemplo. Com essa indicação a Administração pública

toma o bem singular; não há outro bem que possa atender aos seus

reclamos, e ell,7 razào disso pode-se compráJo ou locáJo sem

licitação. A hipótese só prestigia a entidade que, em tese, estií

obrigada a licitar. Quando compradora ou locatríria. euando

vendedora bem imóvel, a di:ciplina é a estatuída no art 17 , do Estatuto

Federal Lici.tatório e quando locador4 a regra é a licitação, dado que

'IUSTEN fU,ttO, Ir4arçal. Comenütuios à Lei de Licitações e Contraros Administrtivos. g" Ed. São paulo:
Dialética.200l
2GASPARINI, Diógenes. Direito Administrativo, E' Ed. Ver. E atual. São paulo: Saraiva, 2003
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seu bem pode interessar a mais de uma pessoa, salvo a hipótese da

alínea 'f' do inciso I desse artigo.

Desta form4 verifico a regularidade do procedimento em relação à justificativ
TUAÇAU

preço, em virtude do laudo técnico, conforme constarn nos autos do processo de dispens N. PROC

Ft.

Em suma, face das interpretações acima, e invocando os princípios básicos no

dos atos administrativos, em especial o da supremacia do interesse público, bem como, pela

inviabilidade de competição à vista da inexístência de outros imóveis capazes de atender a

finalidade almejada pelo Município, em especial por sua localização, opinamos queocorra a

celebração do contrato de locação entre a Prefeitura Municipal de santo Antônio dos

LopesÀ4A (locaLíria) e Elinalva Alencar Silva(locador).

3. DAMINUTADOCONTRAT o

A regulamentação dos contÍatos administrativos encontra-se prevista no artigo 54 e

seguintes da Lei n.' 8.666193, tendo o art. 55, da referida norm4 previsto quais são as

cláusulas que necessariamente deverão estar consignadas nos chamados contratos

administrativos, sendo as seguintes:

"I - o objeto e seus elementos característicos;

II - o regime de execução ou a forma de fomecimento;

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do

reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento

rlas 6frigaç§ss e a do efetivo pagamento;

fV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e de

recebimento defrnitivo, conforme o caso;

v - o crédito pelo qual conerá a despesa" com a indicação da classificação funcional

programática e da categoria econômica;

VI - as garantias oferecidas para asseguÍaÍ sua plena execução, quando exigidas;

VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das

multas;

VIII - os casos de rescisão;

ti-:l;- a' -

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Cenho, Santo Antônio dos Lopes - MA
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IX - o recoúecimento dos direi tos da AdministÍação, em caso administrativa

prevista no art. 77 desta Lei;

X - as condigões de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o caso;

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite

e à proposta do licitante vencedor;

XII - a legislação aplicável à execução do conirato e especialmente aos casos omissos;

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

§ 1'(vErADO)

§ 2o Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoíts fisicas ou jurídicas,

inclusive aquelas domiciliadas no esúangeiro, deveú constar necessariamente cláusula que

declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer questiio contratual,

salvo o disposto no § 6o do art. 32 desta Lei."

Na minuta do contrato em epígrafe, se fazem presentes todas as cláusulas exigidas pela

legislação.

4. CONCLUSÁO

Diante de todo o exposto, no que tange aos aspectos legais ressalvados os critérios

técnicos, econômicos e discricioniírios, conclui-se que a locação do imóvel situado na Rua 01,

s/n, Baino Santo Antônio, neste município, para instalação da Secretaria Municipal de

Educação, preenche todos os requisitos legais necessários, consoante o Termo de RefeÉnci4

restándo demonstrada a Dispensa de Licitação, com firndamento no art. 24, x,da Lei Nacional

n'8666/93, preconizado ainda o artigo 26 do mencionado diploma legal, haja vista que o

objeto em questão obedece os critério legais para a contratação direta, sem licitação, nessa

modalidade.

Cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os

elementos que constam, até a prcsente data, nos autos do processo administrativo ora

analisado.Por isso, poÍ se tratar de uma anillise esüítica para um evento que permeia ao tempo,

em especial pela presente aniiLlise nãó ser concomitante a própria assinatura do termo de

conEato, recomenda-se que seja efetuada de forma reiterada a conferência dos documentos de

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA &
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regularidade fiscal do contratado, proprieuí.rio do imóvel, como meio de se evitar qualquer

irregularidade quanto às normas de contratações públicas.

Portanto, ex positis, em face das interpretações acima e invocando os princípios

brásicos norteadores dos atos administrativos, em especial o da supremacia do interesse

público, bem como pela inviabilidade de competição à vista da inexistência de ouhos imóveis

capazes de atender a finalidade almejada pelo Município, opinamos favoravelmente oela

rea da locacão d do referido im oor ser cabível a aolicacão de h ótese de

disDensa de licitacão revista no inciso X. do aÉiso 24. da Lei n. 8.666t93.

Salvo Melhor Ju2o, é o PARECER.

SAMARACARVALHO

AUTUA
lf PROCa.4T--

SaÍrto Antônio dos Lopes, 2lde março de 2023

cÂ0

UZA IAS - OAB/MA no 5.582
Diretora do DepaÍamento Jurídico

Portaria N' 006/2021 -cP
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OI'REFllIl'() DC.) MUNICÍpIO DF: SANTO Air-.IONIO DOS LOPÊS. Estado di,À{arunhài), no [so das orrihuições que lhe confere a Lei Orgânica do município dc Santo\n1ôniô dos Lopes-MÀ e a Lei i\4unicipal N.02 de ?7 de Janeiro de 2017 que - [)tspõ,:i )hl ( J llpot r.ltiíJ q!1o ,!íímintsÍroti,a do Munictpio de Sawo Ántônio drts Lopet Ettai,,tt'iri iut.rlrt.,, tit Strovntrcnto en t,om i.t.são e .funçõts gr«tifir:odu:. tle/int, ,,t
subsídios cotre.spondenter,. {.ttt.t b!i, rttrltcliincias aos órgiio,ç t: aos seus dirtgenles c dá ouÍrus pror,ídências, retngu ct l_tt\l't»íctpa! n" 0-a cte t 4 de Ágosto de 2010 e suas aIterações e dá outras provi(têruias.

RESOLVE

) í'!11t'('lt\)o.\ tímbolo.ç e /ixa os valore-ç dos

e

4rr. t,, Nomcar SÀMAIa.A CAR_VALHO SOUZA DIAS, ponadora de RG 9(r7jó99s.7 SSPi À.íA e CpF 74_5. I 07. I I 3 _g7, fara ocupar o 
""rr"- 

O"'írr",o.a do DeparÍa mt,n rr,.IrrrÍdico d,) nrunicÍpic de Santo Antônio dos Lop..-ü; 
-- -'

rrr.l' l:sla puntu.ia entrará en
ern c(rnÍrár,io. 

I vlgor na data de sua ptlb[icação. revosadas ag di5p1r5ir..,,--5

I , ,i-r \. \r q : ].-il:l: R,i*ErEIro 
MLTNICIPAL DE sANro Ar,rroNro Dos

Âven'dâ pre5id enle Vârgds, N§ 446, Centro. Santo antônlc dos L opes'MA - CEÊ 65.730-OO0



E5TADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAT DE
CN P I 1 06 _ t7 Z.t zOl00O1_10

sAtvTo Aiti
11^ tuú&lo doÊ

Ír todos ós habi

EDITAL DE PT]BLIC.AÇÂO

0LtVlilRA- no uso de suas arribuições Previstas na I_cj Orgânisa do \,íunicÍtantes de SANTO ANTOr,\ líJ DOS LOPl,s-i,íÂ À-
GPS^AI- dc 0.t de Jareiro de 202I que Nomeia SÂMARr\ ('\R\,..\t HO Sou./A I)t r.\
portadora de RG 90736998-7 SSP/MÁ e CPF 745. l0 -87. para ocaDiretora cío DeparÍarnento Jurídico do nrunIC lplo de Santo Antônio dos Lopes- i!ÍA

AUTUAÇÃO
tí. PROC

FI

Pelo presente EDITAI, DE PIJBLICAÇÂO, o prefeito 
N4unic i1, ri

de SÀNTO ANTONiO DOS LOPES Estado do Maranhâo. EMANL'EI,

municlpais c csladuais. e a qucm ratEressar possn r.lue, I'LIBLIC'Á. a portâriâ n'' t)06.

I livÍ,,\ t,i
pio, f.r z ,.r1,

arrtoritiarll.

Pâr o c-lrg,

ro (1, ,.

7. I i..t
que doravantc passe â vlger enr seus efeitos Iegais. E, para que, no amanhã. não se
i-qnor'áncia, faço públ ico o presente Edital que seÍá aÍixado em local de costune e rl
ircess{.r ao público e Dublicado no Diário Oficial do Murucípi o de Santo Antôt
I opei-M.A.. I-lori a po rtària n'006-GpS eL de 04 de Janeifo de 2021 por. puhlic ada

[,r ]Pf S 1..-. . - 
GAIJTNETI. I)O PRETEIT.)r.c rJL.r,., (lo \,Í;rranhàu. O+ .1. fr,,"i"..í :-fi i i I

DE S,.\NTO .A.NTÓNIO D(.i\

Pl-íBI_rQI tE_sÊ.

REGISI'RE.SE

CIJMPRÀ-SE
1
I

L
oü

al

ôn,o dos f

ti...1;r, .-

opes-tríA _ CE

ue a rle
Prefeito Mruricip

i;iff nr.ff ;r,rü'i#t:."dã?ffi 
,.l,jft li{[í],ii;in,,#r-',,,,,.,r.,ro d.. sanro .rntnnio aosi-op;-,üf:;::j,#;:#Sl. 

acesso ao púhric.

eal IL'

sid o
i rlr,

SanÍo Ántônio dor; I-opes_i\.lA, íJ4 de Janeiro rle l0l i

i-furt.r Ltu ,ti/t,u L, ,\t.t.t,-
,.. irecretánô \Íuniciual rte. tsol.uncnru 

e A drn ih istraçâo

P 65. /3o_oor.i

Avenída pres jdente Vargas, lr9 446, Cêntro, Santo Ani

lri-r,l



biórlo orlclãl EleaüiéEdhaó n' 21202r

TCUAÇÀO 
\

rr. -YZ---F iuri..çi. o',

AU
N' PR

D I ário Oficial Ele IGG
PreÍeitura Municlpal de Santo Antonio dos Lopes MA

a

Íff:,#;.=#á
lr;l iridô oeiã Lrr.'iu rL!n ll !rt.. - !. r:)r:u!Í-.:e:!_1: A !Ed.3o.;Z0t1SarLlda,,t,-r'ooo5Lop.r-rú4,0ôl

$,b6ídbs coíê6po.Éênrâs, âlÍ bur comFtóÍlos â.§ .rgá
e dá o|JtÍaÉ pÍDüóàoâs, rÊvo3E â Ler tvluntclDJ n: 0.1 ijlr 1r Jr, ^.1
6uãs altÊnâÉ6 ê dá oúrâs pb* dênoâs'. \.t lrt-NtF

I r ô,rii.rio dí! Mrnrirpro rtu Sá.io Anioõro Éc Lop6 - MÂ-
,r: :.-fi) l-!l l,l ú1ô de Ü9 d€ our,btô 16 2017. exd!Àlvaireoic nâ Ío:n'a
' ', ,, ,. , . .^: n .5icG! riã A.lFrnsta(-lr Dner.r dsi6 Muni(lDín

'.: r - <41 .r D rio,JÍ.lal Erêlónrco de §antoAÍ úrio.loô Lopêi podãâ, .€r
i j';.irJ- ai,dvêj J rl.rn: . rrr hcro dn segúrnl.; cnder.Çc:

'- . la"n sl.air'ã.s$pes oô 9ô" br.
. " i,.!,rÍ:rà Dor :1na!,1. e. rÊÍr,o e ultrzàçâo de lltr-os. âcÉs6ê

, r'5.;n.m rllrÊnt 4lôrr.slcp.§ n'ê p.r trr AÉ ensullâ§ tê§,tÍ'sas e <lownlarlÍl
.:r É-.( ei.J !ÍarrLilc s ii:eirenCsrlr de qual(r-lêr cadasuú.
lÍ!r'oÁrif
'":Ê,iirra Mlir.rFel d€ Sarto Ánt.nlr Cos LoDê§ - f,iÀ
' ; r.' ,. ,,Í1.\:lo0I-1i P'EÍ)do r,e'nJÊl I 

'M d6 CÉvarâ (BtgLr)
'.. , r.êi,dê,:c .'c lda 4l(, C., no. õ.1nro 

^nronlo 
doE LôpâE.

' r j 
'i! 

\,- rJ F ^5/:i(r.irn
-. --- I r!l rÂq6---9r .-fat drm@!lôÊô!.niôdôsrôp...r)â,qov,bÍ
' tr^a.Jnii,'r,rn,,rn§l',pqi.m,r.9ri!.Ur

Arl. 1'- Ndnenr M^RIA LlÀ SlLVrr E SILVê, rErL:do.a dc F.lu ..,1-
SSÊ/MA . CFr 0ll 433.0ê3-C\3. Fara ocupa. r cargo de'- t-':r i
MUNlclF^l DF Pl^NEJAMENÍO E ADMIhISiRAÇÀO do mun,L p.: j-
Anlõniô dos I íuÊs+'a

AÍ1. 2q. !\ 5o(roláÍie Ntn)i. oâl Je FancjíÍrsnloê Admin 6ÍaÇáo à^,ó i,' . r'
dc lJcsÍ:úsas dBs conlas pública3, sêído r€sponsávàl Drlr !',i -l
Mo{m6taÉô daÉ Contâ! Eâllcáriâs ds Pí.íêllors Municiprl d. snnlo À"rii l

do! Lop€E - MA. CNPJ Nâ 06.172.720À0001-10

RESOLVE

Enanuêl L!íâ ó. Ollvcl..

PORTÂRIA N' OOY2O?'.GPSÂL

QESOI_VE

Emrlu€l LrÍE de Otv€r!

PORÍAR1A N" IXIô/'021. GPSAL

Art :l', Esl"a PoíâÍis €nlÍerá o,n v goÍ nâ dalâ dê sr,ê púi,hcJcàc rcv,$"
dl9po6lçoes em (afi|Í€r o

GÂBINETE DO PREFEII O MUNICIPAL DE SÂI{TO ANTONII.) Ji):, L

04 dê Janeiode 2021-

, r iEIF:lTO OO MUNlCiPrc DT I]ANTO ANTONTO DO§ I OpÉS. Estsdo do
:1.?rr.átr ô. urô dâ§ n(íibuiçôê3 qL. tt-ê.onrere a Lêi Ç\ánica do Í*JnicÍpto d€

'.. - '.nrartri.1,,r. Io?cs.lvA"àLe MJnrc,i)3ltri)2 ôc27 deJâneno de m1I
.; r , '.tÉ r (tL. 3 Rêor9a nzaaéc ACn,nts/atvà t. Nunicttio da Ssito Aídôr1ío

-) t.. a_!.í;,-, d. Mií?.t1áo )t,à .,e,güs úe ?mvtmeato êfi comissão e
".;*\ tit.ltntrtt(lrs dgltde os .e.hlcfitos elfibotos e tira os ys,orp§ do§

' r : ' I ,- ,? lrleries . alibút .nnpetênciãs aoe órgáos ê ao.s se.,s diígerass
.. t,- '; t\,rltjeútãê, rcvoga ! L"t Nthi.ipatAo lJ.lê 14 ctê Agosto de 2O1O o

: 1. njetâ\::ns t. ni ouLas ota:t\tê,i.td\

o PREFEI;O 0(,) MUNlClPlo DE SÁNTO ANroNio DoS I oPES i'!'r
lraranháo, no uso Éas .HbulÇõus que lhê coní€re a Lei O.oànicâ d. n,,! ,,..

Santo Anlr,nia dcE Lop€s-MA Ê â Lêr Mr,ntclpâl N, 02 Ce tt dê . t \t - .

que Olspô€ soú, . R.oígâni.àção AdmrÍistrüva dc Mun .iu,u r . . ,

dos Lopes, Esrãdo do Mà,aÍÍ'áo :riê .ãr.tca dê
lúnçóes grâUt,(.âdâs, dc,inê os rEspe.üvês .imtrotca L í:r .,. "
subs ídios co"sspondonles ài 

'bú 
qrir p6tênc âs ras,'),1r,. r'i.i

c dá oulÍ93 provldânclâs 4jvogD s Le, ML, crF;,ln. 03 d( l Í l. i.t,
suas alleraçõ€E € (râ o({rôS provid6nciás .

i.labinete do Prefeito
Ê.)F?IÀRIÂ N' OO3I2O21- GPSAL

i _ rll-e:Í PAtri^ rrÀtÂNr,lE tttutÂ I ti^L !odêdo-. d. RG 0135922320-rÍ!4
::rr1 ii,\ Ê (_!L at1 a21 |t.t-Í a. n^râ oc.rÊar r .arço do SEC,{EÍÁR|Á

i - r' : i. .t i l rE ÔnrrAfulENlLl E l- lNÀ uÇAli Í1o n. unic rÍ)'o dc a,aítc Antôrlr Ítr)s

Àrt. 1' Ncmcar RICAIIDo AüGUSIO u.r^RrE DOVERA. Dn'r,d . r! l

8086320481 SEJUSP/MÁ ê C2F 916 998 7BO-tZ oota a "àtrr
PROCUFÂOoR DO trruNlciPlo de Sâ4ro AÍ ón|o dos L4r,o!-MÁ

A.t. 2Í Êstá Forlaria êntrrrá 6m visúr nâ dáií d€ suâ publi:açàn t.q4é\àt z.
drsposrcóôs êm contáiô.

GAAI\ETE OO PREFEIIO MUNICIPA. DE SÂÀITO ANÍONI(, DOs LCPE!,I I:

'Ds 
quaúo dits rkr rÉs dê JâÍEto do .nr. dê dois mil ê únte í !m

'r :,.1 LlJr 3 (ldrril-ir;:l iic Orú3rnénlo I -!r)anç.s rârá Ordênádorã dBj. :à(.. ,.â. FúbI.?s serlo .csÉ,úrsáv.l pê!Ê Gê.tóo ê Mov,m6ntâ95p.-- .,;.r. r ri-. cr F'.rr:it't.. iiu-Nc pÀl dÉ Sâ.rto 
^.rofi'o 

do! Lcpes - MÂ
'+ r'? '; r lll1]r_1'

. | !. trtlâi:..t!\,âra en vrg§- nâ ti/tâ de sL.a EUbtlcaÉo. revrqEdaâ âg
: I . I fl ,!'l(:

"! : II :). FFEFE,IIO MUNI1]+'\L Df SANTÔ ANIOI.iIO DOS LOPE§I\,]A
l l.r.a(e r iê 202i.

ênrnúêl Lima dê oltveirt
o PRÉÊElro oO MUNtClplO oE s^NÍo 

^NTON|O 
Dos LopÉs rr,",

Maranhà). íú.rs. ,lrs atn!üÉÉÉ que l,re c.,úc,e a Ls Onrii,:r í " , ..' . . -
sârto Antón o dcs Lop6s-MA ê ã Lar MuniciD.l Nê c2 dê 2 r '! li-Ê,rn .. L

que Di5ci,6 sohe , Reorgirhi:áCâc Adm nrslÍêtivd du iltun'cip o lc )r.,
dos Lopês, Estâdô do M.É^háo, cha !Érqô: dê
,unçÉs gÍel[ceõss. deÍnê oE rasOearlvoc siínbolõ! ê rüâ.ê,r]. -.r -
subsldEs cdrEspondedlEs, ât ibul .ompctêrcise ÊG órgà.3 e .Dr ;êr* , r !e ,L:
. dg ourrls pmvrdàElâs, rdvogá â L.t Mt,nlcrpâr ho 03 ,J€ \, d4 /\i, r.r! i
tuas dt6ra@ô. € dá oúraÍ providéndâ!

',;iir_EIIO oO MUNICjPIO DE S^N'O 
^NTON|O 

oos LOPES, Elrldo r,,o
r'.r-ts^c n. Lso Câs áhihuiÉ.s q!à lFe co.íe,e â t.i Orgâniéá dô Micipio d.
,.. Á, r,in,ô Cos Lop?s-t-lÁ c ã Lo lvlJnrocàl N"c2 tlc ?7 ôe Jàrcno dê 2Al7
. . _r r^ .,it.r a ReúrgJiaç;ia 

^:lrnisrà8r'6 
co Mu n,,lÜiode Sãnto AntÕhto

. u,i-s Esládo dú t/zrân1ao. r'ra.arlDs Í,6 Drov,ncnlo cE c(mlssáo ô
, : ir, llr,rd.3 leÍire o3 reslr.i,h"ns shirrlüs e airâ os ralor€s dos

RESOLVE

Â(. lc. lioíÍsar SÁr,lARA CÀAVALHO SoUz^ D|AS n.ni- ,:

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUN'CJPAL

.' , Dj r,2 rJ unirlpsl d! s ar'ü ' ^nr.nt.i 
dos i oDe+ - M^, Av D, .id€rt€ vsígas 44ô, Cê-tú Sit c Antcnio rlos L r+rs, - V.ranhã. . CÊP. 657 r ü 0c3

í,lY .rôâ loruo,ro§op€!.c Ç,)! Dr

r.r ár !-- On Er rlu,,trn'.o dc lncii.rok, - 5.i ,',i nra úu.icrpsl dê t,lanebrerlo ê ÀdE rrEtrrÉo - dôrí@s[orntonbd@lotE.ro.9úv b,
Ediçib tô 2Jb2t



A

.i 1{,.'!1r.7 ÊSPr\44 e CPF /45 '107.-í1}E/. t,a,ã ocupâr o c€rgo dê DtRÉt ORA
1 | i ^,1 

1 r, rÍF.tra .rl rf-tli tco dc mufl t.lp6 rlâ sântú anlônto do§ LoF€s-M,A
O PREFEITO )O IüUNICIPIO DÉ o 

^r.t 
I oÀt

Maranhào. r.o uso das etdbu çtc! !ru.,

úí Ên e aor nd dàtír d. s!ã pLdr:çáo. ísvogadas ss
i . !, .r _iir i i.r m.tâne

0Érlo gíclEJ EtE[ó.!ic!,Ed icào fl' 2,?oã

!í-alr,Ê i E Lrrr pt?Et-ErÍ9 t4uNtctFÂL oÊ s^r! I o ÂN roNlo Dos LopEsFMÂ'1., .{, r.21i1

Sanlo Antoniq dcs LoFes-r,'tA ê â LFi Muni.ipat No 0i .a -' 
r j. ...:f ..... :..

que Cispó€ sobíe s R@Ígar'zâçio Admi.Eranvá dr; M,trr..,^ n,-- r .-i. ..

dus l.opes. Estado do Márànhão. cÍÉ càÍgês dc pr.lhúnlo à1 ..., ,,.: j

Íunções Or6lícad6s, dêíine os rêspectivos sÍmbolos a. fira r" !r r r , ,

subêidios corÍE6poidêdês, âlíiDui competêíc d áos irgãos ê âÍ,= tcr. I i. '-
o dá oulrss providênOas. revog3 s Le Mur clpâl .. Ol d6 I.1 de Ág.: .

suas altsaçGÉâ € dâ Í lía§ pÍovdóndas .

RESÔLVE

Aí. 2.. Está Pcíêriâ etta.o cm vrgor.a dâtâ dê suâ oubt|eaçàô...,1 ,r I

di6fos4ôêB ê,r' conlrárc.

L! I i.r^', de Olivelra

r:, inrÀ N'007r202J- (;FsAL

.i rn i 'n! r+ ol,veris

j i r; \p!^ !J' 40tr2c21 GPS^L

)r ,r t:

GÂBINETE t,O PÊÊFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONICI !O'i
Eos quâlro diâs Ô n0§ de janei.o do áno de d.is mil € v["te c um

A4 11 Duslgnár FRANCIS(:^ i,ARTA SC!.JGA CARVA Ho nCS ..A -;.
Êorlâdorâ .je RG 16682092C1r-b SSP/ií1A e CPF 825 gii 50r ítt :.. -
nlegÊnt€ do quadro eÍctívÍj do m!.i:ipio, pârâ lxJpar o .ar!c ae a,EÍ tir ' . :
ilÀ MULHER do Mm r l,lu de Sànto Antôn() Ítos I .rpÉs+rA.

' ,, I DO \,i!Í.tli" lilii Dts sANTo aNÍÕNtat DÍrs LopEs Esradê .io
\ 1,.. _râs árrr',,r,;nÉ. Í',c lhc .onÍBÉ Ê Lc' irrtifixir do n o,cÍÊo ítê

-, i, rt. JD.a t!,Â L â L.t M ,r,-t!dl , 0Z Je ?7 rt? .r6nciro dê 2017
' llirli .slbe ê P-êrr(z')Ea(ão ÁÉnnrúst.âtúê do trurtci3o d. Sânt) AniÕnio
.: ir!.! Ê.liínr rt.! MaÍenhào, c.tâ cârylr de Drovrrnento ãn coEissão o

'. ,-:.r tr.riÍÉdá.q d:rinÇ 06 rcsseclh,ús strnt,.ios o Ítrâ os valoÍes do6
: 1.. r,\r. !/rn sq<rndent66: ertbJi .ir||trelóo.rá§ âoÉ .rEáor ê uo§.!rr§ didgenlE3i,: .i r à. rr*kranc as. í,vêgá a Lei Àrünn.inrl,r C3 c. t4 dê A4Gto de 20lO €
r ::- i lÉrr_õêr Ê 

'rã 
or'laB eÍoviiÊnclÀ

iit f,cLv!

,, r, fj.,nnnrlrAQrLLÁ o^ SILVÂ CAÀ/rtpOS. podadorô de RO 03:04i39200Ê2
' '..^. " ':DF 0J3tH1 51J 38. para ).úpâr o De,qc O. SECRETÁR|A' , NíI I]: À35|STÊNCIA SOCIÀL J(A/I-NIUDE E ÍRAÊALHO dO
r,.,r '-.I lantc Antô.n) (to{'_(rt €s-MA

'\ :'".scc,êtjriâÍVunic,ontdeAsÉstênciâ..joD€t,JuveFtudcêTíabãthi,seÍá
'l!,,r,l,ji .iÊ D6speii. dc aundo lrsinc Í,ãt de Assrstênci, So.]aLFMAS..' | .n.\c rt t7 pâráqraír 

'nicô C2 Lei t,tuôiLipit quê,fiispõ! @bre o S,slcrrd
-., | -.ssslêí,.ii ao(ralno rnunrÊloic deSrnL ÂntõnD dos L@ês e dá.rnrõ

! !r : p.rdê,ii 4ntr^râ cm vigo, rra Cite dê suâ uubttáçáo, i€vogádâ§ s6

I .! , irÊ.rr.Tô r1i rt,r-lFôt aE :jti.lTo 
^NioNlo 

oos t opESMA,

Emânu€l Umâ de Orivêiã

PORÍARIA N" O1O/202I. GPSÀL

o PREFTItO )o truNtciptc L)Ê sÉtIo ÀNtoNtír O/i:. r.r i

Mâ.ânh;o ro usr dàs ânrtr! !a)6s quc ihÊ .on,(Íc â | 6i C,c3r,. ._ I , ,

Sanlo Anllt.'c dos toÍê+il^ u,! Ler MLnrcipar Àr 0; rr- - . - ,,r
quo 'D,:sE5e soôre á Rsr.g aniasçàtt A,Lrinist.etiva d:) t,ti.iLiD i da tr I
do\ t npcs, Eê/Édo do Mannnào, cúa cargas dâ it rrin:.:,tí ,,i, ,

hhcõos g.âtlÍtcaclas, deí4e o§ .c§pêctnr'os s,n1boj.s e -;tc t ..
snó§dês êomsroarsntís, âtit i comqêaén2lêr sos oGráo: ê r r; _::. - ,

c dá outtêt ptovLiércia\ .êvoga a L6i MrÍicpar i" Oj cià 1a i- 
^u 

3t. ..
Éuas ahaa*s . dà ouhês p.or'íránô,ss'.

RESOLVE

Fhdruel tffE d€ rltrveirâ

Art 1'. NuoEar MAR/Â LIMA o^ STLVA NEFTES 4crte. ,,,.
000039J63095 3 SSP/Mra c cpF 3qr1 16õ /c3-/8 para cc-paÍ . I,
SECqETÁRIA I,lUI\IcIPAL JE sÂÚrF E SAN-AMENÍÔ .Io -Un cIc Ir -
ÂnÚrnJ dcs LoFolrt \

Aí. 30. E8tâ Pod.ns €/rrârá êm v,oor nã dal,a dê sua pubtic6Çáo Ícvc,l!. :
dbp6i)6â6 ên coírbáno.

GABII€IE OO PREFEI-I O MUNICIPÁI DE SAN rO ÀNÍÚNIrJ LA'' ' I
04 deie'êiro .rc ro2t

ArL 2'. Á sec/êrári. Munrc p€t ,Ju Soúde e Ssruínrsnti seJl O-:.lonô..i , .1.,
Ocspesás das d€rnâiÍ contas p,bti.as, s6.rdo ,ê§po sÉiai fat.r -..:t l
Moúme.lâçác d.q ConrâE Bârráriâs ds pÍêÍeitura Mr^icipai Je Sânhr r,.L: . :
dos Lopes/ÀlA, CN2J Í.n (Jt.l/2 720/m01-to c Êund{) MuaiDpât ln :j, ,j :
Sáírearnsnlo, CNÍrl I L?{5.AO9,$OC 1-Z z_

, r., (_r rc rçrl r.tCiplU J! :Â\TO Ar\ tONIC DOS I OPES. Esrdoo do1,'r i:,J ro Lic càs âr.tx,4ócsgue theco^tcrÊê Lei OrgàÍtrcj do monicipio de1,'r,ó Aô.Ône dos Lope§-l\,lA € â Lar rúuaicipát N.0, de 27 de Janêiro de 2017
r,É i-rii.ôc sDb.e a ReoÍgani:àçilo Âdn:niú!€nva do MunicÍp,o.tc S.crno Âôtónio- . i,..ê" rsteCo do Mürânháo. criâ cargoo.te provrmenro oh órr'issão.
,,!, ". :,al,rEâ.,âs dêfine os rcsEectivns iimbotos e tlà oE ,rãtor€E do3. . ,, , .:íôsp(íderÍês átnbui corrFeÉ/ )cras dJs órgáos e ao6 66us didgsfllêg- 1 , , i\ Éhy,oih.ia6, rcv](tr a L€ lvlu,rnroat r" Íti dc ia de ASíÊ1. d€ ,Oto c", r L. r,..!r E li.u(rE§ jr'.riCi,c.n

P.,Alr',ll-,NnA :OU5^ I.jÂRVAL.TO NASCltrEÀtTO. pcrl6d6ra de_ n)',46írg:ô!+n ssrirvtA I Cp; .l.rr lsi is3,.t. F,widq! ,nrs6ra^iê &)tr q,rr.(i ,r., a r,à r,rr, !n,à ocrp,. o <nrc. de STCEr-ARtA v,jNtct-r,r
:i lia. ;Àr) .tD mLni.Íoio ,t,i Sãíno Antirnu dos Lopês_VA.

' '_' ,1, c, .rrl;lne Ívljliripât dê EÊuraçiio sc.á OÍde€dora dÊ DÊspe6e6 do
',.j-.i,,u- í,Lil 4c r{anutenreô ê O.cêiv.l,hêrtô ÍJâ Edu.âÉo Aásca e dc.t.'i. tr-Ãrs n6 EdJcacã+ÊUtitDiB

PORIARIA Ni 011'2021, GPSAL

oPREFETTC EC ML,,.itciplo DÊ sa\ro arlÍoNro coa Lor L: r_1
lvlarânhão, ro uso dás atflbúÉê§,lu€ thecoffê,e ã L€ ôrsà i? n. ,n,.r . :
Seolo AnrônlÔ do! Lopss-MA e a L6iMlrliciç'at Nd l)21\Ít ?.i ie re, |,t. !..
quê 'D,i!p(É soô.ê á Rooryáú1zâçtb Adlriin§tr€Íi,,a do tttunnnr. do Sj r,,_ r.
tlos Lopes, Ectndô do M.dnh6o, cÍiâ Éaos de pnvimelt, er r.-
lhçóes grrtiticãdas, éeiinê os Bspectivas s,áào,os e ,,4 cs ,..,.
§,Ôsrdbs êorre@ondentôst áírih,i coD,s,êrci-as áos órgdrs ê ,os r-.,,. , , ,i , _;
e dá d)/Ías ptoyi.làÍ'tctas, ret6gà s Lêt MLnicipetno 03 .tr 1t ú Aga.\. ,,. .
ruds atlêraçôês 6 clá ooias poeidénciâs

' !: ai t!i- ri ;a,,rr, la)tsrLaF<1r/loq^ÍTD
l 

',1,; ):i

. .,r I nrô tc otiyri,a

; :,! rôÊÀ À!.oD9/20?1_cPsÂL

A_l l' Àr.re3. AÉCIO F{Ar,tos \1ô'_i&Á. poíã,jôr C6 SG
SSPru. . í.'F (iol 77187J-6r pi,ã oc_pár ,r cârOC d! :-r:RÍÍ.,,
rrlJNlcl!:ÁL nl: TlÀl.JsrT:1. TRÀNsÍ'uRÍiS E MoÊtL toAEE rrô rn- , ,n )

s€nlô A-lrnio Ca€ LoÊes ll/ln.

Ad- 3.. Estâ Pc laná err-ârá êm viqor n€ dEl! (,ê sur l,ut\ti!€Çáô rê.,oer,.-

Fí.lnrrn rvunioFlde Sínts Anionro dos t opes - MÀ, Av. prs$dsnte Vsrgás, aa6, CentÍo. Sldro tutoilo,jN lopê - Mà.ãnháo, CÊr.ÍJ5/3,J!000
ra 4.stoânloniod.doo6s.mâ.Ítov_br

Lri, o Oroál!lst,'isr. dc r,lunlct?k, - Seuê'ãnâ Muntdpêt d€ plenqâmorto â Admtnht.açàc _ dom@lió.)nd,icd6lopês ná.ÍJry_,r
EdLãl @ 2no21

Ft.

. I .n,r.,4 enrê.á .D, l,çor ià dàLr dÃ sÍ.a o!bti.ãÉo. relqtadêÉ ás



ESTADO DO

PREFEITURA iíU]{ICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS

CPilJ: 06.í 72.720/0001- l0rrflto Aít6íb do.

TERMO DE AUTORTZAçÃO DE CoNTRATAçÃO OrneU

CONSIDERANDO o reconhecimento da situação de Dispensa de Licitação prevista no inciso X do artigo 24

daLei Federal no 8.666/93, e tudo o maiso que consta no processo administrativo n.0 152303-0001.

CONSIDERANDO a regularidade do procedimento administrativo em epigraÍe, de Dispensa de Licitaçã0,
consubstanciado pelo Parecer Jurídico do departamento luridico deste município e ainda conÍirmada a

existência dos recursos orçamentários e financeiros;

AUTORIZO a mntratação direta por Dispensa de Licitação, da pessoa física, a SÉ. ELINALVA ALENCAR
SILVA, brasileira, portado(a) do RG N' 1.477.012 SSP/MA e CPF sob on.o 702.425.423-87, residente e
domiciliada na Rua 01 s/n, Bairro Santo Antonio - Santo Antônio dos Lopes- MA, para preslação de serviços
de locaçáo de imóvel situado na Rua 01 no 09, Baino Santo Anlonio, neste município, para instalaçáo da

Secretaria Municipal de EducaÇão da Prefeitura de Santo Antônio dos Lopes/MA.

DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Em atendimento ao art. 26 da Lei Federal n0 8.666/93, encaminhe-se, portanto, os autos do
supracitado processo administrativo para apreciação e deliberaçáo da AUTORIDADE SUPERIOR, para no
juizo da conveniência, oportunidade e legalidade, caso entenda pela regularidade dos autos, RATIFIQUE o
presente procedimento de conkatação direta por Dispensa de Licitaçâo e posterior autorizaçâo da despesa
prevista, determinando o respectivo empenhamenlo da despesa.

Após os procedimentos acima, atendidos plenamente os requisitos dos incisos I a lV, do
parágrafo único, do art. 26, Lei Federal no 8.666i93. Proceda-se a devida publicação do extrato dos
despachos da Dispensa de Licitação no 0021202? e sua ratiÍicação nos prazos previstos em Lei.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antônio dos Lopes -

MA, em 21 de maço de 2023.

Ir
,''f i'\ -.' !-r,* . ),i"-

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração

Port. No 004/2021-GPSAL
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Avenida Presidente Vargas, t146, Centro, Santo Antônio dos Lopes - Maranhào



ESTÀDO DO MARA
PREFEITURA MUNICIPÂL DE SANTO A
CNPJ: 06.172.72010001-10

silto An6íio ôt

TERMO DE RATIFICAÇÃO I OtSpeUSA No 0022023 N'PROC
FI,

O MUNIC|PIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MAFTANHÃO, At

da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato representada pelo Prefeito

Municipal, Sr. Emanuel Lima de Oliveira, no uso de suas atribuiçÕes legais previstas na

Lei Orgânica do MunicÍpio.

CONSIDERANDO as inÍormações constantes no Processo Administrativo n.o 152303-

0001, Dispensa de Licitação n.o 00212023, realizado nos moldes do aft.24, X, da Lei

Federal n.o 8.666/93, que tem por objeto a LocaÉo de um lmóvel, localizado na Rua 01,

no 09, Bairro Santo Antonio - Santo Antônio dos Lopes- MA, para instalaçáo da Secretaria

Municipal de Educaçáo, por um período de 12 (doze) meses, de acordo com o que dispõe

a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações;

CONSIDERANDO as informações, parecer jurídico, documentos e despachos contidos
nos autos do processo em epígrafe;

CONSIDERANDO o reconhecimento da hipótese de dispensa de licitaçáo para o caso em

tela por parte da Procuradoria Jurídica;

RESOLVE:

RATIFICAR a Dispensa de Licitaçâo no 00212023, na contratação da pessoa fisica Sra.

Elinalva Alencar Silva, brasileira, portador(a) do RG N' 1.477.012 SSP/MA e CPF sob o
n.o 702.425.423-87, residente e domiciliado na Rua 01, s/n, Bairro Santo Antonio - Santo
Antônio dos Lopes- MA.

Essa ratiÍicação se fundamenta no inciso X do art. 24 da Lei Federal no 8.666/93 e, ainda,

de acordo com o artigo 26 do mesmo diploma legal.

O valor global do contrato é de R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais), que será pago

conforme dotação orçamentária específica e categoria econômica apropriada.

Providencie-se a celebração do necessário contrato e o empenhamento da despesa na

dotaçáo própria do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa oficial,
consoante dispositivo legal, para fins de eficácia da ratificação aqui proferida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO
DO MARANHÃO,ÉM22 DE MARÇO DÉ2023.

ê*{ @*{,e"^-
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vârgas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10
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EXTRATO DE DISPENSA DE LlClrAçÃO N.o 00212023

processo AdministÍativo n." 152303-0001 . Dispensa de Licitação n.o 00212023. L PARTES:

MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÁO, AITAVéS dA

Secretaria Municipal de Planejamento e Administraçáo do Município de Santo Antônio dos Lopes

e a pessoa física Sra. Elinalva Alencar Silva, brasileira, portador(a) do RG N' 1.477.012

SSP/MA e CPF sob o n.o 702.425.423-87, residente e domiciliado na Rua 0í ' s/n, Bairro

Santo Antonio - Santo Antônio dos Lopes- MA. 2,OBJETO: Contratação de pessoa fÍsica

para Prestação de serviços de locaçáo do imóvel situado na Rua 01, no 09, Centro' Santo

Antônio dos Lopes/MA, para instalação da Secretaria Municipal de Educação. 3. RECURSOS

ORçAi,ENTÁRIOS: Orgão 04 - Sec. Mun. de Planejamento e Adminiskação; Unidade

Orçamentária 06.01 - Sec. Mun. De Educação SEMED; Função 12 - Educação; Sub'
Funçeo122 - Administração Geral; Programa 0037 - Administração Geral; Projeto
Atividade 2.OOg - Manut. e Func. Da Sec. Mun. de Educação; ClassiÍicação Econômica

3.3.90.36.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Física; Fonte de Recurso 1500100100 - Receitas

de lmpostos e Transf. Vinc. a Educaçáo.4. VALOR. R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais). 5.

BASE LEGAL: An. 24, inciso X, combinado com o art. 26, ambos da Lei Federal n.o

8.666/93 e suas alteraçÕes posteriores.

Autorização em 2110312023 por Maria Lia da Silva e Silva - Secretária Municipal de

Planejamento e Administração.

Ratificação em 2210312023 por Emanuel Lima de Oliveira- Prefeito Municipal.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 22 de março de 2023.

ê*-lb*ea"^-
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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EIPEX'IENTE
O Difuio OEcial do Municíplo de SaDto Artonio dos
Lopes - MA. Cúado pela Lai N".16 ds 09 de Outubm
de 2017 I, erclusivamerte ua forma eleffiuica, é
uma püUcaçáo da AdDinistração Dlrêta dests
Município.
ACERVO
As ediçoes do Diário Oficial Eletrônico de Santo
ADtonio dos Lopes poderão ser consultadas através
da interDet, por m€io do seguinte endercço:
https://www.stoântoniodoslopes.ma,gov.brldiario
Para pesquisa por qualquor têrmo e utilização de
filtros, acesse
https:/ ww.stoantoEiodoslopes.ma,gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e downloadsão de acesso
gratuito s independente ds qualqu€r cedêstso.
ENTIDAI'B
Prefeitura Munlcipal de Sarto.AntoEio dos lnpos -
MA
CNPJ: 06.172.72010001-10, Prefeito Elnanuel Lima
de Oliveira
Endereço: Av, Presidente Vargas, 446, Centro
Têlsfon6: (99) 3666 1191 e-mail:
U@stoantoniodoslopes.ma. gov.br
Site: https://www.stoanüoniodoslopos.ma.gov.br

Secretaria Municlpal de Orçamgnle

v e Fitranças

EXTRATO DE CONTRATO N.E 20230318
a) Processo Administrativo n.c 202301-0001; b)
Espécie: Contrato Administrativo n.g 20230318.
Firmado em 15 de março de 2023 entre prefeitura
Municipal de Santo Antonio dos Lopes/MA, inscrita
no CNPJ n.e 06.172.72010001-10, por intermédio da
Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças, e a
EMPTESA ASP, AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E
PRODUTOS DE INFORMÁTICA, pessoa Jurídica de
Direito Privado, inscrita no CNpJ/MF no
02.288.168/0001-04. c) Objetor prestação dos
servÍços de licença de uso e manutenção de sistema
de informática (contemplando sistemas de gestão
pública de contabilidade e transparência) de
interesse da administração pública no município de

Santo Antônio dos Lopes/MA, a teor do disposto na
Lei Federal ne 10.520/02, regulamentada pelo
Decreto Municipal n0 042/2018, Decreto Municipal na
05412078, aplicando-se, subsidiariamente, no que
couberam, a Lei Federal ne 8.666/93, a Lei
Complementar nc 123/06 e alterações posteriores e

demais normas pertinentes à espécie, e em
conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA. d) Fundamento Legal: Leis n.o
70.52012002 e n.a 8.666/1993, Modalidade: Pregão
Presencial a.a 00212023. e) Vigência: 12 (doze)
meses, a contar da data de sua assinatura. 0 Valor
Total: R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos
reais). g) Dotaçáo Orçamentária: 03; 0307;04; l2Z;
0037; 2006; 3.3.90.39.00; 15000000000. h)
Signatários: pela Contratante, Paula Daiane Lima
Lea.l, Secretária Municipal de Orçamento e Finanças,
e pola Contratada, Rubens Jofre Barros Martins,
representante legal.

C&tgo ideDtificador;
82êdooc8dfe670fl 8d8a360c8453b6226€833a1€3993be99fBcdsg654Sd3obadd7
342€65,1€87ed7a326csald3b66c€c7957a654d€0da2bôogde0027accdOdc3

Gabinete do Prefeito

rnr@DE 8âsr8rcA0áo/. HsmNsA-Ài0"90?f?Áp
915[I|IEEI9.D8 SA^IIXO ANmillO DO§ tQrnF
Es.I4l9C,s|lIâ#Áo. através da prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Emanuel
Lima de Oliveira, no uso de suas atribuições legais
previstas na Lei Orgânica do Município.
CONSIDERANDO as informações constantes no
Processo Administrativo n.c 152303-0001, Dispensa
de Licitação n.a 00212023, realizado nos moldes do
aÍt.24, X, da Lei Federal n.o 8.666/93, que tem por
objeto a Locação de um Imóvel, localizado na Rua 01,
no 09, Bairro Santo Antonio - Santo Antônio dos
Lopes- MA, para instalação da Secretana Municipal
de Educação, por um período de l2 (doze) meses, de
acordo com o que dispõe a Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações;
CONSIDERANDO as informações, parecer juúdico,
documentos e despachos contidos nos autos do

Prefeitura Municipal de Santo Alltrorlio dos lopes - MÁ, Av. Presidente varyas, 446, Centsg, prefeito Emaluel Lima de Oliveirá
Pata consulta! a veracidade da púllcaçáo acesse https://w$,r ,.stoanto odoslopes,Da.gov,br/dlariooictavl353
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processo em epígrafe;
CONSIDERANDO o reconhecimento da hipótese de
dispensa de licitação para o caso em tela por parte da
Procuradoria Juridica;
RESOLVE:
RATIFICAR a Dispensa de Licitação ne 002/2023, na
contratação da pessoa física Sra. Elinalva Alencar
Silva, brasileira, portador(a) do RG N" 7.477.012
SSP/MA e CPF sob o n.a 702.425.423-87, residente e
domiciliado na Rua 01, s/n, Bairro Santo Antonio -

Santo Antônio dos Lopes- MA.
Essa raüficação se fundamenta no inciso X do art. 24
da Lei Federal n0 8.666/93 e, ainda, de acordo com o
artigo 26 do mesmo diplona legal.
O valor global do contrato é de R$ 36.000,00 (Trinta
e seis mil reais), que será pago conforme dotação
orçamentária específica e categoria econômica
apropriada.
Providencie-se a celebração do necessário contrato e
o empenhamento da despesa na dotaçáo própria do

. orçamento vigente, e publique-se o presente ato na
- imprensa ofrcial, consoante dispositivo legal, para

fins de eficácia da ratiÍicaçâo agui proferida.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO,
EM 22 DE MARÇO DE 2023.
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

código identificador:
82ed€0c8dfe670fl 8d8ú60c8{53b6226s833a l03993bo998cd596545d30b.dd7
34266 e87sd7â326cea.bd3bf6€cec7957a654do0da2bâ€9ds0027âccd0dc3

FITBÂTO DE, OI.§PENSê DE r,tcr.mçÂo rú/
t0§2§,í&,í,3't
Processo Administrativo n.0 152303-0001. Dispensa
de Licitação i.e 002t2023. 1. PARTES: MUNICÍPIO
DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, ESTADO DO
MARANHÃO, através da Secretaria Municipal de

v Planejamento e Administração do Município de Santo
Antônio dos Lopes e a pessoa fisica Sra. Elinalva
Alencar Silva, brasileira, portador(a) do RG N"
1.477 .012 SSP/MA e CPF sob o n.e 702.425.423-87,
residente e domiciliado na Rua 01, s/n, Bairro Santo
Antonio - Santo Aatônio dos Lopes- MA. 2.OBJETO:
Contratação de pessoa física para Prestaçáo de
serviços de locação do imóvel situado na Rua 01, ne
09, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA, para
instalação da Secretaria Municipal de Educação. 3.
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Órgão 04 - Sec.
Mun. de Planejamento e Administração; Unidade
Orçamentária 06.01 - Sec. Mun. De Educaçáo
SEMED; Funçáo 12 - Educaçào; Sub-Funçãol22 -
Administração Geral; Pro grama 0037
Administração Geral; Projeto Atividade 2.009 -

Dirário OÊcial Elebónico Ediçao n'r58í2923 ,Ptúlicação; 2N0Cn023

Manut. e Func. Da Sec. Mun. de Educaçáo;
Classificação Econômica,3.3.90.36.00 - Outros Serv.
de Terc. Pessoa Física; Fonte de Recurso
1500100100 - Receitas de Impostos e Transf. Vinc. a

Educação.4. VALOR. R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil
reais). 5. BASE LEGAL: Art. 24, inciso X, combinado
com o art. 26, ambos da Lei Federal n.a 8.666/93 e
suas alteraçôes posteriores.
Autorização em 2710312023 por Maria Lia da Silva e
Silva - Secretária Municipal de Planejamento e
Administração.
Ratificaçáo ea 2210312023 por Emanuel Lima de
Oliveira- Prefeito Municipal.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 22 de março de 2023.
EMANUEL LIMA DE OLMEIRA
Prefeito Municipal

AUTUAÇÃO
N'PROC-í7--Ft.
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Dlárlo Oflcal do Muntcíplo
Prefettura Mulctpal de Sanüo Antonio dos

IoBPs'MA
CNPJ: 06.172.72010001.10 Criado pela l€i N' 16 de 09 de

Outubro de 2017 |

Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Av. Presid€nte Vargas, 446, Centro

Telefone: (99) 3666 1191

Prefeiturô MuDicipa] de Santo Artonio dos Lopes - MÁ, Av. Presidento Vargas, 446, CeDtro, Prefeiio EEanuol Litrrâ de Oliveira
Para corsultar a veracidade da púlicâção acesse https:/ 
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